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•

INAINIST10 DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

	CIRCULAR N' 252	 •

Comunicamos que a Diretoria do
Bano Ceolaal do Brasil, em sessaão
de 3.5.'15, toado em vista o dispaate
na Iteaosoadava 112 323, de 8 de maio cie
1:adi, desídia baixar as saauintea noz-
MO3 e01)".1)1: 41. entales:

— Q proccasos de inierezse das
aecisdaeas de ilveztirindiato devaddo
ser inatreides de acordo com o rate:-
ro aneao, cem projuiza de informa-
çoea, cormaementaaez ápl asadas cati-
veis, Cio Cnkt Caco, paio Banco Cen-
trai do liarass.), e ao:real/as à Gerán-
eia de Mercado do Capitais, dintel-
mento ou através das Delegacias Re-
gionais deste Orgão.

IX — A aprovação cio Banco Cm-
-trai do Brasil ao processo de consul-
ta prévia sobre a conatituição da ao-
dedada de investimento será válida
pelo prazo de 90 (noventa) dias a
contar da data -do despacho atiro:ia--
tón.°, devendo o interessado provi-
denciar, nesse prazo, a instrução na
processo- definitivo da constituição
sociedade.

III - Os dados cadastrais e as cara
tidoes negativas exigidos para o are-
denciamento dos administradores,
quer das sociedades de investimento,
quer das empresas administradores
de carteiras de títulos e valores mo-
biliários, serão renovados a cada 2
(dois) anos.

IV — Constarão obrigatoriamente
do estatuto social das soiciedades
ihvestimanto, entre outras dispas.-
Via.% aquelas referldas nos artigos 39
a :ui do Regulamento anexo à ROSO-
luçao ir? 323, -de 8 de mato de. 1975.

Brasília (DP), 8 de maio de 1975.
— Sérgio A. Ribefro, Jia:ator.

Roteiro para Instrução de Processos
de Sociedades de Investimento
Capitulo 1 — Consulta prévia para

constituição- da sociedade 	 -
Capitulo 2 — Autorização paratun-

clortar e credencia/unto da adminis-
tradora da carteira de títulos e valo-
res mobiliários

Capitulo 3 — Aumento rio Capital
Autorizado

Capítulo 4 — Aumento do Capital
Subscrito em Espécie

Capitulo 5 — Aumento do Capital
Subscrito por Incorporação de Reser-
vas (provenientes de lucros líquidos)

Capítulo 6 — Reforma cie Estatata
Capítulo — Eleição de Adrain:s-

tractores e Membros de oulassa OrgOos
Eatat otários

Capítulo 8 — Mudança da Aduo-
nis-tradora da Carteira de Títulos e
Valoras Mobiliários

Capitulo O — ProrroaKdo do Con-
trato de Administração da Carte:ra
de Titules e Valores Mobiliários

Capituih 10 — Registro de Contrato
de Asainetaaonto de Subsserição

Capitulo 11 — Cancelamento da
autorizaça.o para funeiboar

carimo 1

Consulta prévia para constituição
da sociedade

1 — Requerimento firmado pad
Banco de Investimento ou Sociedade
Corretora demonstrando o preenchi-
mento das condições esta,luda.eiclas nas
alíneas "a" a "d" do artigo 4° do Re-
gulamento anexo à Resolução núme-
ro 323, de 8 de maio de 1 975, e indi-
dicando a administradora da arteira
que também deverá atender aos mes-
mos requisitas.

2 -- Minuta da ata da assembléia
ou escritura de constituição, atam
menção do nome pretendido para a
sociedade, transcrição do projeto de
estatuto social e indicação dos nomes
dos futuros administradores e mem-
bros de outros órgãos estatutários,

3 — Minuta do contrato a ser fir-
mado entre a sociedade de , investi-
mato e a administradora da carteira
de títulos e valores mobiliários, ob.
seroado o disposto no artigo 8° do
Regulamento anexo à Resolução nu-
mero 323, de 8 de maio de 1975.

CAPITULO 2

Autorização para Funcionar e Ore-
dencianzento da Administradora da
Carteira de Títulos e Valores Mo-
biliários
1 — Petição.
2 — Cópia datilografada da ata ria

assembléia de constituição ou trasla-
do da escritura pública, conforme o
caso.

3 — Declaração de que se encon-
tram arquivados na sede da Socie

-dade, à disposição do Banco Central
do Brasil, os instrumentos de pro-
curação dos acionistas que se fizerem
representar na assembléia.

4 — Declaração de qui/ inexiate pa-
rentesco, até terceiro grau, entre os
administradores e 03 membros cio
acanalho riacal da scciedride, ora cio
cor -atituição. e

5 — Declaração mencioaanclo
nomes dos nausear-o/tante:5 doa ae.o-
Malas passoda jandaia:as que compare-
ceram ao conclave. e mias reasaaa'svsz
esaa/ida

6 — Valsa cie eatacriço, elaborada
e pacenchida cIa acordo com o mede-
io anexo à Circular rr 41, de (3 de
juin() cie 1936.

Coraprovantdi dos depeaitea
que tenham sido efetuados em abe,
-diência ao disposto no artigo 11, alí-
nea "c", cio Regulamento anexo à Res
solução ri° 323, de 8 de maio de 1975,

8 — Duas cópias datilografadas da
estatuto social.

9 — Formulário cadastral, em trás
vias, dos membros eleitos, elaborado
de acordo com o modelo ancao Cir-
cular n° 87, de 18.4.67, consignando-
Se adicionalmente o n° de inscrição
do informado no Cadastro Geral de
'Contribuintes.

10 — Certidões negativas de impos-
to de renda, divida ativa da União,
protesto de títulos, clistrabufçaio de -
ações cíveis e criminais relativamente
'aos administradores eleitos.

11 — Autorização de empresas com
nome idêntico ou semelhante para
utilização da denominação preten-
dida.

12 — Cópia do contrato firmado
entre a sociedade de investimento e
a administradora da carteira, obser-
vado o disposto no artigo 8° do. Ra-
gulamento anexo à Resolução n° 323,
de 8 de maio de 1975.

CAPilITLO 3

Alimento do capital autorizado

1 — Petição.

— Cópia datilografada e autenti-
cado, da ata da assembléia gelai.

3 — .0ec1aração de que os editais de
convocação da assembléia geral foram
publicados regularmente nas impren-
sas oficial e comuna (citar os rezasse
tives órgãos e datas das publ:caçõss1.

4 — Daa'azação de que as pablica.
pões dos editais foram contendas, es-
tão em boa ordem e se encontrem na
sede da Sociedade, á disposição da
Banco Central.

5 — Jacelacascio de que Tozaro
mente obaervadad os diapoosók
gaia atinentes ao "quoium" de ;si oa-
iação e ao cie deliberação da o
alada realizada,realizada,

6 -- Decla.ação de oaa ia 1: 1 '3za.
tenn na arde oa, 'Sisa-melada à dizemi.,
çào cio Banco Cesdsal, OS restamo /a
rça da reco..as:ss) doa ac'onissac iaie
ee flae.sain reosceeatar iasasscrniaLai.

'7 — Daciaia-die mes cita:no:a ares-
/11:s das sapscs-coaent...; des
psssaa.; jueallods
ao COPCIOVe

8 - Duas COD i,L3 datilcg,raeadice do
estatuto social nele ja incluída :c
teraçao aprovada na. aessamniela ano
hemomaan o aumento,

9 — Caltaspatente, para fila do
apostilamento,

asarreto

Aumento do eapíta/ subscrito
em espécie

— Petição,

2 — Cópia da ata da reunião da
Diretoria que homologar o aumento,
Informando, obrigatoriamente, as va,-
lores do capital subscrito e do aumen-
to procadido, acompanhada de pare-
cer do Conselho Fiscal.

3 — Declaração assinada -peias Dl--
reteses da Seriedade cio que, na data
do aumento do capitai subscrito, não
havia, em tesouraria, ações da sacie-
dadea adquiridas na forma das alíneas
"a" e "b" do artigo 22 do Regulas
mento anexo à Resolução na 323, do
8 de maio de 1975.

4 — Declaração de que lá foi em-
caminhada à Gerência de Fiscaliza-
ção e Registro de Capitais Estrangei-
ros — PIRCE a documentação naus.
sane, ao registro da entrada de ca-
pitais estrangeiros.

Observação:

No primeiro aumento de capital
subscrito eia espécie, deverá sai' de-
monstrada a transferência de anões
iniclalmente subscritas; pelo Grup, ina
cosporador a acluntsta estrangeiro,
nas cdodições rtabeleciclas no Regu-
lamento anexo à Resolução na 323, de
8 de maio de 1975, artigo- 12, alínea•
libl>.
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O Setor de Redação "funcio-
na. para atendimento do pai'''.

das 12 in 18 horas.

DOS OT/9131O13

As Repartições Públicas de-
verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departamen-
to de Imprensa Nacional, até
as 17 horas. o expediente dast:-
naco h publicação

— Os originais 'para pai'''.
cação. devidamente autentica-
dos, deverão ser datilografados
'di retamente, em espaço dois, em
papel acetinado ou apergami-
abado, medindo nu mfiximo
22 x 33 cat. sem emendas ou
rasuras Serão admitidas cópias
em tinta preta e indelével. a
Uitério do .D.1.N

Os originais encaminha-
dos à publicação não serão res.
tituidos às partes. ainda que
não publicados

Reclamações

As reclamações pertinentes à
matéria retribuiria, nos casos
de erro ou omissão. deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação. até o quinto
dia útil subseqüente à publica-
ção.

omr •on, eo wv.st e oe '")194.ClaVSIII

B. DE ALMEIDA CARNEIRO

RasAtertcOes a Ruma:caem
Semestre 	  Cr$ 17.50
Ano 	 , Cri 115.00

exterior
Ana 	  Cri 163.00

Plasconsuurn -
amestra ......	 Cri 113.00
Age 	 	 Cri 86.00

Me	
• Bateria	

 Cr5 11400

Assinaturas
•

As assinaturas para o exe
gados serão anuais.

— Ai assinaturas vencidas
serão suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar interrupção
na remessa dos órgãos oficiais.
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta (30),
dias de aritecedenda.

— As assinaturas das Re-
partições Públicas serão anuais
e'deverão ser renovadas até 31
de março. -

— Os Suplementos as edi4
ções dos órgãos oficiais sã
terão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da as.
imatura.

- Os pedidos de assinatu•
ras de servidores devem ser
encaminhados com comprovatt.
te de sua situação funcional.

Remessa de Valores
•A remessa de valores deverá

ser feita mediante Ordem de
Pagamento. por cheque. através
do Banco do Brasil. a Laves
do Tesoureiro do Departamen.
to de Imprensa Nacional. acom.
panhada de esclarecimentos
quanto à sua aplicação.

MARIO OFICIAL (Seção 1 — Parto is; 

Oti--^ttIAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

E.XPED.IENTB

taLBER TO DE BRITTO PEREIRA

'filato de 1975

sbesPa ao &Envio• soereataa
MARIA LUZIA DE MELO

' DIÁRIO OFICIAI.
GEOLC) . PARTIR e*

oro- derdes& 11 publIcaele dos ema da edtairdstraclo dearenbolhada
Impreaeo ais ottelans do Dana:minuto de tapeamo Naeloaai

BRAMIA
	•n111111n11~1.~.•

ASSINATURAS

PORTB MOO

A em contratado •ep
•
aradamente cem a Delegada Regional da ILC.T.

(Faiareis flresildra da Corretos • Telégrafos). em Brasília.

~SR° AVULSO

— O preço da Gamem avulso flora as (lidam ;datas da cada exemplar.
• O preço do exemptar atrasado tara acrescido de Cr; 0.30, se do mesmo

ano. e de Cri 0.50 per ano. se de anos anteriores.

Ct.P/TULO 5
•

Aumento do capita( subscrito por in-
corporação de reservas (provenien-
tes de lucros líquidos)	 •
1 — Petição.	 ,	 . •
2 — Cóp.a datilografada' e autenti-

Cada da ata da assembléia geral. •
g — Deasuação de que as editais

de convocação da assembleia geral fo-
ram regularluente publicados nas im-
prensas oficial e comum (citar co les-
pecivos órgãos e datas das publica-
ções).

4 — Declaração de que as-publica-
çbes dos editais foram confendas, es-
tão em boa ordem, e ze encontram na
sede da rociedade t dispa:içá o ri,
Banco -Central.
5 Declataçáo de que foram fiel-

mente observadas as disposições le-
gais atinentes ar. "quorum" de lula-
!ação e ao do deliberaçáo da assem-
bléia realizada.

6 — Declaração de que se encon-
tram na sede da sociedade, tt disposi-
ção de Banco Central, a;
tos dede procuraçâo dos acionista/3 que
se fizeram representar na assembléia.

7 — Declaração mencionanao os no.
sues dos representantes dos aolonistaa
pessoas jurídicas COM compareceram
ao conclave e suas respectivas quali-
ficações.

8 — DCCS16140 de que fui obser-
vada a proporcional,dade na distribui-
ção das ações decorrentes da bonifi-
cação.

• ~ralo (3

Rejorma do estatuto
1	 Petição.

copia datilografada e autenti-
Cada da ata da assembléia gera/.

8 — Duas inSplas datilograladav
estatuto social consolidado.

9 — Carta-patente, paia fins de
apostilamento, nos casos de mudança
de denominação e transferência de
sede.

le Autor) ação das empsesaa eora
nome idêntico ou amei/lance, para
utilização da nova denomirmatio.

CAMOLO

Eleição de administradores e membros
de outros •;rgdos estatutários

I — Petição.
2 Cópia datilografada e autanti-

cada da ata da assembléia geral ou
da reunião da diretoria.

•
— Declaração de que co tncon-

train na sede da Sociedade, it dispo-
sição do Banco Central, os instru-
mentoa de procuração dos acionistas
que se fizeram representar na assem-
bléia.

7 — Declaração mencionando os
nomes dos representantes dos acio-
nistas pessoas juridicas que compare-
ceram à assembléia e suais respectivas
qualificações.

8 Declaração de que inaniste! Pa
-rentesco, até o terceiro grau, entie

os administradores e os inembroa fio
Conselho Fiscal.

9 — Declaração de que os membros
Recai não integram o quadro funcio-
nal de Sociedade.'

/o — Formulário cadastrai, eia três
vias, dos membros eleitos, elaborado
de acordo com o modelo anexa à Cir-
cular ne 87, de 18-4-67, consignando-
se adicionalmente o re, de inscrição
do informado no COC.

11 — Certidões negativas de impos-
to de renda, divida ativa da União,
protesto de títulos, distribuição de
ações Meeis e criminais, relativamen-
te aos administradores eleitos.

caíamo 8
Mudança da administradora eta cor-

leira de titulas e valores mobiliá-
rios
1 — Petição.
2 — Documentos comprovando que

a nova Administradora da Carteira
preenche os requisitos estabelecidos
nas alíneas "e," a "e" do Migo 49
do Regulamento anexo à Resolução
n9 323, de 8 de maio de 1975. •• • -

3— Cópia datilografada e autenti-
cada da ata da assembléia geral. •

4 — Declaração de que 08 editais
de convocação da assembléia gerai fo-
ram publicados regularmente nas im-
prensas oficial e comum (citar os
respectivas órgãos e datas das publi-
cações).

O — Declaração de que as publica-
ções dos editais foram conferidas, es-
tão em boa ordem e se encontram na
sede da Sociedade,	 disposição do
Banco Central.	 .	 .

— Declaraçao de que forrou fiel.
mente observadas as disposições le-
gais atinentes ao "quorum" de insta-
lação e ao de deliberação da assem-
bléia realizada.

7 — Declaração de que se encon-
tram na sede da Sociedade, à dispo-
ação do Banco Centrai, os insinuam-
tos de procuração dos acionistas que
se fitaram representar na assembléia.

8 — Declaração menclaaanao os
nomes dos representantes dos acionis-
tas pessoas jurídicas que comparece-
ram à assembléia e suas respectivas
qualificações.

9 — Cópia do contrato firmado ui.
tre a Sociedade de Investimento e
a nova Administradora da Carteira,.
observado o disposto no artigo 8 ,, da

3 — Declaração de que os editaLs
da convocação da assembléia gerai Le-
ram publicados regularmente na, im-
prensas oficiai e comum (citar ta res-
pectivos órgãos e datas das publica-
ções).

4 — Declaração de que as publica-
ções nus editais foram conferidas, es-
tão em boa ordem e se encontram na
sede. da Sociedade, à disposição do
Banco Central.	 .

i

5 — Declaração de que /Orara Rel-
mente observadas as cisposiçaes le-
gais atinentes ao "quorum" de Insta-
lação a ao de deliberação da assem-
biela realizada.

o — Declaração de que se encon-
tram na sede da Sociedade, ft dispo-
sição do Banco Centrai, os instrumen-
tos do procuração dos acionistas que
se fizeram representar na assembléia.

7 — Declaração mencicuunoo
nomes dos representantes dos acionis-
tas pessoas juridicas que comparece-
ram h assembléia e suas respeptivas
Qualificações.

3 — Declaração de que co editais
de convocação da assembléia geral fo-
ram publicados regularmente nas im-
prensas oficial e comum (citar os res-
pectivos órgão e datas das publica-
ções).

4 — Declaração de que as publica-
ções dos editais foram conferidas, es-
tão em boa ordem e se encontram na
sede da- Sociedade, A dispos 4ção do
Banco Central.

5 — Declaração de que foram fiei-
mente observadas as disposições le-
gais atinentes ao aquorum" de insta-
lação e ao de deliberação da assem-
bléia realizada.

11 DOCUMENTO ILEGÍVEL



tos de procuração doa acionistas que

biela).
se fizeram representar na assem-

— Declaração mencionando os no- senda que os mencionados no itemmos dos representantes dos aelonlaa até o nitánn dia ntil da- mas seguia.tas pessoas Jurídicas que comparece- te àquele em que se realizaram asrani à assembléia e suas ) .'esPeetives aplicações, e os referidos nu itemqualificações,	 dentro de 30 (trinta) dias a cora8 a_ cartas_p„tmees i eed,. e	 da data do, ato que aprovou o reis
ciência (s) , 	 pecarei aumento de capital.

Brasil — Gerência de - Piscalieaçfi(r e
Registro da Capitais Estrarceirca —
Fmc.r, diretamente ou atraváa o' tias..
Delegacias Rezionais desta (5 o

MARIO OFICIAL (Seção —Parte ti) 	 raio de 1.Ç. :_ry 15f:5

9 — Declaração de arquivamento
das certidões negativas com a Faaen-
da Nacional — Imposto de renda e
divida ativa da União — relativamen-
te b, Saciedade, _membros ela direto-
ria e componentes de outros órgão;)
estatutários.

— O registro das a nliedVões de
investidores estrangeiros no capital
das sociedades de investimento da
que trata o Decreto-lei Mimar° 1.401,
de 7 de maio de 1975, decorrentes do
ingresso de divisas lio País, será re-
querido ao Banco Central do Brasil
pela administradora da carteira de
tituleis e valores mobillerios das so-
ciedades, mediante relação global dos
investidores acompanhada de fichas
individuais conforme modelos Anexos
n9s 1 e 2.

II — Igualmente, a alministradora
deverá solicitar ao Banco Central
do Brasil Q registro das bonificações
em ações atribuídas aos investidores
estrangeiros eom aumentos de capital
da sociedade por incorporação de lu-
cros, através do preenchimento dos
modelos Anexos nes 3 e 4.

les normas complementares referentes
ao Registro de Capitais Estrangei-
ros aplicados no Pais, nos termos da
Resolução número 323, de 8 da maio
de 1975:

IV -- Os. UCC ursos transferidos da
exterior smio regisi ,ados	 mote:
efetivamente ingresada no Paas e pal.-
valor liquido da remessa utiliaalo
subscrição ou aquisição das açõos
sociedade.

V — O rafe-1Rn .° das bonificações em
ações a que se refere o item II desta

CIRCULAR W' 253• modificara os registros de investiram
 to existentes em nome do acionistaComunicamos que a Diretoria do estrangeiro a-penas na parte' relativaBanco Central do Brasil, ena sessae ao numero de ações. não impliemulddesta data, decidiu baixar as segnin- (matula!' alterarão nos valores em
moeda estrangeira-

VI — Noa rasos de transferéneirs
de ações c-nee investidasor	 estran-
geiros, a administradora salicitaeá
Banco Central do Brasil, por carta
no prazo de 15 (quinzea dias conta-
dos da -data da efetivação da trans
ferência, alteracão da registro ori-
ginal eaclusitaininte para mudança
do nome do investidor, juntando, na
oportunidade a ficha individual cor
respondenta ao no vo investidor es
tranaciro (Anexo na 21.

III — Os documentos citados an-
teriormente serão encaminhados pela
admuustradora ao Banco Central do daçao;

VII — Para comprevaçã,o das ope-
rações submetidas a registro no Bali-
cio Central do Brasil, a administra,
dera deverá apresentar, conforme-
caso. além dos elementos ,já meneio
nados, a seguinte documentação alia
acompanhara cada ficha individual:

a) subscrição ou aquisição de aOes
mediante ingresso de divisas:

contrat a de cambio — via da
vendedor — devidamente assinado
pelas partes intervenientes e preen-
chido em todos os seus itens, inclu-
sive data e valor da respectiva ligai-

Sexta-feira 9

Regulamento anexo à Resolução nú-
mero 323, de .8 de inalo de 1975.

4 — Declaração de que os ed:tais
cio comocação da assembleia, geral fo-
ram publicados regularmente nas ha-
preze-as oficial e comum (citar os res-
pectivo, órgaos e datas das publica-
ções).

5 — Declaração de mie as publica,
ções dos editais foram conferidas, es-
tão em boa ordem e se 'encontram na
sede da Sociedade. à dispia ,çà do
Banco Central.

6 — Declaração ele que foram
mante observadas as dia:posições le-
gais atinentes ao "quorum" da Meta-
fação e ao de deliberação Ia assam,
Réia realizada.

7 — Declaração de que ee encon-
tram na sede da Sociedade, à dispo-
sição do Banco Central, os Metrumene
tos de procuração dos acionistas que
se fizeram representar na stesemblUa.

8 e-- Declaração mencionan ia os no-
mes dos representantes dos ationistas
pessoa jurídicas que compareceram
à assembleia e suas respeeilves qua-
lificações.

9 —Cópia do novo contrato firma-
do entre a Sociedade de Investimen-
to e a Administradora da Carteira,
observado o disposto no artigo 8 9 do
Regulamento anexo à Resolução na-
Mero 323, de 8 de inalo de 12-75.

CAPITULO 10

Registro de contrato de ,agenciam,mto
de subscrição

1 — Betição,
2 — Contrato de agenciamento de

subscrição, em duas vias, ubservada
o. disposto no artigo 14 do Regula-
mento anexo à Resolução n" 322, de
8 de maio de 1975. e

3 — Comprovante de que o agente
de subscrição é instituição habilitada
a operar nos mercados financeira ou
de capitais, no pais onde .esteja se-
diada.

CAPÍTULO 11

Cancelamento ela autorizaciia
para funcionar

1	 Petição.
2 — Cópia datilografada e autente-

Cada da ata da assembléia geral. .
3 — Declaração de que- os editai)

de convocação da assembléia geral
foram publicados regularmente nas
Imprensas oficial e comum (citar os
respectivos órgãos e datas das pu-
blicações) .

4 — Declaração de" que. Se publIca-
ções dos editais foram conferidas,
tão em boa ordem e se encomram
sede da Sociedade, à disposição do
Banco Central.

5 — Declaração de que fornos fiai-
Mente observadas as disposiçaes le-
gais atinentes ao "quoruin" de Ins-
talação c ao de deliberacão ela a-
sembléia realizada-.

6 — Declaração de que se encon-
tram na sede da Sociedade, à dispo-
sição 'do Banco Central, os inatrumen-

b)	 cm alões:

— copia autenticada da ato apro-
batório cio Banca Cant ai do Brasil
centavo aa aumento da capital cor-
capandente;

reitidão de arquivamento da ata
no D. N. R. C. ou Junta Comercial,
ou fotocopia autentica-ia da proto-
colo da pedido dc arquivamento junto
à entidade respectiva;

travsferência de ()caca;
•-- Certificado de Registro a ser al-

teram);
— documento comprcileatória da

imanai:ermida emitido Dela sociedade
de invostimanto.

:VIII — As remeesas para o axaeT-
iina de diticiendos ou bonincaça. s
einoeito, da ganhos dc capital e a 5,-
am.o da retorno cie capitam 50.50 pra-
ceaacias pela: administradm a, ao .ani-
laa o dos rasa:ativos Certificados cie
feeraistin. ataavés cia mar bancária ali-
(cruzada a operar cai e:inibiu, sonde
que a cada tipo da iemer,sa coma-
panciera um fechamento de cambio
aistinto.	 •

IX — Por oca-ião da- rciaeasas,
a.l.ainiataaelora, deverá entregar Lios
oan(os intravenieritas nas eaaraaoaa
os documentos a seguir relacionadas,
devidamente, fo_malizados cm autenti-
cados, para que, juntamente c.:ni a 5-
e-ia dos contratos cio cámbio, &ama
encaminhados à Goaancia de Fiscana
zaçao e Registro de Capitais Estdan-
geiros rincE, na forma datara -fi-
nada pala Carta-Circular .P1RCE
63, de 7-6-74:

a) remessas de clizidendos eec bo-
nificaçoes em dinheiro:.

• balanço da sociedatio, com base
no qual estão sendo distribuídos as
:condimentos;

— disposição estatutaila ou ao que
autorizou a distribuição dos rendi-
mentos;

— Prova do recolhimento do impas-
to de renda.

b) retorna de capital e remessa
aa.ittós de capital:

—comprovante da alienaeao das
aqui-a;

— prova do recolhimento ci ) Mi-
nasto de renda, se for o caso.

X — A administiadota (maminha-
ao Banco Cant:ai do Is_ asii	 Ge-

rência de Fisealizaçao e
Capitais Estrangeiros — FfRCE, ti:li-
tro de 30 (trinta) aia -, a canta, da,
data da efetivação na remasaa os no-
cimentos mencionados na pa_agrato
anieo do artigo 27 ft RegUlanICIItO
anexo a Resolução num:-.o 323 (ia 8
de inalo de 1975, com excaçàa claque-
leu entregues nos bancos na, forma do
nen anterior,

XI— Na eletavaaa.) daa iaaaale-
rencia$ previstas nu icem VIII as
bancas intervenientes serer) raspem-
afixeis pela verificação da çurcip

par parte da adrainist-ad de
acoado com a na..n!ea-, ela rem ,ssa
dos dispoaitvos 6.9 Remilamento arme-.

 Reelução mannaro 323. dc 1. (I:
mato de 1975, rynadain,atr is arit.
•-?os 19, 23 c 42 a 45.

XII — Caberá aan ',a asa Ia], nos ia-i ravenientea observa:- ) ,:airlPnle.
es disposições regunam raaees aabre
remessas financeira ,„ incite-is-e- no
que tanea ás anotaçõea cabitals. nas
falho anexas aos Certificada) da Re-
gistro, de acordo com n psescril .) na
item correspanderita cias "Obseraa-
ções" canetantes cios referidos Coai-
ficados.

Brasilia (DP). 8 da maio de 19ia,
rermio	 EiGtelho Broche',

1,11%. 5rd ,

FORMULÁRIOS DE DECLARAÇÃO DE /NIPORTAÇÃO
E ANEXOS

Instrução Normativa da SRF W . 033,
de 17 de setembro de 1974

MODELO — CIEF — 04.001 — 5 vias
MODELO — C/EP — 04.002 5 vias
MODELO — CIEF 04.003 — 5 vias
MODELO — CIEF 04.004 — 5 vias

FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO COMPLEMENTA-R
DE IMPORTAÇÃO •

MODELO — CIEF 04.005 — 5 vias

Preço: Cr$ 0,30 a folho

À VENDA

'Na Cidade do Rio de jav-fro

Posto de Venda — Sede: Aveadcla Rot') igues A1vce, 1
Atende-se a pedidos peio Serviço de Reembolso Pcwal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.

j DOCUMENTO ILEGÍVEL 
" 1TO MANCHADO

CAr4TITLO

Prorrogação do contrato de (iam:Ws-
traçáo da carteira de tibtlos e va-
lores mobiliarloS

1 — Petição.
2 — Documento comprotaada cpet
'Adminastradora da Cart.ara cem

tinua a preencher as requisitos esta-
belecidos nas allneas "a" a "c" do
artigo 49 do Regulamento anexo à Re-
solução nçr 323, de 8 de maio de 1975,

3 — Copla datilografada e autenti-
cada da ata da assembléia anal.
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MODALIDADE
Uktuis/Subsc.)

VALOR EM MOEDA
ESTRANGEIRA

VALOR EM MOEDA
NACIONAL

OI710/19• 11110	 1/O11 Done4.ROnapnwe
1995000 009.000

DATA DA
APLICAÇA0

DATA DO TÉRMINO DO PRAZO 	 4UANTIDADE DE AOESMíNIMO DE PERMANÊNCIA

Sext2t-feIva	 OPIMO CfiCINI„V  (Seçâo I -- Nulo n)
	

Maio do 1975 1691'

ANEXO N9 2

FICHA INDIVIDUAL

pedido de Ngjstra de Capital Estrangeira

Nos termos da Re!Jeluço n 9 323, do 8»05.75 e da Circular .02.53

8.05.75 , soiicitamos o reistro de naptaa estrangeiro abaixo caracterizado

1115941 • 091	
IsIsisnoonamooullopeo-nonaoa	

1109000

A propOsitos prestemos os seguintes deceraja2

- SOPRE O INVESTIDOR:

an NOMeR

2. PaTs de Sede ou douteflio:

- 3. Endereço completo

SODRE A SOCIEDADE DE INVESTIMENTO:

4. Denominação:

6. Sede (endereço completa:

6. Capitel autorizada:

As declaraçães acima correspondem â verdade, Ossumindo os Dignetã -
:rios integrça re sponsabilidade por sua autenticidade:

Local a date:

Nome da Administradora
55sin4tur(se autori2a

• d0S4

DOCUMENTO MANCHADC.)
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ANEXO

FICHA INOIVIDumL
Pedido de Registro de Capital Esi:rangeiro

ZOnificaçâO em a,- 3e.3

Nos termos da Resolução n 9323 , db	 8.05.75, e d Circular n2253 I

de 8,05.75, solicitamos o registro dos valores corrspondentes 3s bonificações em
ãçOes, Provenientes da capitalização de lucros, cuja- •'aracteristicas principais for

necemos-abaixo:

X - SOBRE O INVESTIDOR

'Nome;

2§	 Pais de sede ou domicilio:

J.	 Endereço completo:

SOBRE A SOCIEDADE ' DE INVESTIMENTO;

Oenominação1

Sede Undereo completo):

Capital autorizado:

.	 - SOBRE A BONIFICAÇA0 EM AOES:

7.- Data do aumento de capital:

Valor do aumento de capital:

9.	 Distribuição del,, ações atribuídas iu investidor estrangeiro em ' razAo desuas diversas ap licações no capital da sociedade.:

'N 9 Certificado
do Registro

.Quantidade da a-
çOes registradas

Açoes atribuadas
neste aumento

Tota:1

•

As declaraçães acima correspondem	 verdade, assumindo os Signatgrios
ti- 'Cl ;responsabilidade por sua autenticidadt-::

Usai e data:

Nome da administradora
Q assinaturas autoriza
das-:

.DOCUMENTO MANCHAC- 1
•

o

4i
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CIRCULAR Na 254
-

= - Comtanicamos que a Diretoria cio
13anto Central do Brasil, em sessão
realizada em 8-5-75, -tendo em vista o

- disposto no artigo 52 do Reguirtmento
anexo à Resolução n.• 823, da mesma
data, &canil baixar as seguintes gra-
mas complementares:. 

I O depósito de que trata reforida
• - artigo será efetuado --no máximo até

o dia útil seguinte ao da aubacri-
ção ou aquisição das adias da socie-

- dada do inveatineento -- na _moeda
estrangeira efetivamente Ma-restada,
=adiante compra do cambio feita pela
sociedade de investimento ao Banca

- Central do atrasa, à taxa de cobertura
deste Banco vigente, no_ dia da ontra.
taça° do cambio._ _ _

a- A liberação. (parcial ou total)
dos depósito; da espécie será efatuadiv
pelo _ contravalor em cruzeiros da
moeda .estraugeira. mediante venda

• de cambio da sociedade -da Investi
monto ao Banco Central da Braga a
taxa de cobertura deste Banco, algen-
te no dia da contratação da cambia.

--XI1Áis de Operaçõea de
- Cambio do Bano° Centzal do _Ismail

promOverá a escrituração em moeda
estrangeira, em nome da sociedade de
inviastimento, doa dePtattaa efatnadOna forma do item I desta Circular,

_ Sobro os saldos -da respectiva - conta
incidira° juros, a partir de, data da
liquidada° do cambio pesa constitui-
diaa do depósito, a taxa elvalcuto
a 3/4 (iras quartos) da oferecida ao
Banco Central do Brun - no segun-
cio dia útil imediatamente anterior -

_por banqueiros de_ primeira arriem
para depósitos a 6 (teis) ames. na
mesma quantia e moeda, no mercado

- interbancário de Londres:a-.	 _
Brasília, 8 de maio da1975. - For-

rado Canos Botelho Brochar. Diretor.

- = - it-E8OLD(eA0 I N.* 323	 e
O Dança Central do Brasil; cr. for._	 .

nu do aztigo 9.0 cia Lei na 4.595, de
31 de dezembro do 1964, - torna p9-
bano ps o_Conselho Monetário Na-
°lanai, ma seasao realizada nesta, da-

- ta, tenda em vista o disposto nos U2-
_ c tea V& VIII cio artigo 4." da refe-

rida Leis_ bem cama no artigo 49 da
fiel na 4.728, de 14 do julho de 1965,
i no Decreto-lei a.' 1.401,- de . 7 do

	

a- maio de )973, resolveu:	 I= a

Babcan o anexo Regulamento,
que daulpilna a aonatitulaão, adida

a:C-atração, autotizaçáo para funciona-
mento c as crieraçõee, das soetedades
de investimenta que se destinarem.

ampeciaanente, à captadia de recursos
exteuva com vistaa a sua aplicacãe
no mentido de capada, estabelecendo

= o respectivo regiam tia -registro co ea-
, pitai rotrazigaste, Dem como de remze

- sa do rendimenica -para o exterior e
o prazo minimo de permaneacia
mveattaanto na Pais.

p,dmilar o enauadramento nas
eezporskeez do Dacreec -lei na 1Ç1,
do 7 aa mala de 1975, das sociedades

_ de invadi:tante gaa--ae canstadrear
a com o objetivo de efetivara associa.

dia do capitais nacionala o estua-
gelros para aplicação do recursos em

- lavestiusentos coadderados do infa-
mas nata a economia brasileira,

- - -acordo com normas que forem fixa.
- das pela Conselho Monetário Nado-

;ai, eor cada caso. . -
natasala, (DP), a de mala de 1975ido H.=Pareira Lira. Prestaea.t

-	 - -	 -«aguiamento Anexa 3_Itesoluotro né.
= mero 323, da 8 de mato da 1970, que

alausis solene a Vomita:içara Admi,
_ ntstraeao, autmisaçao para = Fun-
0)i:emanta e OpennAes dai Sacia-
da/et do tataatimento espedaimena
ta destinadas	 Captactio de
earaae flaternos,- Para 'Aplicação na
iltvretact- da Capgatt _eStaCteetnad

-o-respectivo Regime da-Registro ítJ
- Caplasa Estrangeiro; bem como -de
_ Remesso. da Rendimentos = para o
-1 -Pareator e o -prazo mínimo - de Per.

manificia de Divestimanto. no eits.
-	 carimba r

-- tea Constttnigdo

	

_	 _

	

_	 - amace a-
Da Caractèrizágdo _ - -

a-Arta	 eAs sociedades do invadi-
menta - .raferidaa no altem I da Reso-
lução , na 323, de 8 de matado 1975,
constituir-se-ao sob a fonas de ao-
dedada anônima de. capital-autariza.
da. prevista nos artigos 45 a 48 -Ia
Lei n. 4.728,. de .14 de julho do 195.3,
com .toda o seu capital social repte-
aentad por ações - ordinárias nomia
catana; ride endossáveis, • _devendo
acostar obrigatoriamente em sua de-
nominação expressão "Sociedade de
anvoseinento l- D. L. na 1.401".•.
- Ara, 2.." As aociedades de investi-

mento de que se trata integrarão a
sistema de' distribuição de titulas =e
vaiares mobiliários no _ mercado de
capitais e santo regidas -por teto Re-
m" antoapelo Decreto-lei na 1.401.
de 7 de rasa) da 1975, O, no que cou •
bara peias Leis ns. - 4.595, de 31 aa
ddrembro de 1964, e 4.728, de 14 4a
Mim da = 1965, -bem como-pelas de-
mais disposições legais o regulamen-
tavas aplicávela as instituições finara-
Ceiraa-	 -	 .

Do Objeta-Saciai-a-	 -„.	 -
.Art. - V -Aa sociedades _de investi-

raenta-taria --eaor. objeto a aplicação

lo capital em carteira diversificada
do dtuka -o valores_mobillarlos,
forma das dispas/Ma ora baixadas, -

_	 - safo	 - -
Da Arriorizaçdo para Censtttaigdo=
Ari, 4* A constituição de saciada

de de Investimento dependerá de au-
torizaçao prévia do Banco Central do
Brasil. conferivel, a seu crltérlo,ir
banco investimento ou sociedade
carretara que atenda, cumulativa.
mente. ka-seguintes condições gerais:

a) demonstro possuir Patrimanlo n-
aaido não inferior a Cr$ 5.000,000.0.7
(cinco milhões de cruzeiros), no caso
das sociedades corretoras; -,_ _=

b) tenha comprovada experienda
na atteniralgraaão da aturdo do laves-
tirnentt •	 _

C) mantenha. departamento técnico
especializado em a.nikUse econômico-
finai:rama, sob a supervisão e ,res-
pcnsabilidade = direta de diretor da
fastituição: _ _	 _ _	 _	 -
d) apresente fundamentada capo-

alça° justificativa da viabilidade da
eadedade que pretende constituir.

II 19 Sempre que um grupo finou-
adro dispuser_ de banco de investi-
mento, a. autorização para constitui-
ção ca sociedade de investimento será
%acedido, exclusivamentes agueis ins-
tituição.

2." A autorização pua constitui-
seocie nova sociedade de investimen-
to à mesma instituição 'financeira
samanta será concedida quando a so-
ciedade anteriormente - constitelda já
aver atingido patrimônio liquido de
Cr$ 50,e00.000,00 (cinquenta milhões
do cruzeiros), exceto se a Instituição
intardasada comprovar perante o Bala
co Central do Brasil a existência de
subscraores com o con1Praralaso fir-
ma de subscrever ações da nova soe
eadado, em montante igual ou Lu-

perior o CrI) 60,000.0a0.50 (cinquenta -
milhões de cruzeiros), no prazo de 18 -
(dez) dias da data da concessão da 	 e'
autorização para o seu funcionamenaa
to.= -	 -

30 - Para efeito de atendimento a„
da c endlOo prevista na: alinea -"a"'
deste artigo. _terá admitida a -.Soma
dos patrimónios líquidos de 2 (duas) I
sodedeees corretoras controladas pe-
los mercar -acionistas, hipótese crua_
aue ambas se responsabilizarão soli-
dariamente - peio cumprimento -cias
nOrrzias delate Regulamento. - _ e --

CAPITULO IX

	

-	 Da adminiairaf10-	 _

	

_	 _
- Arte 5.! -A :administração compre-
onde: _

a) a da Sociedade
'
 a cargo da dire-

toria prevista _no estatuto social 8 --
eleita pela assembléia geral de 'raio- -
natas;	 -

b) a da carteira de títulos e valores
mobiliários da sociedade, a , cargo de
banco de investimento ou sociedade --
corretora que atenda, no que couber,
as condições cio artigo 4.* desto ne/tu- sa
/emento.	 --

Parágrafo (mico. •A admialstradla
da carteira será exercida por banco de,_
Investimento, sempre que o_grupo fi.
nanceiro Interessado dispuser -de inta
titulaão financeira da espécie. _Sas - - -

Art .8.0 A investidura de diretores -a
o membros de outros &talos estatutá-
rios da sociezeade da investimento e ii„a=
a lteração do estatuto social depende- __a
rão cie aprovação do Banco Central do .
Brasil.-	 _ .	 _

	

_ _	 _ _ _
Art. 7.* No caso de sociedade do_

Investimento em ocn.stituição, os-admi-
nistradores sara* nomeados pelos subs-
critores do capital Inicial da sociedade,
Para o exercido do mandato previsto
no catana° amai.

	 .1•n••n•n••nnn•...

JUNTAS ADMINISTRATIVAS

RECURSOS NO DN ER

REGIMENTO INTERNO -

DIVULGAÇ.A0 149 1.194

PREÇOt Cr$

- A VENDA

_	 -Na Cidade do Rio de janeiro

	

_	 -
Posto de Venda -- Sede Av . Rod riguee Alves. I

_	 -	 .	 --
Posto de Venda I: Ministério da Fazenda .

Posto de Venda lb Palácio da Justiça. 39 pavimento
Corredor p - Sala 311

e Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Posta/ -

Em Brasília	 "

Na sede do O.I.N.

= Art. 8" Deverá ser celebrado antro.-
a saztedade de investimento e a tas-
tituição administradora da carteira e
respectivo contrato de administração
do carteira, cura vigancia dependerá -
do aprovação do Banco Central de a_
Brasil e que conterá, no miarmo,. as
&amainam clausulas: 	 -	 a	 sas=

a) datas de Inicio e término do ton.-
trato e disposição quanto à sua caca- -
tual prorrogação;

b) os aerviços que a administradora
prestara à sociedade de investimento, ---
em estrita consonância com o dispca- -
to nesta Regulamento, no estatuto po-
dai e na legislação e regulamentação
vigentes

c) a remuneração dos serviços da
administradora e forma de seu paga-
mento: _	 -

ri) as cancUções de substituição da
administradora:

e) referencia, à asaembiéla geral da
acionatas ou ao ato de constituiçáo
da _aociodado -do investimento Q118
aprovou o contrato do administraçao,_ _

Art. 9.* O Banco Centrai do Braa -
ali poder.?, a qualquer tempo, determi.--
nar a substitulçao da Instituição ad-
ministradora da carteira, se esta dei,

	

MC do cu:nprir as normas deste Regia,	-lamento ci 88 que ihe sejamveis pela legislaçao o regulamentação
vigentes.

calaram hz
Do capital

Art. 1J. As saciedade de Invest:I-
manto -serão constltuidaa com capital -
ncaranal minimo integralizada do
Cr, 200.0)0,C) (duzentos ml! cruzei-
ros), °lacrando o disposto no para- -
grafo L* do artigo 11 deste 'Regula-
mento, o com capitai autorizado má-.
ximo do Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta
milhões da cruzeiros). 	 = a-

mentes cio capitai da sociedades 
o

s	 i2
Art. 11. Na canstituiçáo e noa an-
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Investimento, observar-se-fio as se-
guintes normas:
o) as ações subscritas serão obriga-
toriamente integralizadas em moeda
corrente;

b) a integralizaçáo ocorrerá de urna
só vez, no ato da subscrição;

e) as quantias recebidas dos subs-
critores do capital inicial da sociedade
de investimento, com vistas à sua
constituição, serão depositadas no
Banco Central do Brasil e imediata-
mente liberadas quando da solução
do processo respzctivo, ficando dis-
pensadas dessa providência e, portan-
to, imediatamente disponíveis as inte-
gralizações dos aumentos de capital
subscrito ocorridas posteriormente;

1.0 A subscrição do capital ini-
cial será feita a Cr$ 10,00 (dez cru-
zeiros) por ação do valor nominal de
Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma,
constituindo-se a diferença de 	
Cr$ faial (nove cruzeiros) por ação em

'capital excedente.
§ 2.° Dependem de aprovação pré-

via do Banco Central do Brasil a ele-
vação do montante do capital autori-
zado e os aumentos de capital da ao-
dedada de investimento que tenham
por objeto a incorporação de reservas,
na forma prevista neste Regulamento.

Art. 12. O funcionamento cia so-
ciedade de investimento depende de
autorização do Banco Central cio
Brasil, concedida por prazo Indeter-
minado, observados especialmente os
seguintes requisitos:

a) o capital inicial da sociedade de
investimento será subscrito e integra-
lizadb por banco de investimento -.a
sociedade corretora que atenda às -con-
dições do artigo 4. deste Regulamento;
admitidas participações de pessoas fí-
sicas ou jurídicas ligadas as institui-
ções financeiras subscritoras, desde
que necessárias a completar o número
mínimo legal de subscritores na cons-
tituição da sociedade;

b) as participações no capitel _ini-
cial da sociedade de investimento, em
decorrência do contido na alínea "a"
anterior, serão transferidas por oca-
sião das primeiras aplicações ae in-
vestidores do exterior, exceto a quan-
tidade mínima de ações relativas à
caução da diretoria e as necessárias ao
atendimento das disposições lenis so-
bre representação e massembldas ge-
atendimneto das disposições legais so-
bre representação em assembléias
gerais; se a transferência aqui refe-
rida não for -concluída no prazo de
180 (cento e oitenta) dias da data da
subscrição das ações, o Banco Cen-
tral do Brasil poderá determinar que
a sociedade entre em liquidação;

c) os aumentos do capital subscrito
;Ia sociedade de investimento serão des-
tinados exclusivamente à subscrição-
por pessoas físicas ou jurídicas resi-
dentes ou domiciliadas no exterior,
vedada a colocação 'das respectivas
ações no mercado interno.

CAPÍTULO iv

Das relações com o exterior

SEÇÃO A

Da Captaçdo. -de Recursos

Art. 13. A captação de recursos
no exterior para a subscrição ou aqui-
deão de ações -das sociedades de in-
vestimento -de que trata este Regula-
mento será feita por. intermédio de,
Agentes de Subscrição, credenciados
no exterior pela instituição financei-
ra administradora da carteira através
de contrato de agenciamento de subs-
crição, o qual só entrará em vigor
depois de registrado no Banco' Cen-
tral do Brasil, observado que- somen-
te poderão ser credenciadas corno
Agentes de Subscrição instituições
habilitadas a operar nos mercados fi-

3. não subcontratar o ag,enciarnen-
(o de captação, a não ser quando pre-
viamente autorizado pela adminstra-
dosa;

4. submeter à aprovação prévia da
instituição administradora quaisquer
textos publicitários relativos ao lan-
çamento das ações e, bem assim, os
prospectos e folhetoS a serem distri.
buídos ao público;

5. fazer constar, expresamente, no
documento ou recibo fornecido ao in-
vestidor na captação dos recursos, o
valor líquido que será remetido com
vistas à subscrição ou aquisição de
ações da sociedade de investimento,
depois de descontadas todas as taxas
_e despesas cabíveis;

6. assegurar ao investidor pleno
conhecimento das disposições regula-
doras do funcionamento das socieda-
des de investimento, especialmente as
normas deste Regulamento;

7. cumprir todas as exigências le-
gais e regulamentares do país de ori-
gem dos recursos, relativas à capta-
ção para aplicação em ações da so-
ciedade de investimento,

SEÇÃO

-Da Subscrição das Ações

.Art. 15. O preço de subscrição ou
de aquisição das açõeside emissão das
sociedades de investimento, após a
subscrição do capital inicial nos ter-
mos do parágrafo 19 do artigo 11,
será .determinado em função do valor
Patrimonial líquido atualizado da so-
ciedade, dividido pelo número de ações
eai circulação, entendedo-se por:

a) valor patrimonial liquido a soma-
do disponível acrescido do valor da
carteira e dos valores a receber, de-
duzidas as exigibilidades;

b) número de ações em circulação'
o resultado da diferença entre o ine-'
mero de ações subscritas e o número
de ações em tesouraria, na sociedade,
de investimento.

Parágrafo único.. Do preço de subs-
crição ou aquisição de cada ação, a
parcela que ultrapassar o valor no-
minal de Cr$ 1,00 (um cruzeiro), será
considerada capital excedente.

Art. 16. A data da subscrição -ou
da aquisição das ações de emissão -das
sociedades de investimento será sena
pra a do primeiro dia de expediente
normal bancário subsequente à data
da efetiva disponibilidade, em favos
da instituição administradora, dos re-
cursos provenientes do exterior.

Art. 17. O preço de subscrição ou
de aquisição das ações de emissão das
sociedades de investimento será cal-
culado diariamente, obedecido, para

efeito de apuração do valor da car-
teira de títulos e valores mobiliários
da soicedade de investimento, o se-
guinte critério:

a) será considerado o valor da co-
tação inédia do último dia em que
as ações foram negociadas em Bolsa
de Valores;

é) as ações não cotadas em Bolsa
serão considmadas polo valor patri-
monial, com base no último balanço
da empresa ou pelo valor nominal, s°
inferior ao valor patrimonial;

c) ações novas, enquanto ainda não
cotada:: ene Boleie de Valores, durante
o período de lançamento máximo
1 (une) ano, poderão ser computa-ias
pelo valor de aquisição ou subscri-
ção;

c/) os demais títulos serão computa
dos . pelos seus valores de aquisição,
acrescendo-se os respectivos rendi-
mental no decorrer dos prazos de
vencimento, segundo normas contá-
beis pertinentes baixadas pelo Banco
Central do Brasil, ou pela cotação em
Bolsa de Valores, no caso de debên-
tures conversíveis -em ações com na-
gociabildade diária.

Art. 18. Para o cálculo do número
de ações que serão subscritas com os
recursos ingressados no Pais, será de-
duzida exclusivamente a correta-min
de câmbio, quando devida de acordo
com a regulamentação pertinente.

SEÇÃO C

Da Liquidaçdo do Investimento

Art. 19. O capital correspondente
a cada investimento ficará sujeito a
um prazo mínimo de permanência no.
Pais de 3 (três) anos, findo o qual -
poderá ser retornado o valor apura-
do na liquidação do investimento,
através da venda das açõec de anais'
são da sociedade de investimento, nas
condições estabelecidas nos artigos 20-
a 23 deste Regulamento.

Art. 20. O investidor no exterior^
Poderá, a qualquer tempo, após de-
corrido o prazo minimo de perma-
nência referido no artigo anterior e
na forma ali prevista, solicitar à so-
cieda,de de investimento a liquidação
de seu investimento, mediante pedido
por escrito e remessa das respectivas
ações; diretametne ou através do.
Agente de Subscrição.

Art. 21. A liquidação do investi-
mento será feita mediante a compra
das ações pala própria sociedade, pelo
valor que estiver em vigor no pri-
mado dia de expediente normal ban-
cário subseqüente ao da entrada do
pedido de liquidação na sociedade do
investimento e calculado na forma
prevista no artigo 15 deste Regula-
mento,

Art. 22. A liquidação será efetua-
da -em dinheiro, dentro -do prazo de
10 (dez) dias úteis, contado da Gaia
do recebimento do pedido na socieda-
de, observadas as seguintes normas:

U) a aquisição das ações pela me-
pria sociedade será feita mediante a
aplicação de lucros acumulados ou de
-capital excedente, mantendo-se as

ações em. tesouraria;
.1)) se as reservas referidas	 • ""

nea anterior inexistirem ou forem
insuficientes para atendimento cie.
didos de liquidação, a socieciade
Investimento -poderá aplicar recusas
do capital subscrito na aquisição -de-
suas ações, mantendo-as em tesoura-
ria, observado o disposto no parágrafo
segundo deste artigo.

§ 1e Não serão feitas emissões de
ações para aumento do capital subs-
crito enquanto não colocadas todas mi
ações existentes em tesouraria, adqui-
ridas na :forma das alíneas "a" -e sie"
deste artigo, com preferência para a
colocação primeiremente das imers
que ee refere a -alinea"li" deste <artigo.

§ 2.0 A sociedade -de investinaieto
terá o prazo de 360 (trezentos e ses-
senta) dais para proceder à ioceic
cação das ações adquiridas na forma
da alínea "b" deste artigo, findo o qual
as ações porventura remanescentes de- ta respeitado sempre o valor mínima

verão scr nesizadee do cas ees,-. s. rae-
diante redução do capital sul).- ito.

Art. 23. A liquidação do ine
fmoremnta.o será parcelada da ieeminte:

a) pcderão sor adquiridas, Cai ceda
'Período de Si (seis) masca 10.? E,r; Se-
guia ao término do prazo minimo pre-
viato no artigo 19 , deste Regulam:de,
do acionista residente ou clomirilialo
no -exterior, ações cujo ralo, ida/
não represente mais de 2055 (vinte iam
cento) do capital e.streneeiro
manto ingressada no País e rlevide-
mente rgeistraclo no Banco Cenirel ao
Brasil;

b) a partir do semestre seguei:e ao
término da liquidação total clo man-
timento na forma prevista na alirea
anterior, as ações porventuara rema-
nascentes poderão ase itdquirldne a
qualquer tempo pela sociedade de Um-
vestimento, observado o disting a? oeste
Regulamento.

Parágrafo único. Eventuais dife-
renças a menor, entre o montante das
liquidações semestrais autorizadas na
forma da alínea "a" deste artigo e o
valor efetivamente liquidado no se-
mestre, poderão ser acrescidas ao 11-
smcigtueinclteas(s)liquidações de semestre(s)

CAPÍTULO v
Do registro do cap ital estroigeiro

SEÇÃO A

Rebistro dos recursos ingressados
Art. 24, Os Valores em moeda es-

trangeira correspondentes à captação
de recursos no exterior, deduzides es
comissões de serviços contratadas CO3T1
os Agentes de Subscrição, serão reme-
tidos para o País, através de ordem de
pagamento transmitida, sempre que
possível via telex ou telegrama, por
intermédio de banco autorizado a
operar em câmbio, observadas as se-
guintes normas:

a) as ordens de pagamento serão
expedidas pelos Agentes de Subscrição
em -favor da. instituição adteinistra.-
doma, da carteira da sociedaoe de in-
vestimento;

1» a negociação das divinos será
feita pela administradora, que ap.i-
-cará. o respectivo produto, deduzida à
corretagem de câmbio, -quando devida,
na eubscrição ou aquisição das ações
da sociedade de investimento, de acor-
do com o disposto neste Regulamento;

o) eventuais 'sobras entre o produto
da negociação das divisas e o valor
investido não suficientes para com-
pintar o valor de subscrição ou aquisi-
ção de 1 (uma) ação, serão devolvidas
ao investidor por ocasião da palmeira
remessa de dividernios para o -iate,
nor.

Art. 25. As divisas ingreesadas
País na forma deste Regulamento as-
tão sujeitas a registro no Banco Cen-
tral do Brasil, para efeito de coutrme
do capital estrangeiro e de futuras
remessess para o exterior de dividendos
ou bonificações em dinheiro,	 -ga.-
nhos de capital obtidos na alienaceo
das -ações de -emissão da sociedade de
investimento e de retomo do capital
:neesticio.

Art. 20, O registro de que trata -o
i,rtigo anterior serárequericie pela

administradora até o último dia útil
aio mês seguinte àquele em que se
seefgeltiiivnttaj: m as aplicações. na Omina

a) a aclininissradora [tare:enteei ao
Banco Centrel 'do Brasil — Gerência
do réiscalização e Registro de Capitais
Estrangeiras (FIRCE) relacesi glo-
bal dos investidores, acompanhada de
fichas individuais clisedminanclo a
aplicação cie cada investidor. ee
do cone as normas que fosca.•oaixadas
pulo Bc.aulem: c; Central -do Brasil. abster-
m'mio

1, a eacla suara:riça° ou aquisição
ae ações de emissão -da sociedade d
inevestimento correspendera uni se-
gisero distinto de investimento em

rmeda estranueira, em nome do eciores-

=meeiros ou de capitais, no país onde
estejam sediadas.

Art. 14. Os contratos de agencia-
ineno ne subscrição deverão conter,
no mínimo, as seguitnes disposições:

a) referência ao estatuto da socie-
dade de investimento, cópia do qual
será parte integrante do contrato de
agenciamento;

valor da captação contratada,
cujos recursos se destinarão à subs-
crição ou aquisição de ações, -aa so-
ciedade de investimento;

c) custo do serviço a sei prestado
pelo Agente, a cargo. do investidor no
exterior;

d) valor mínimo de cada subscrição
ou aquisição, por acionista, que não
poderá ser inferior a US$ 1e.000,00
(dez mil dólares), ou seu equivalente
na moeda estrangeira do pais de ori-
gem dos recursos;

e) compromisso do Agente de Subs-
crição de:

1. adotar -as providências necessá-
rias para a remessa dos recursos cap-
tados destinados a aplicação em ações
do emissão da sociedade de investi-
mento, no prazo máximo de 2 (dois)
dias úteis de sua captação;

2. responsabilzar-se pela remessa
dos recursos, na forma da orientação
que receber da instituição administra-
dora, de modo a identificar todos os
elementos necessários ao registro, no
Banco Centra/ do Brasil, da entrada
dos recursos no Pais;

Kro GIVEL
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revisto na alínea "d", do artigo 14O	
do capi tal e remessa de cebidaa em bonificação ou resultan-

tes do exercido do direito do prefe-
rência, desde que o excesso seja eli-
minado no prazo de 12 (doze) inesaa
prorrogável por mais 5 (seis) meses,
quando justificada a medida perante
o Barno Centrai do 'Brasil. O extra-
vasament i doe limites em virtnebe
ValOriZa taÇ,) CioS tantos tamoern (ama-
re ser reeuleeizado nos prazo; máxi-
mos

tP-ÇÃO

,POs Encargos da Sot,:leite0

gauhos de capital apurados na limai-

1) aplicar recursos em quotas de
fundos de investimento ou EM RÇOe4
de erniesão cia orteres acena:ledes de
Inveltme rito

Art. 38. Nes 'coetã updeaelos re-
cursos em eçoee de einiesao de em-
presas distrtintle eme cie valeres, de
Aorl idadeu	 de C:o13: c,as
ameimetee; t ;	 13,,;;,1(.41at)

inclusive de ati, d. loteara° 0:t
ree crei,do	 ,	 cc.,s.,¡.r.tonzax do
Oro ("` r‘ent aas meti-
'miem.% te:lemes:, as ( . 211:tziut:LS DP ar-
tigo e7 da Lei n" 4.595, cie 3m de de-
eembre de leee,	 mio caso

Art 35. Pedereo constituir anca?- efIS einumesa do arinemetreeau e par-
aeediae ereedmiadas como

secie.dadee i novem o itc capitai abe-
to.

r.+EeÁo e

clação de investimento, através de
venda dea ções de emissão da socie-
dade de invstimento:

I- demonstrativo preparado sob a
reeponsabiliclado instituidto ad-
ministradora, evidenciando o número
de ações vendidas e o produto da.
respectiva negociação;

2. comprovação do recolhimento do
imposto de renda devido;

especifieação dos baixas de ee-
gietro de cepital estrangeiro.

seçÃo e

Danificações ern Ações
Art. 28. Nos casos de aumento- de

capital da, sociedade de Invtrstimento
por capitalização de lucros liqtridos
com a conseqüente atribuição de
ações novas aos acionistas proporcio-
nalmente a. suas participações, a ad-
ministradora apresentará relação glo-
bal dos investidores, acompanhada. ae
fichas Individual-e, nela fazendo cons-
tar a nova quantidade total de ações
de cada uni deles e o número de
ações que lhes foi titeibuiclo eni de-
corrêhcia do' aumento.

Art. 29. o valor do resdstro de In:.
vestimente. em moeda estrangeira a
que se refere o artigo 25 não sofrerá
qualquer alteração em virtude . da
emissão de ações em bonificação, mo-
dificando-se o registro apenas na
parte relativa -ao número de ações,
na -forma cio artigo anteeior. .

Art. 30. apresentação cia. relação
global de investidores, estabelecida no
artigo 28, deverá ser feita no preze
de 30 (trinta) dias contado da data
do ato que aprovou o aumento de
caçpital.

Art. 31. o Banco Central do- Bra-
sil. divulgará periodicamente os regs.-
tros de investimentos em moeda es-
trangeira efetiva dos na forme deste
Regulamento.

deste Regulamento;
2. o prazo de permanênc ia do in-

vestimento no Pais começará a nuir
a partir da data da integralização
subscrição ou da aquisição de açeee
a que se referir o respectivo registro,
data que será considerada corno a do
registro do investimento.

b) a relação referida na alínea an-
terior será entregue- mediante proto-
polo o os investimentos serão consi-
derados a,utornaticarnente registrados.
sem prejuízo da responsabilidade da
instituição administradora pela exati-
dão e propriedade dos documentos en-
caminhados e das informações pres-
tadas, o que poderá ser verificado a
qualquer tempo pelo Banco Central
do Brasil que, se for o caso, adotará

'as providências ca.bívels para a rega-
larização do registro e responsabili-
'eaç'áo da administradora .	-

§ 1." A totalidade das ações da so-
ciedade de investimento relativas a
cada registro do capital estrangeiro
é tra.n,sferivel no exterior através cie
documento hábil, o aual só produzirá
efeitos perante a sociedade depois de
apresentado à administradora, devida-
mente formalizado, observadas as dia-
posições estatutárias pertinentes.

§ 20 Apresentado à administradora
o pedido de transferência, formulado
de acordo corri as disposições do pa-
rágrafo 1', a administradora deverá
efetivá-la no prazo máximo de 5
(cinco) dias.

§ 30 Processada a transferêecia, a
administradora requererá .ao Banco
'Central do Brasil a alteração do re-
gistro de capital estrangeiro para Mu-
dança do nome do investidor, no pra-
-sede 15 (quinze) diae contados dr
data da transferência.
• § 40 ' A achniiestradora Poderá sus-
pender os serviços de transferência,
de ações por período não superior a
.15 (quinem) dias corisecutivos, ante-
cedente às datas de. distribuição ee
-resultados, vedada a suspensão desses
serviços, durante o ano, por mais de
.90 (noventa) dias,

§ O registro de capital estran-
geiro resultan te da transferência
couservarà as mesmas datas da subs-
crição ou aquisição das ações e de
contagem do prazo de permanência,
para todos os efe.tos deste Regula
mente, correspondentes CO registro
transferido.

seção a

Remes-o da n-nrvineui.os e Retorno
de Capital

CAPITULO se

 Normas Operacionais

gos da sociedade de inveetimento to-
das as despesas administrativas e opa.
racionais necessárias ao seu bom fun-
cionamento, tais como:

taxas, impostos ou contribuições
federais, estaduais, msmicipais ou au-
tárquicos qnc recaiam ou venham a
recair sobre bens, direitas ou obriga-
ções da em:leda-de de inveetimento;

b) despesas com Impressão, expe-
dição e publicação de relatórios, for-
mulários, e informações periódicas de
interesse da sociedade ou prevletas na
cegulamentameo pertinente;

c) IWILOrártOS e despesas com os
auditores encarre gados da revisão dos
balanços e das contes da sociedade,
keeln, Coma da análise ede sua situação.
e dá atuação dos administradores;

d) entolunieritos e comissões pagas
sobre as opetaeões de compra e ven-
detaaded;os títulos clit carteira da sede-

e) henoearios- de advogados, custas
e . despesas correlatas, incorridos. em
cleeesa dos enteresses da sociedade; em
juízo ou fora dele, inclusive o valor.
da condenação, caso venha a socieda-
de a ser venélda:

I) prejuszes eventuais, relativos à
-parcela em que tais eventoe, não se-
jam cobertos por apólices de seguros
nem atribuíveis diretamente á culpa
ou negligencia da administradora;

(1) despesas - cem a administreçáo
carteira da sociedade, previstas

no contrato de administração;
h) despesas com pessoal e rernu-

eimadeo dos diretores e membros de
: órgãos estatutários de sociedade de
investl inente, bem como com proces-
samento de dados, se for o caso;

1) prêmios de seguros sobre os va-
lores, bem como despesas decorrentes
de custódia e outros serviços presta-
dos per instituições autorizadas;

1.) despesas de constituição da so-
ciedade

Art. 30 -- Não serão Imputáveis
como encargos da sociedade de in-
vestimento quaisquer despesas de pro-
paganda para captação de recursos
no exterior, as quais sento considera-
das corno -custe de captação e, por-
tantb, incluidaS na comissão de ser-
viços que vier a ser convencionada
para remuneração do Agente de. Sube

-ereção,
Seção c

SEÇÃO

Das APlicaOes

Art. 32. Do valor global das apli-
cações da sociedade de investimento,
no mínimo 50% (cinqüenta por cene
to) serão representados por ações )mi
debêntures conversíveis em ações de
emissão de sociedades anônimas de
capital aberto contmladas por cepl-
tais privados nacionais, adquiridas
subscrição ou em Bolsa de Valores,

Do ConcftV.o cie Empeeats
Ligadas

Are. ee. Parzs. OS fins da Alinea "je
do artee,o 37 deste Reguiaraen(o, con-
tildem-se ligada a emprese:

a) . em que mi administra-tora per-
cipe (areia eu indiretamente cem
mais de 10 ,e, (dez por _cento) do ca-
pitai;
•I)) em que diretores ou adminietra-

dores da adminiatradora ou da so-
~arte de nevestifeento e seus res-
pectivos parentes até o 29 grau par-
tielpene em ebiehinto eu igolactainena
te, cora mais de 10% .. (dez por cento)
do _capital. direta ou indiretamente;

c) em que‘aclorilsta (s) epin.
de 10ee (dez 'por cento) do capital
da adnunistradcea ou da sociedade
de inveetemento participe(m) cena
mala de 10% (dez por cento) do ca-
pital, dmeta ou indiretamentee.

til que participar com 'mais 'de 10%
(dez por cento) do capitai de admi-
nistradora, direta ou indiretamente;

el cujoe respectivos diretores ou ad.d
rninistraores e seus respectivos Pa-
rentes ate c 29- grau participem, em
conjunto .ou isoladame.nte, de mala
de 10% (dez por cento) do capital da
administradora, direta ou Indire(a-
mente;

f) cujo is) acionista is) com mais da
10% (dez por centm do capital par-
ticipem) também do capital da ad-
ministradora ou da sociedade de in-
vestimento com 10% (dez por cento)
out mais de seu capital, direta' ou ine.
-diretamente;

g) cujos membros da diretoria, no
todo ou em parte, sejam Os mesmos
cia adralUiStradOra ou da sociedade do
investi:neto, ressalvados os cargos
exercidos ein órgão coleei:idos, tais
como Conselho de Administração OU,
semelhantes previstos no estatuto ou
regintente) interno da sooledade, des-
de que seus titulares não exerçam.
funções executivas, ouvido previamen-
te o Benco Central do Beesil.

medrou) vir

Art. 27. O certificado de yegistre	 Art. 33, Os recuros remanescentes
do	 Mel estrangeiro, emitido pela poderão ser aplicados nas seguintes
Banco Central do Brasil com mese
nos. elementos menc -onados no artigo
anterior, será o instrumento hábil pa-
ra que se efetuem as remessas de di-
videndos eu bonificações em (linhal-

de ganhos de capital obtidos na

alternativas do investimento, isolada
ou cumulativamente:

a) disponibilidades e Letras do Te-
eouro Naciohal;

b) debêntures de emissão de sede-
dedos anônimas de capital aberto Dos Aspectos .Fisca;s

Art. 40. As sociedades de investi-
mento de cujo capital social partici-
pem pessoas fisices ou jurídicas, reei- 	 -
dentes ou domiciliadas no exterior.
são isentas de Imposto de retida na
fonte ou na. declaração de Pessoa ju-
rídica, desde que atendam ás dispo-
sições deste Regulamento.

Art. 41. As reservas das soceedadm
de investimento serão mentidas em
contas específicas, observadas as nor-
mas contábeis baixadas pelo Banco
Central do Brasil e de acor ri° com os
seguintes critérios:

a) o capital excedente só poderá ser
empregado nu aquisição de: ações da
própria sociedade de investimento, na
forma prevista no artigo 22 deste Re-
gulamento;

b) as reservas provenientes de lu-
cros líquidos que remanescerem apus
a distribuição de dividendos ou boni-
ficações em dinheiro poderão ser ene-
pregadas pela sociedade, ia-tentativa-
mente, em:

1. aquisição de ações de emissão
da própria sociedade de investimento,

venda de ações de emissão da soe e- controladas por capitale privados na-
,

dado de investenento e de retorno de eionaje;
capital.

Das Vedações

Art. Si. À sociedade de ineesti
mento é vedado:

'a) receber depósitos;
b) adquirir bens imerseeisi.
c) contrair ou efetuar emprésti-

mos, s ib cem...quer modalidade;
d) participar de operações de re-

desconto, mesmo como coobrigadas;
e) efetuar por qualquer forma,

manipulação de preços;
jf) prestar fiança aval, aceite ou

coobrigar-se sob Qualquer outra for-
ma;

si utilizar os titules e valores mo-
biliários constitutivos da carteira
para locação, empréstimos, penhor ou
caução:

h) aplicar recursos no exterior;
1) vender a descoberto;
1) aplicar recursos ene titulos de

emissão ou cooleri gação da própria
instituição administradora, ou de em-
presas a ela ligadas, conceituando-se
a ligação na forma prevista no ar-
tigo 39 deste Regelai/tento,

Parágrafo único. Compete à insta-
. tuição administradora, de acordo com

as normas baixadas pelo Banco Cen-

tral de Brasil, efetuar as remeesas

c) 'ações de empresas registradas
em Bolsa de Valores, adquiridas em
Bolsa ou por subscrição;

c/1 ações de novos lançamentos,
devidamente reeistredos para oferta

preMetas neste ai tige, es quino ene pública no Banco Central do Brasil,
vez efetivadas, deverão ser comunica- de empresas não registradas em Bolse
das aquele órgão, instruídas com:	 •

a) remessa de dividendos ou boni-
ficações em dinheiro;	 •

1. balanço da sociedade, com base
no qual estão sendo distribuídos os

estatutária ou ato que
dmiciendos;	 Iverá exceder 10% (dez por cento) do

2, disposiçáoautorizou a distribuição dos dividen- total das aplicaeões da sociedade de

c e
Art. 34. Na aplicação de recursos,

serão observados os seguintes regulei-
tos de diversificação:

0.) o montante de aplicações em ti-
tidos de uma única empresa não de-

investimento nem representar mais
de 10% (dez por cento) do capital
votante ou mais de 20% (vinte por
cento) do capital total da. mesma em-
presa;

b) a media das aplicações por em-
presa não poderá exceder 5% (cinco
por eento) do valor total das aplica-
ções da sociedade de investimento;

c) não serão consideradas, na de-
terminação dos limites estabelecidos
nas munem anteriores, as ações re-

dos;
3. valor global dos dividendos re-

metidos;
- 4. comprovação do recolhimento do
Imporia de renda devido;

5. relação discriminativa que con-
tenha os nomes dos acionistas, a
a quantidade .de ações possuídas, o
valor bruto e liquido do dividendo de
cada um, com a indicação do vale*.
e de número cie registro de capital
estear galro;
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Art. 54. Deperdein mie etiferIzeçOie	 1
Prévia da Banco Centres do R-asli es
atos nue impliquem reeuego Ao mod.
tal subocrito, em sineeeeeo nu disso.
/ação da sociedade deInveithrendo.

Art. 55. Os ndeertietraderes dal
sociedades de eive:emanto o es Me-
titniclies administraderee e* carteias
de titulem e rwterea ”r•billéxicag 'serre
responsáveis peca fiel mernerimento
sies normas imole e rooreementeoes
vigentes, zendo-ibes e-Merino n em.
mera mm repeliu) V itm T.re4 +O 4.595,
de 92 de dezembro de 190. Ind"pen-
deurreirmte d moem settplies lagals
crentes/mente cabiveis.

- 1.

-Art. sc. O Banco Central de Bm.
sil baixei as normas complemenrarea .
ene se fizerem 712C3CLITIRR ?I emende)
do disposto no prez:ente Regulamenta,
inclusive deternrinesde ao as s .m.e is-
pacificas de auditoria. •otita'ellidede
e de instruo8o de pro..rsom
lis aeciedzdes de investimento.

•
na forram prevlata no ente° 22, deste

*	 sawento;
• 2. allotribuiçaii oranoternentar de
ditieloudne ou honificações em dinhei-
ro;

e. ~ponta° eo sepri es da anele-
ileee, (enervado o ditexisto no pare.
grelo ee do artigo II e tias iertiçoe 28
e Pa• deste RogulanieSto.	 .

5 1e . As reaervesprevi:ores' ereto ar-
tigo, qualquer ceio 'seja o tem non-
taree era reledio ao e.apitai
to ara sociedade, nito ae so.eatianlo ao
irepaie de renda.

I de Os aumentos de eseeta/ even-
•tesimonise ~Iludas pelas asociededes
45,2 uonstimerato, mediante a incor-
pureçeo de lue.reis equidess. na forma
-pievate na. ateseis nee ne 3, done ar-

siie isentos do Imposto do eenda,
imo te sujeitando, igualmente, e. +ri-
eutmee o valor das 4tOttea novas (as-
tribuidas aos acionadas, em virtude

seamerao cie capitel. • 	 •
. 1 Os lucres diatribuld.1 WtisS eu-
s:tecestes de Investimento não ee selei-
tarãO 'ao ~o de renda previsto 'no
4~012 da lei ne 4.504 de 30 de
rovembra de 1904. alterado Peio ertie
go 11 do Da-ereto-lei renutro 95. ce

•z0 de dezembro de ma. •

• .4.11.. 42. Os disidendes pe
caçam cm &Moita 4fistrMaalos pelas
sociedade dairivertemento a amsons

O fránas. *a „Parlai:4m, residentes *ia do-
nettiusdae no exterior, ficarem rum-
toe' a0'7mpeota -eo :cada na fonte, á
etiqueta dia 35% (quinze por tentei),
reeseivtedO dispeeto noe artizes 44 e
45 deste Regulamento.
• Art. 43. Atendidas as modedes es-
tabelecities neste RATO:~ a, -o pro-
dute Ia eauversEa; tra Moeda mtran-
&odre, dos valores em cruzei:roa obti-
dos na alierarçae de adoce le ernissac.
tia (sociedade de tavezezareato. P3?
PeStOM -£2emana -na irerd n,W, residem- •
tes ou domiciliadas no inter/ror. po-
derá retornar .com iseueeso do Impor-
tli de renda a que to refere o 1 19
deee /artigo, até o licite Co valor de
respectivo registro de toseehnento
Inicial em moeda estrangeira.

• l • As quantias em ornegros ob-
tidas na alienaqtr0 de /Kees de orenlio
de sociedade de havaitimento, apta a
retorno do valor do respeetho inves-
timento inicial ma moeda estrangeira,
sento tributados pelo imposto de ren-
tes na fonte ea radio de 15% (Qauãze
por cento). como ganhos de capital,
rmalvade o disposto nos artigos 44 e
45 seguintes. ..

1 2e Para ei efeitos do &ene° no
parágrafo anterior, ()maldize-o:e ti ti-
to 'pagadora do Banho do tapitel a
própria sociedade de investimento ad-
quirente das ações alienadas Pelo
acionista.

Art. 44. O imposto de renda na
fonte sobre es rendimentos referidos
no artigo 42 e no ?Miranda L'I do
artigo 43 deste Regulamento.
dos por Investimentos Irreaa/mente.
~Medes no Paes pelos prazos abaixo,,
contadas da data do respectivo rei
sistro do investimento inhalai 173 Ban-
co Ventral do Brasil. Passará a ter
devido, depois de completado er
'(aceto) ano de permantinela. sem que
tenha havido melga:ter elteero do
investimento, de acordo com a se-
guinte tabela:

Acena de 6 (seis) e até' (sete) anos
12% (dose por cento)

Acima de 7 (sete) e tad 8 (oito)
anos . - 10% (dez per cento)

Adura de 8 (eito) anos 8% (0110.	 .por cento)
Parágrafo tunco. A reereedvidaãe

da tributação Prevista neste arreio
cessará no ano em que ocorrer <mal-
quer retorno do Investimenso par tia
beneficiado, aplicando-se. em diante.
a etiqueta correspondente ao preso

em que a totalidade do inaestimentn
In icial permaneceu no .ala.

Art. 45. O montante dos dia/aden-
dos 011 bonificações em dinheiro r
doa ganhas se -capital, liquido do int-
poeto de renda revisto noa artigos
anteriores, lisa • meato a Imposto
suplementar -Co renda se. Por oeatnode sua efetiva remem para o exte-
rier, exceder, ens ceda exercido serial,
12% (dom por cento) do valor do
investimento inicial em moeda estran-
geira registrado em nome do acionis-
ta,, calculado de acordo com a seguin-
te tabela:

I. zoem o que exceder de 22%
(dom por cento) e ate 35% trodnee
por cento) - 40% (quarenta por cen-
to)

2. solve o 'que -exceder de IS%
(quinze por mono) * até 25% (vinte
e cinco por cento) - 50% (cinquenta
por rente)

11.• acima de 25% (vinte e 'cinte par
Cento)	 .(sementa por tento/

le Em cada exercido, os valetes
remetlitca poderio exceder em aa 2
(eiras.) vezes o limite previno nesse
artigo, sem a incidência do bnposto
suplementar, desde que o •excesso .se•
metido corresponda a diferença a me-
nor. entre o pireentual Ou embalsas
efetivadas nos exerdelos antelores e
o oue poderia ter sido remetido, gen
Lemecto suplementar, contaram /ata-
bejeedo no ecaput" deste artigo.

I le O Imposto sapleMentat de ren-
da de que trata cate artigo deixaria
de ser exigido em relede) aos cendi-
montea nele refuldes, remeeteica ar&
compktitlas O (Oito) anos da data

registro do respectivo imerainwe
to iniciei, efetivado em conformidade
mem as =nuas deste Regulamento.

caPirutO 14=
Da Publicidade e Remessa

de Documentos
Art. 48. As sociedades de laves-

diariamente, o ama valor patrimonial
liquido e o de cada ação de seu ca-
Pitai., à Bolsa de Valores da keeali-
dade de mia sede, cena vistas á di-
viegadio dessas informadies.

Art. 47. As sociedades de Investi-
mento fornecerio aos ucionidas. eto
menos eemestralmente, informados
sobre o balanço e respectivo demons-
trativo de resultados e sobre a rem-

o da carteira (te titilem	 ae v-
=Imobiliários - mencionando a
quantidade., espécie, crapecsa emitente
e os respectivos valores de aquisiçãe
e de a~io patrimonial - bem
como e~ ou mau= dos relatórios
da administradora e pareceres dos au-
ditores.

-	 •
Art. 48. Até e dia 15 '(quinze) de

cada mais, as 'sociedades, de Investi-
mento remeteria eio Banco Central do
Brasil -seu balancete anal/tico do mie
anterior, aeompannado de danem-
trativo da composiçito da carteira que
especificará, entre ontem, az seguin-
tes dados sobre os titules e 'adens
mobiliários: -quantidade, espécie va-
ler de aquisição, valor atualizade
apuração patrimonial ;destacando os
adquiridos por subacridto, por acedei-
dto em Balsa de Valores, aqueles de
onessio de sociedades =Mima de
e aberto controladas por capi-
tala privados nacionais coado  eminete •
de empresas nie registradals em Boi-.
sa de Valores.

Art. 42. Por ocasião da temesse
dos documentes referidos no antiga
anterior, a sociedade de inveglineue
lentaittelemanstierevo da evolnçae4mo

periodo, dos recursos captados, das
liquidações efetuadas e das compras
e sendas de tentos da carteira.

Art. 50. As Sociedades da eives.
tenente leyantario balanceies men-
sais e balanços semestrais, estes I=
31 de março e 83 de r•etembre de
cada ano,

entrou) za -
Das Diirposicires (icrats

Art. 51. Os titules e vILIGTes mo-
Mictas componentes da carteira das:
sociedades de investimento seita
obrigatoriamente custodiados Lm ban-
co- comercia), banco de Invostiminto
ou Bolsa de Vaio-es. Os TOCUtros das
sociedades, quando em espécie, de-
verão ser depositados em eitabelecie
mente bancário comercial.

Art. 52. leansitorlainente,, durante
as 388 (cento e oitenta) dias que te •
seguirem á data da ,Resolução me-
tiam 323. de 8 de maio de 1975, o
equivalente em cruzdros dos recursos
externos a plicadas na subseridie en
aquietais) de adies .da sociedade de
investimento podeis, no máximo eté
o dia Mal seguinte ao da Metida
argleacito. sor 'depositado no Banco
Central do Brasil. observado e dis-
pasto nos parágrafos deste areio. -

.1 1. O Banco Central do Brasil
aceitará o dem:eito do que -trata -este
artigo pelo seu credvreente na moeda
estrangeira de criem dos reculiOS,
2111 nome d'a sectulade d3 teve:emen-
to, r.banando juras -a nitres ea data
ge sua ?cangulo e somente até ca-
rretar-se e preso de (cento e nie
tentas dize Inenetonode neste futica
- a num taxa nue será herde pele
referido breho com irna nos matarkles
elime,erserentaatztres no merendobatoatnternauesnatoi

1 2e. Aasegumda A sociedade ala
Investimento-a de levan-
tamento maneei ou total do anedio;
a Tremer empe, darente in"Ind3
da '1817 (Mede ,e ortente) efee ror.
Mem da data de etraiine5o nv 313. deR de an:do de Mie o -Reatem Central
do Brasil. vencida o etteetn reme /1.
Imane em favor da voeied+lia dein-
*ente inderipendeetemente -de ter
ticitagen deite. os WO O'fr.3 ?enraies-
lentes deimoitedon ira firme deste ar.
tirto, acrescidos dag Pena ',fraldes, pele
sen equivalente em cueiros:

Art. 53. Ag sociedrdee de Investi-
mento estareo oblentreiernenta su-
feitas a auditoria 1ndene/1d~ is-es-
tada ner erefissionol heleinadn, me-
eistrado no Banco Central do Brasil
na forma ~vista na Reonhartio má.
mero 220. de 10 de men de 1972, da.
meio órgão, e em rezebuneortcs mino
piemonteses. eis troa-lbot 4-
ria eompreendeeo, ^tem agooxerne de
exetidão conectai e da areiferenale
svadalarefraerieldantA"Intde e ceriPssenet" nt4vaeete een‘"lisessidn
um efetiva situaria° rratekoronee a vai-

do cornrrimanto elas digna
deões Meeis e 1e-elo/tacteares por
parte da administradora.

Umente flaen obrigadas a fornecer,

Na Cidade do Rio de janeiro
Posto de Venda- Sede: Av,, Rodrigues Alves.

Posto de Venda I: Ministério da Fazenda -
Posto de Venda 11: Palácio da justiça, 39 pavimento..

Corredor D Sala 311
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasilia
Pla sede do D.I.N,r

COLEÇÃO. DAS LEIS
1975	 .

VOLUME 1
ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Lep, de janeiro a março
Divulgação ae 1.249

. PREÇO: Cr$ 5.00

VOLUME
aTos DO PODER EXECUTIVO

Decretos de janeiro a março
Divulgação ma' 1.250
PREÇO: Cr$ 45,00

-A VENDA

4

1.

•
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIAS DE 23 DE ABRIL
DE 197e

O Ducter-Gei ai cio Depidminente
Nacional de Imitarias de Rodagem,
mando tiae aiiimeçoae (jU ilit _are_
e e artigo 61, iteensi XVIII, do Re.
goeento do DNER, amo moo pela ('or-
tona Mie-se, oe 13 de janeno de 1973,
publicada ne D=aird Ojicial da Unido,
de 24-1-75, iesolvr:

elo iSS- ufspeasar a ;mime:tora 130t-
t Vieira Neseanento, matricula 	
2.026.941, cias reunam ase Auxiliar, com

eratiticaçáo mensal no valor de .• •
Gee 714,06 isetecentes e quaterze cru-
zeiros) peia Representaçao de Gam-
nete, publicada no Diario Oficiai de
'26 de abril de 1072.

N o 707 - eirsemar o servidor Ru-
bem Gomes Banem, matricula 	
41.500, para usei-ripe/mar, nesta Au-

, camurim a runetto de Auxiliar, constan-
te ds Tabela cie, Gratificaçáo pela Ria-
p: esentação de Gabinete, publicada
na Diana °mem cie 20 de abril de
1972, com a grathicaçao mensal de
Cie 714,00 (setecentos e quatorze cru-
:trevos) - ,Stanlen FOrtCs Baptista.

Diretoria de Plan•ejamento
PORTARIA Ne 98, DE 19 DE

MARÇO DE 1975
O Diretor de Planejamento. usan-do dc competencia delegada, consoan-

te o disposto na Portaria n o 1.236, de
a de julho de 1971, resolve:

Aprovar Projeto do Ratula de Dis-
tribuicão de Tráfego do Entronca-
mento Norte das Rodovia BR. 230 e
BR, nes, trecho Cachimbo - Santa-
rém, conforme perecer Medro cia De-
eleão de Estudos e Projetos exarado
sms fls. 16 tio Processe DNER núme-
ro 17.8e2-73.	 Malios"Titio P-reira.

PORTARIA re.. se, Del .20 DE
mARÇO In 107e

O Dnetor de	 mandode Pompetérscia delegada, consoante o
ill-,posice, na Poltmis	 1.2ers de a
e Meio de 1971 ire eive:

Aramar o po2j,e1 coecfemimo cia
Cortina Atirontade para prol eção
Torre de Fumas na Corto Ui na Ro-
dovia 13R. 101-RJ, O'Cift) If fo-San-
toe, • aubtrecho arenta-Cue -
ba lote 11e-9 conforme parceer téc-
nico da Divieao da Estudo:3 e Proje-
tos estirado nas f is..10-v cln Processo
DNER na 320.943-74, - Francisco
.i1'2'at(o do Britlo Pereira,

PORTARIA N.° oe, DE el DE MARÇO
DE 1975

O Diretor de Planejamento, usando
de competência delegada, consoante

PORTARIA NP 34, DE 7 DE
ABRIL DE 1975

C) Diretor do Planejamento, mando
de competência delegada, consoante o
disposto na Portaria n.o 1.236, de 3
de julho de 1971, resolve:

Aprovar o projeto modificado da
ponte sobre o Rio ailorto, na R3-168
(Substitutiva de Ramal Ferroviário
Antieconômico), trecho IVIacaé Gil-
cério conforme parecer técnico da Da-
visito de Estudos o Projetos exarado
nas lis, 5 do Processo DNER mime-
ro 302.108-75. - Francisco Mattos
de Britto Pereira.

22 Distrito Rodoviário Federal
PORTARIA 519 09.0224, DE 20 DE

MARÇO DE 1975
O Cheio do 29 Distrito Rodovierlo

Federal do Departamento Nacional ao
Estrades, de Rodagem, usando das atra-
riteçeee que lhe contere o atem IX, cio
ceifam 108, cio Regimento do DETER,
aleem ile peio Portaria MT-36, de 13
J .. janeiro de 1975, publicada no DUi,-
rm Oficial dr( União, de 21 de janeiro

,97e, reeolve:
Demseser Dita Tabose dos Reis

eeeixe, terrifierario nuel e, matricule.
2.1130 'ase leerteacenre ao Quadro de
Rei cal d.e. ta Autarquia. de. Substituta
eo Carie ') tio chefe d.) s t.41. ‘ iro Cie

:embolo 2-5', me ao Distrito Fio-
io laneerei, em emas Mime e line

nalimento.„,
Outrossim, eivam comiidoe os eleitos

da Portaria- que ris:terminou à referida
seeviciora a aplicação do reine de
tempo integral e dedicação eeclusiva
pies isto. nos artigos 11 e 12, tia Lei nem-
moro 4.313, de 26 de juneci de 1964,
no artigo 7, ria Lei no 4.863, de 20 de
novembro do 1965 e no artigo 5°, do
Decreto-lei nr, 81, cie 21 do dezembro-
de 1966, e de conformidade com o
parágrafo único, do artigo 23. do De-
creto n" 60,091-07. - Blinir Nobre

Designar Lamancia Ferreira da Cos.
ta, Escrevente Datilógrafa, matricula
80.019, pertencente a Tabela de Pes-
soal Temporário, desta Autarquia, re-
gido pela Consolidação das Leis do
Trabalho, para substituir, em suas fal-
tar e impedimentos eventuais, a
ocupante da Funçao Gratificada, sim..
bolo 11 .-F, de Secretária do Serviço de
Planejamento cio 8" Distrito Rodovia-
rio Federal, a- José Schrotlen - Deu.
aedir Martins, Substituto cio Chefe.

99 Distrito Rodoviário Federal
PORTARIAS DE 18 . DE MARÇO

DE 1975

O Chefe cio 9.0 Distrito Rodoviário
Federal, usando das atribuições que
lhe confere o item IX, do artigo 108
do Regimento cio DNER, aprovado
pela Portaria MT 36, de 13 ale janei-
ro de 1975, publicada no Diário Ofi-
cial da União, de 24 cie janeiro de
1975, resolve:

N.° 9,019 - Dispensar Heralcio Ri-
bas Ristosv, Patrulbeiro silvei 13, ma-
tricula no 2.154.788, pertencente ao
Quadro de Pessoal desta Autarquia, da
função gratificada; símbolo 7.F, de
Chefe do Núcleo da Residência 9-4,
do 9," Distrito Rodoviário Federal.

Outrossim, ficam cessados os efei-
tos da Portaria que .deterininett RO
referido servidor a aplicação elo re-
gime de tempo integral e dedicação
exclusiva, prevista lios artigos 11 ér
12, da Lei n,9 4.345, de 26 cio junho
cie 1964, no artigo 7, ria Lei número
4.863 de 29 de novembro de 1965 e no
artigo 5^, do Decreto-lei ri' 81, de 21
de dezembro de 1966, e de conformi-
dade com o parágrafo único, do arti-
go 23, do Decreto n° 60.091-67.

D.N.E.R., aprovado pela Portaria 2s9
36, de 13 de janeiro de 1975, resolve':

Designar Dente Yasunori Fujywa-
ra Tokashina, Engenheiro, regido pe-
la Consolidação das Leis do Trabalho,
para desempenhar o cargo de eonfie
onça de Chefe da Seção de Progra-
mação Orçamento e Contrôle, tia Che-
fia Distrital, com a grathicaçeo men-
sal do Cr$ 829,00 (Oitocentos e vinte
e nove cruzeiros), de acordo com a
tabela de gratificações aprovada pelo
Decreto n.o '70.503, de 12 de inalo de
1972 publicada nó Diário Oficial da
União de 15 de maio cio 1972 reajus-
tada Pelo Decreto-lei n.o 1.348 de 24
de outubro de 1974, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de
dezembro de 1974, - Bitu Alves
Neves.

139 Distrito Rodoviário Federal
PORTARIA N.° 13.081, DE 1 DE

ABRIL DE 1975
O Chefe cio 139 Distrito Rodoviário

Federal, usando das atribuições que
lhe confere o item IX, do artigo 108,
do Regimento do DNER, aprovado pe-
la Portaria MT-36, cio 13 de janeiro
de 1975, publicada 210 Diário Oficial
da União, de 24 de janeiro de 1975, re-
solve:

•
Designar Valini Gomes Barbosa, Es-

criturário nivel 10, matricula número
1,021.339, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia, para exercer
a função gratificada, Simbolo 12 sF, de
Secretário do Serviço Financeiro ...e
(Sv.F-13), do 13 9 Distrito Rodoviário
Federal. - Rivalizo Simões Pimenta,

20 9 Distrito Rodoviário Federal
PORTARIA NO 20.030, DE 14, DE

FEVEREIRO DE 1975

O Chefe cio 209 Distrito Rodoviário
Federal, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 116, item VIII, doRegimento do DNER aprovado pelo
Decreto n.° 68.423, de 25 cie março
de 1971, resolve;

DIÁRIO OFICIAL (Seção .1
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Maio de '1975

Diretoria tie Pessoal
PORTARIA No 753, DE 25 DE ABRIL

DE 1073
C Diretor tia imrstoria de Pessoal,

usando da competência delegada pelo
Sr. Diretor-Geral, amoves da Porta-
ma n o 66e. cio 23 de abril cie 1971, pu-
blicada no Morei) Of iciai da União,
de e	 ma ,o de 1571, resolve

afeei:mar o Engenheiro Nelf learba-
ehe matricula no 2.570, contratado,
Rara exercer o cinge de confiança de
Auditor Diarritat, ria Divisão de Perta,-
gio. da Diretwia cc Trensito, com a
gratificação mexiam no valor de
Cre 1.098,00 (um ma e noventa e oito
cruzeiros) de conformidade com o De-
creto no 64,778, de 3 de julho de 1969
e a Tabela de Gratiticaçoes aprovada

e jx-ac Processo MT 15.543-74, publica,
da no Diário Oficial de 19 de dezem-
bre. de 1974. e- Procurador MaurícioCouto Cesar,

a disposto na Portaria n." 1.236. cie 8
de julho cle 1971, resolve:

Aprovar Projeto Geométrico da Va-
'lente Rodovia EL 153-50, trecho
Erechim,União da Vitória,- entro as
estacas 1005 + 10,54 e 1262 + 19,250
= 12c1 + 4,33 conforme parecer téc-
nico da Divisão cie Estudos e Proje-
tos exaram nas fls. do Processo ....
DNER no 57,222-74. - Francisco
Maitog do Britto Pereira.

PORTARIAS DE 4 DE ABRIL
DE 1975

O Diretor de Planejamento, usando
cio competência delegada, consoante o
disposto na Portaria n.° 1.230, de 8
de julho de 1971, resolve:

N." 31 - Aprovar o projeto do s 1a
doto sob a ER-262-381-MG km 0
+ 392.85, trecho Belo-Horizonte -
Betim conforme parecer técnico da
Divisão de Estudos e Projetos exara-
do nas fls. 8 do Processo DNER nú-
mero 45.574-71.

51.9 32 - Aprovar as modificações
efetuadas nos viadutos OAE 105, 106
e 107 Rodovia ER, 324-BA, trecho -
Salvador - Feira de Santana - sub-
trecho Acesso Norte de Salvador, -
conforme parecer técnico da Divisão
de Estudos e Projetos exarado nas fls.
2 V do Processo DNER n.o 58.031-74.

N.o 33 - Aprovar os projetos cias
pontes a serem construídas nas esta-
cas: 38 + 100 e 171 5,9 da Rodo-
via RJ-123 (Substitutiva de Ramal
Ferroviário Antieconômico), trecho
Conservatória-Senta Isabel conforme
parecer técnico da Divisão de Estudos
e Projetos exarado nas fls. 5 do -Pro-
cesso DNER	 11.301-75. - Fran-
cisco Mattos de Britto Pereira,

MINESTÉRIO
DOS TRANSPORTES

8Q Distrito Rodoviário Federal
PORTARIA N7 80.053, DE 24 DE

MARÇO DE 1975

o Chefe do 80 Distrito Rodoviário
Fera-Tal, usando doe atribuições que
lhe confere o artigo 108 item(s) IX do
Regimento Interno do DNER, aprova-
do pela Portaria n° 36, de 13 de ja-
neiro de 1975, resolve

'N.o 9.020 - Dispensar Silvio Fer-
reira de Castro, Patrulheiro nivel 13,
matrícula n.° 2.154.785, pertencente
ao Quadro de Pessoal desta Autarquia
do substituto do Chefe de Núcleo (ia
Residência 9-1, eimbolo 7.F, cio 9,°:
Distrito Rodoviário Federal, em suas
faltas e impedimentos.

Outrossim, ficam cessados os efei-
tos da Portaria que determinou ao re-
ferido servidor a aplicação do regi-
me de tempo integral e dedicação ex-
clusiva prevista nos artigos 11 e 12,
da Lei n.o 4345, de 26 de junho de
1064, no artigo 7, da Lei ri.° 4.863, de
as) de novembro de 19E5 e no artigo
5, de Decreto-lei n.o 81, de 21 de de-
zembro dle 1956- e de conformidade
cora o parágrafo único do artigo 23,
do Decreto n.9 60.091-67.

N.o 9.021.- Designar Silvio Ferrei-
rd de Castro, Patrulheiro nivel 13,
ioefelevla n.9 2.154.783, pertencente
ao Quadro de Pessoal desta Autar-
quia, para exercer a função gratifi-
cada, símbolo 7.F, de Chefe cio Nú-
cleo da Residência 9-4, do 9.0 Distri-
to Rodoviário Federal. - EnTJ Alties
NR?:.ee,

PORTARIA N. o 9.056, DE 19 DE
FEVEREIRO DE 1975 •

O Engenheiro Chefe do 9.0 Distri-
to Rodoviário Federal, usando das
atribuições que lhe confere o item
IX, do artigo 108, do Regimento cio

Designar o servidor Moacir Lima
Beltrão, Matrícula ne 6.131.565, regido
pela Consolidação das Leis do Trabit-
liso, para. exercer o cargo cie confiança
símbolo 2-F, de Assistente da Resi-
dência 20-2, do 209 D R F. - Eng"
José Beltrão de Castro, Chefe do 20eD R F.

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DA MARINHA

MERCANTE
RESOLUÇOES

NP 4.703 - Transferéncia de Do-mínio de Embarcação
A Superintendência Nacional de

Marinha Mercante usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
Decreto número 73.838, de 13 de more
ÇO. de 1974, art. 2.", item II, alínea

alínea "1" resolve:

Registrar a transferência de doi/il.-
/M/110 das seguintes embarcações:

,POInaSSa •-••• de Nuno Rodrigles
Laranjeira para Corraa, Sobrinho
portagem Exportação e Navegação
Ltda. conforme escritura lavrada em
8 de outubro de 1974; Processo 	B-75-4.791).

b) Otavio Oliva - de Joaquim Fon-
seca Navegação Indústria e Comér-
cio S. A. - Jonasa para a Empresa
de Navegação. Aquidaban Ltda, de
acordo com a escritura lavrada em
14 de novembro de 1974. (Processo
73-75-4 .971)

Rio de Janeiro 29 do abril de 1075.
- Manoel Abutl, Superintendente.

N.9 4.704 - Averbação de Aumento .
de Capital

A Superintendência Nacional tia
WariWa, Mercante, usando das atei-

f,wrIenear,a.^..,-.r.,,,....,....urerm. n  ,	 .	 ,<e.,	 ..........:ew.....•r.,,..,....,
n rs r, ; ; j; .-: :::: 	 -•- .-1

•

r "..	 -,l., i,.. 4...4 Xj 4 n . ,....4 4 n•'; 4 1,1
.0.711,00,..-.••••n••.*Mnffewat......1• +vá..



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

• ÉCULTURA
COLÉGIO PEDRO II	 28 de fevereiro de 1907 e Portaria Mi-

nisterial a° 597, de 28 de agosto de
PORTARIA Ne 54, DE 8 DE MAIO 1968, que aprovou o Regulamento 130-

DE 1973	 tal do Colégio Pedro II, resolve.

O Diretor-Geral do Colágio Pedro Remover "ex officio", no Interesse
II, usando de suas atribuições legais, da Adminestracão, o servidor Sebes-
na forma do Decreto-lei ne 245, de Lião Ferreira Costa; A.seistente de

SEGURO DE ACIDEn TES
DO TRABALHO

REGULAMENÉO

Divulgação n9 1.040

PREÇO: Cr$ 0,50

A VENDA

• Na Cidade do Rio de janeiro

Posto 'de Venda — Sede: Av. Rodrigues -Alces, 	 e

Posto de Venda 1: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça, 3 9 pavimento —
• Corredor D — Sala 311

Atenti- -- a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

L as Brasília

. Na sede do D.1.No

•
Sext...1eira 9 '	 MARIO OFICIAL (1;:eçáo I — rano II)

GIM/ •••• 11111yer.n ••n••nn• 	 1•1n1nn•
-

raio da 1C75 16C5
_

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRARIA

PORTARIA N9 557, DE 22 Dk'
ABRIL DE 1975

() Presidente do Instituto .Neeionat
de Colonização e Reforma Agraria —
)NCRA, no uso tias atribuições que
'no eoniere o artigo 25, enrica en",cto
Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto W 68.153, de pe de reverem)
de 1921, e ca acordo com o disposto
• EM-I)ASP-Ne 183. de 28 de teve-
xdro ue 1972, aprovana pela Presiden-

-• to da República, conforme PR-Ne „..•
1611-72, publicado no Mario (Metal
Ge 10 de março de 1972, resolve:

Designar Deniz.erdo- Alves Barbosa,
Auxiliar Adnunistra tem faixa 6-4,
para,. ern carater excepcional e tran-
intono, desempenhar os encargos

• :odes a lunçao gratificada, siri/bolo
2-1. , de Chefe da seleto ao Desenvol-

i semento Rural, ca Divisho Técnica sia
Coordenadorla Regional do Centro-
Oeste — CR-04, cia Parte Permanen-
te — do Quadro deTelesoal deste Ins-

•tituto, em virtude da dispenea. de 41-
ino Ferreira da, Silva, concedendo-lhe
somo gratificação provisória não in-
corporave/ ao salário, a retribuição
aprovada para o desempenho desses

. encargos nos termos da citada 	
ZN-DASP-N.' 183-72 — Lourenço Il i-
dira da Silva,

NP 4.705 —. Transfereireie de Do-
mudo de Efnbareuedo

A Superintendendo Nacional da
Marinha Mercante, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
Decreto n.° 73.11738, de 13 de março de
1974. artigo 2.0, item II, alínea
reeolve:

Regatear a traneferenete. de domí-
nio da cheta -Barra Negra" de Edu-
ardo Acosta para. Mario Camilo da
Silla, conforme escritura pública .dc
compra e venda lavrada a 15 de feve-
reiro de 1975. (Processo P-75-9.552 ¥ •

Rio de Janeiro, 2 de maio de 1975.
— Manoel Alma, Superintendente.

carregado cio Posto de Fomento Flo-
restal tP0F0M) de Erechim, no Es-
tado do Rio Grande do • Sul, para a
qual fora designado pela Portaria me
2.086, de 22 de marco de 1971. (Pro-
ceeso n.Y 151-15). — Paulo Azeredo
&MN, Presidente.
PORTARIA E* 1C2-75-DP. DE 17 Dle

ABRIL DE 1975
O Presidente do Instituto Brasilei-

ro de Desenvolvimento Florestal, no
uso das atribuições que lhe alo con-
feridas no inciso II, parágrafo único,
do artigo 23, do Regiznento aprovado
pelo Decreto. n.° 02.018, de 29 de de-
zembro de 1967, resolve:

Delegar coinpetenela ao Bacharel
Luiz AZCVC(10 Berutti. designado peia
Portaria ri.° 130-75-DP, de lti de abri
de 1975, para respender pelo expedi-
ente da nova Ddegatea Estadual do
Rio de Janeiro, para praticar. no Mn-
%to da sua, cormxtencia;

-	 -

I...) as Atos preve.tas na Po* tarifa
h." 5E-4, de .•.; ae outubro de 1933;

2.") Au:oreis:e consertos e repo-ve
de ,teicere,-, icpawee e sub-ixpasses,
coletas de percole limprsas em geral,
parlamentos, recolhimentos, previstos
e conttnçtes orçamentárias";

3.°) Mona: notes da (ir/penhas e
respictives intilaç(rs e em conjunto
com es Tesotireiroze Auxiliares de Pri-
mel.a Cat erva:IA. Jose Fonseca Pouto
Alatoe ou Bordei° 'list, 'Angu wv e 80-
Ilcitaçtles de tcan.sferentias de fin-
dos bencedos;

4.0) Renovar seguros e as:tinir as
reepectivas propostas. — Pauto Aze-
redo Iterutli, Persistente.

PORTARIAS DE 18 DE ABRIL
DE 1975

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Drsenvelvimento Florestal, ten-
do em vista o disposto contido no ar-
tigo 2P do Decreto nei 75.027, de 3
de dezembro de 1974. resolie:

Ne 166-75-DP — Exonerar a Ofie
dal de Administração, código AF-201
nivel 14-11, O/eleita beacciota
gliau.e, matei-ela ti" 1.947.608, do
Quadro de Pessoal — Parte Forma-
nente deste Instituto, da função
gratificada, símbolo 4.F, de Chefe do
Setor Administrativo da Coordenado-
res( Regional Leste, para a qual fora
designada pela Peitaria n.° 1.870. de
27 de novembro de 1974. — Paulo
Azevedo Remiti, Presidente.

N.° 167-75-DP — Exonerar a Taqui-
grafa, código AP-501, nível 14.A. Nit-
ra de Castro Luz, matrícula número
2.002.897. do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente. deste Instituto, da
função gratificada, símbolo 3.F, de
Assesso- Admilustrativn da Coordena-
daria Reatem.' Leste, para a qual fo-
ra deelenada pela Portaria n.e 1.881.
de 30 de novembro de 1970. e-- Pati:o
Azeredo Remiti, Presidente,

E.luctçle, nivel le-A. matricula n.•
2.e54..526; *da Diretoria Gerai -para
ttildsteas [lerá:tuia mia Vascw.eclos,
paia ter exdricto no La.toratóres de
Quinf.ce uacteela Inddatie.. Vert-
e-0k 1--...ndit-s de ZáSbregra. .`

. UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALAGOAS

Re.ripede::o
Ne

•

 Portaria ire 101, de 24 de feverei-
ro de 1975, publleaea no Ixario Olmo!
da Unike as 13 de março de 1973:

Onde se te: ceciarar vago 23 tineta
e ires) cargas ... Leia-se: Declarar
•ego 27 Gente e seto cargos, • •

UNIVER;pDADE FEDERAL
DO PARANA

PORTARIA N." 13.104, DE 4 DE
ABRIL DE 1975

O Reitor aa Un:versidade k'edaral
do Paraná, usando da cempeek.ncia
que lhe confere o artigo, 30, item VII
do Estatuto. mester:.

Nomear por Acsna, de acordo cota
os artigos 12, item 11. da Lei n" 1.711.
de 23 de outubro d: 1932, e 31 da Lei
n." 3.780 de 12 de julho de 1980, cc..
go/ementados pe:o D::ersto número
54.48, de 15 de outubro de 1904.

A partir de 30 de setembro de 1974.

todeões que lhe sto conferidas pelo
Derreto netnero 73.1138, de 13 de mar-

• g tit 1e74,, resolve;
Averbar, nos termos do Decreto nú-

mero 62.383, de 11 de março de 1948,
• e aramem do seu registro de autoriza

eo de funcionamento na navegaçao
. Interior, a eleyação do capital social
..da BItASILAIAle — Meridional de

Navegaçao Limitada. sediada no Rio
da Janeiro. Estalo do Rio do Janeiro

• de Cef1 4.228.400,00 para 	
_ c13 8.130.009.00, confonne altet aç5o

sontratual efetivada' em 9 de (ezern-
leo de 1974. tProcesso 11-74-28.e61)•

me de Jeneiro :19 de abril de 1375.
efinuet ette.e., Superintendente.

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL

PORTARIAS DE 77 DE ABRIL
DE 1975

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, no aso
idas atribuições que lhe são conferi-
51a8 no inciso V, do artigo 23, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 62.018, de 29 de cezembro de
etger, resolve;

NP 160-75-DP —, Conceder diepen-
aa ao Operário Rural. código P-207
raivei 13, eláblo Nascimento, matricula
in,* 2.180.874, pertencente ao Quadro
de Pessoal — Parte Permanente —
deste Instituto, da função gratefiee.
da, símbolo 12.1^, de Encarregado da
Turma do Posto de Fomento Flores-
t& (P0F0M) de Erechim, no Esta.
do do Rio Grande do Sul, para e qual
fora designado pela Portaria número
9.051-DA, de li de outubro de 1971.
(Processo n.e 151-75). — Pauto Are-
pedo Berutti, Presidente.	 .

N.° 161-75-DP — Conceder dispen-
na ao Mestre Rural. código P-208, ni-
vel 8. Mussulini Machado DelrAgI10.
gnatricula n.• 2.201.093, pertencente
no Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente —. deste Instituto, da fun-
mito gratificada, símbolo 8.1', de e.11--

MINISTÉRIO
IDA AGRICULTURA

I — da carge de Escriturário AF-
202.10.13 para o carro de Oficial de
Adintnistração AF-201:12.4:	 --

Odette Angelitm, Debiasio
Dorlt Dagerner Schroeder
Anita Kechia dos Santoe, em varie

decorrentes dee promoções de Elisa
Stankievicx, Eunice. Ticeulat Freire
Metes e Carlos Luis Guenarlies Sa-
bota rsepectivamente;

ir — cio cargo de Datileerafo AF-
303.9.1e para o cargo d3 Ofic!al de
AdmInIsti ação Ar-201.12.4

Marta (louvei:: -de Ramos. em vaga
decorrente da promoção de Marta Te-
reza Sperandio Ferreira Alves;

— do cargo de Servente Ole-
104.5, para o ,caegn de Auxiliar da
Portaria G L-303.7 . A

Mario Ceear de Olheira
'Irene Canina

"Alexandra Malesemiv- Ra:miro:da
Maria Regina dos Santos em vagas

decorrentes das promoçõrs de Se-
bastian Gonçalves de Assis, Adia) Itle
beira de elorloy. Fres T:busehl e Ima-
cir Menin Ribas respectivamente; ..

IV — do carga da Escrevente. Dati-
lógrafo 1E-204.7. para o cargo de
criturárto AF.202.8.,1	 •

Rodolfo Nunes de Deus, em sete*
deo.erente da prorecçAe de Luiz Re-
néeto Lixe;

V — do cargo de Auxiliar Rural
P-209.3. para o cargo de Operário
Rural P-207.d..	 .
, Leonidas Alfrede 02mm:eco

Carlos Soaras Rodrigu-s. em vaga,
decorrentes das exoneraçõrs de Se-
verei* Corandin e José Kania respec-
tivamente;

VI — do cargo de Atendeste P-
1.799.9 para o cargo de Auxiliar r13
Enfermagem P-1701.13.A

Tecem Melnechuk
Eunice Sales Peanha
Elsa Maito' Ferreira, em vagare de.

correntes das exeneradaas de ll'ittea.
Alves dos .Santmm de Mes.ones, Var.
mela Flamoncini e da promoção do
Jose letanislau R. fess Santos !ta-
petava:vente;

IV — De acordo com o D -ereto
ne 64.162, de 5 de março do raie fi-
cam extintos três canses de Atendone
p.1709.0, Viergeocei Josee "e-
fluo.

4
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POSTATeDieS DE 10 DE ABRIL,
DE 1Sni

O Reitor da UnimersOiada Decimal
do Param., umnio de ciaram/ações mui
-lhe confere o artma 1e, Ca Lei na-
l-sim:oh:Xe, cle 2, da nav airbeo de 126J,
resolve.:

Na 13.133 -- Namear em carátea
efetivo, etu virtude de imb.litamão cai
concurso, da acorda com o arl.go 12.
item, II, da Lei n." 1,711, de 28 de
outubro de 1932, Marina Moder Sanyó
do Guinarie para eaemes o cago
Professor Adjunta EC-002, cio Depar-
tamento de Teoria e Funciamentoa ela
Educação do Setor de Educação e do
Quadro Unico -de Pessoal Parte
Permanente - da Universidade Fe-
deral do Paraná, aprovado pelo De-
creto rs.° -60.082-07.

N.' 13.139 - Nomear em carater
efetivo, -em. virtude de habilitação em
concurso, de acordo com o artigo 12,
item II, ta Lei n.° 1.711, de 28 de
outubro ale 1952, .Sakiko Tiwato,
Idrygierowlez, para .exercer o carga
de Professor Adjunto E0-502, do De-
partamento de Anatomia do Setor de.
Ciências Biológicas e cio Quadro Uniam
de Pessoal - Parte Pe.rmananie
ala Universidade Federal cio Paraná.'
em vaga 'classificada pelo Decreto:
n.° 60.882, ele 21 de junho de 1967..

Pbwrissias DE 14 DE ABRIL
-DE 1975

'Reitor da Universidade Federal
.-do Paraná, usando da competência
que lhe confere o art. 30, item VII do
Estatuto, resolve:

IV 13.142 - Conceder exoneração
de abordo com o artigo 75, item I,
da Lei n." 1a711, dc5' 28 de outubro cio
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• .araaaareameear....,......a_eciareaaa........aaa*aarameamasaleauenartar

amainaneiste - aa
;amarai coi Paisana, a partir de. 13 d.e
mineiro ca., ce-rrente. asai, a Josa Osmar
Macias_ ocupante da corso d.e Man:-
aidaciae	 Peodutes S.:sim:aos

_Sc;3 eter de l',2110.0fia, ma-
tricula	 2.6,19.210. --	 nu-
meio 77.117-75.	 -

N. 13.143 - Amassn'iar de acomia
com o artigo 173, item III, combi-
nado mem o adiiso lia itan III, da
Lei ia.' 1.711, d3 - 20 de °amiba° de
1e32, Liam Maraa Sinta. matricula

1,C90.202, no coram de Seevente
GL.104.la do St-o: d.; E:"..12'.";:çáO e da
Quadro Unice c13 P'aronl - Feris
Permanente - da Univelaidade Fe-
deral de Paraná. -- Pra.cesso número
57 . E16 -73 .

Psmidente cenvidou a man,
e32, no Qaa	 -	 a	 z.do ,avrada a respectiva,. Escrita:ai,

de Compra o Venda, cora a interve-
nièneia ELLTI-SOSIIAS, pelo valor
final de CL)121.i.J-1.mea,s2 (canto e
vinte e uns milha-, duzentas e quatro
mii, quinhantas e nas e cruzeiros e
novena),e dois cantavesa uma vez,
que do montante apurado no Laudo
los eacluicia a quantia de Cr$ .•
533.023,42 (saiemenlos e sessenta e
oito mil, vinte e seis cruzar-;s e qua-
reeMe. e dois centavos), r:Ineaardativa
Sn valer das instalações cia cana:sada
de O:cadência da Quarta e Livramenso.
G. Ines ao capaste e em cumprimenta
J.o; dIspaSiti%05 do Dac:eto-les nts-
mero 2.027, de 26 de est:rubro- de 1940,
a Diretoria da Empresa submete á
deliberação de V. Soe. paaposta no

N.' 13.144 - Aposentar de acordo
COM os artigos 170, item III, combi-
nado com o artigo lel. da Lei afa-
mero 1.711, de 28 d3 outubro de 1952,
Regina Buffara Zaicima, matrícuia nú-
mero 1.025.251, -no cargo cie Professor
Assistente EC-503, do Setor de Educa-
ção o do Quadro "Unmo de Pessoal -
Parte Permanente - Os- Universidade
Federal do Paraná, - Processa nú-
mero 56.457-73.

N.° 13.151 -"Conceder exoneração,
ale acordo com o artigo 75, item I.
da 'Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de
1952, do Quadro Caie-o de Pessoal-
Parto Permanente - fia Universidade
Federal do Paraná, a partir de 1.0 de
fevereiro do corrente ano -a Charlas
Curt Milenar, co.upante do cargo de
Professor Assistente EC503.20. do Se-
tor de -Ciências Soc'ais Aplicada. ma-

	

D.	
.

tricula " 2.195.796. Fracasso número

	

07,606-75,	 mheodõcio Jorge Atile-

çao, sem prejuízo da acloçao cie outras
medidas destinadas à observáncia da
disciplina legal da produção de toccol
no Pais.

Art. 39 Os pedidos de autorização
para montagens de dastilarias autôno-
mas 'cie álcool, serão obrigatoriamente
isatauídos peto Serviço do Alceei e
.subraaticlos ao Grupo Especial de As-
aessoramento Técnico (GEAT), caben-
do a este último mandestar-se sobre
a compatibilidade do -projeto com ou-
tros Qmpreenclin-sentoz. financiados pe-
lo IAA, na área de localização praen-
dma, -de toma a evitar prejuizos aos
planas cie expansão da capacidade de
produção de usinas de açúcar, já apro-
mios, ouvida a Divisão Juridica.

Art. 31 A presente Resolução vigora
nesta, data e sova publicada no Mano
Oficial, revogadas as disposições em
contrário.

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo cio Instituto do Açúcar e do.
Aco-ol, noa vinte e dois. dias do mês
de abril do ano de mil novecentos -e
setenta e cinco. -- Gen. Alvaro Tava-
res Carmo, Presidente.

zseu próprio nama. Em seguida, o
dro única de Passo& --Azarniala, tendo a escolha recaído 	

DaTA.EE e, ao final, pelas Diretorias
da ELETROSUL e de. CEEE, tendo

Fernando 'a:Ia:andes de Matem-, acio-
nista, rara seceetariar a reunião.
Constituit,e, a mesa. e dando inicio
aCs trabalhos, o s.nhcr Presideate
Ovulem que a prommle AasemAssembleia
hos ia sio o reaularmanta convoca ia
:-i': edital publicada no Dr:cirzo Ofwza:

da União des dias 17, 1.3 e 19 e na
Manai Corram Birmillensa dos dias
19, 20 e 21 tadaa do corrente me.
'..a.clienalo leatura da mesma. o mie
;:iz, como Seemtãrio, 	 cuja> termos
ciamerom za irsnamaa era: -- 'Centrais

msEiétri	 de Sul do Eaasil S. Ao -
ELEO.F0e-,UL	 C.G.(,. - MT -
093739- ya - d.e Carnacaçã) -
Asserr iil:dit Geral Eatraerdinaria -
Picam convidados cs senhores ceio-
Motes da C astrais ElOtricas do Sul
do Brasil S. A. -- EIZETROSI.IL, pa-
ra a AssemblOia Geral Eatraarclinárls,
a. ser raaliaa da no dia. 28 da fsvereiro
de 1975, às 1500 horas, na sede social
Ga ElripreEa, a fim de deliberar sabes
o seguinte assunto canistante da Or-
dem do Dia: Ratificaaão de. Alieria(;:-.0
do Siste111 9 de Transmissão vinculado
à Usina Termeeldtalca Alear-me,
Brasília, 21 de flanai:o de 1975, Mar:a
Lanner, Cunha, President e". Em se-
guida, o Senher Presidede sojimteu
que se phiceanase a :citem da Pro-
posta da Diretoria cantina no P1111-
127-75 - DF-Mia-73, o que fiz como
Secretário- e Clipoo termos são os :2^
guinte.:_--. "Pia de Janeiro, 21 -de Ja-

•• ' e	211.11-027-75DP-

eaniado do serem ratificadas os atas
arancrides rara ai:enema° á Compa-
nhia Estadual de Energia Elétrica cio
?aio Grande do Sul - CLEE pelo va-
Sar de CrS 121.204.599,92, do Sistema
de Transmissão vinculado St Usina
Taeinceiêtrica cie Alegrete. de cantor-
minada -cem a Escritura de Compra o
Vencia firmada em 30 de aczembro
1e14. Reitentmes, na oportunidade,
moerem( 's cai consideração e apreço.

-Ates aimenta, Mário Lannes
Cunha, Prcsic:211ái G,auco José Côr-
te, Diretor Financaira me exercício."
Ao fiem leitura o senhor Presi-
dente esclareceu que sobre a 'Proposta
que acabara de ser lieMa já se havia
pronunciado o -Cens:aba° Fiscal em
Faiscar varado nos rem-antes rennoe.

O2a1-75 - Piou. Srs. Acionadas .- "Parecer do Conselho Fiscal -
Centrais E M-fleas do Sul de „.,,Bra.51,1. arfra-a-ssinados membros do Conselho

- Ei..5ITROS'UL - Sedilor" Fiscal ris-ris-entras Elétricas de-Sul -do

A'Iceitojihle-tur22(.1 ') "iADllàtoBrasilS
Diretoria
	 r±.-rxiaa'31irtinaào C.Aos

. - ELETPOSUL, tendo
"	 termos -da carta FREI-
ELETROSUL, tendo dm 5' s-027-75 - DF —024-73. de 21 de ja-
sunta; constantes da Edital de Cai.;	 cia 1975, a ser subnedide, à As-
vocadão cia Ae.sarnbléia Geral Extra- seri/Sie- ia Cera]	 Acionistas coava-n -
ordinária	 EmlYc2n. cenveeada Pnra cada para o dia 28 de fevereiro de
o dio. 25 de faverairo próximo, vem 1975, na qual a Diretoria sejam
à presença de V. Saa., para 'esporo ratificedas os ates praticados reletti-
-que se segue: 1. Pela Lei -aa vainenta à, alienação, pelo preço :da
de 17 de cleaserabro- da 1973 foi a reis- Cr$ 121.201.509.92 (cento si vinte o
traia Elétricas Brasilcira S. A. um milhões -c duzentas e quatro mil
ELETROBRAS, autoeizada a mala-. e ouinhaataa e nove cruzehos e no-

- va Global cio laeversãoa	 s) do Sistema
:INSTITUTO

DO AÇÚCAR E DO kLCOOL

:Conselho Delibera.tivo
RESOLUÇAO N9.:2„.090, DE 22- DE

ABRIL DE- 1075
O Conselho Deliberativo do Institu-

to do- Açúcar o do álcool, no uso das
ateibuições ..que lh calo conferidas por
lei, e considerando a necessidade pe.
evitar especulação de ordem econômi-
ca por quem seja :titular de licemica
para instalação de destilarias auto-.
nomas de álcool, -e bem assim de ice..
guardar -a ,viabilidade dos projetos -de
expansão cie capacidade -do produçao

•• ele -usinas do açúcar do Pais, resolvo:
Art. 19 Nenhuma autorização para

instalação de destilaria autônoma ci(t
álcool, com base na Resolução número
2.081-74e poderá ser transferida a ter-

• galras, :a, qualquer titulo, antes aia ias-,
plantação total do respectivo projeto.

Parágrafo único. O alescumprimen-
to do disposto neste artigo acarretara

cancelamento imediato da autoriza-,

CENTRAIS ELÊTRIOAS DO51,11.
DO BRASIL S. A

ELETROSUL
'Ma 	 INgeszina Nona Assembléia

'Ocra/ BxtraorcUizaria da Centrais,
nétnicas do Sza -do Brasil 'S. A.
fLETROSIIL, realizada 7/0 ala 23:

fevereiro de 1973.
C.G.C.	 1VFF-00072957

Aos vinte e oito dias cio mês de.
fevereiro de mil novecentos e seienta,

mentia a Rasar -
de Tra

maio de 1971, objetivando promover
criada pela Lei .n ° 0.655, da 20 cia'' Van,b e dois ean ,,o •

narnissão. vinculado à &dna

a transferência, para as concessioná-
Termo:ele/rica da Alegrete', cantorina

rias estaduais de serviços públicos da Laudo Pericial, qu e também exansi-
energia elétrica, do' sia tema de trans- limam, detidamente, rec omendam se-
missão vinculado E Usina Termotale- jarn ratificados os referidos atos, paz
trica da Almseeta, propriedade da .. atenderem aos inaareszes da saciada-
EMETROSUL. 2. A LI teve sua (ia:- do. Sernanda -Geisel, Oboé Alberto
acra na Earamem5a da Motivos da Sr. do Ilessalmann Rabello, Edimilson.
aSinistra da Estado cias Minas o ErtEr- Libarato Dias", Prasseguindo, o s.

gia, encaminhada ao Con e-gresso N nhar Presidente colocou em -discussão
elos-ai pela Manara:aro PresidenCal e posterioa votação, a Proposta -da
n." 55-73-0N. de 25 de entalira de D ia:ator:a, tendo os senhores acionistas
1973, e fundament a na -política -de ratificado 03 atos Praticados pela Di-
energia elétrico, atual que objetiva eis- reteria. para h„ alienação a . Compa-
anu as emeessionársa locais, o co- nhia Estadual de Energia Elétrica, -
mando das operações o elo fluxo de CFEE pelo valor de. Cr$ 121204-509.92,
energia elétrica dentro da suas re.s- da Sistema de 'Transmissão vinculado
Pe aometotvasa áreas da cancvsão, restrin- ã Usina, Termeelétrica de Al-r-
gindo-se as concessioná ri as regiona's,ISLETROSUL, ao forneci- Por nada mais haver a tratar, o se-

mento da energia em grosso.	
nhor Presidente deu por encarratios

a
tos determinados, nas Le-as das can-	

trabalhos da Assembléla, antes, po-

cessionárias
'	 -'`.

já deferidas . 3. Desta: réan. os suspendendo para que fosse

forma, e com o	
lavrada a respectiva Ata, o que foi

intuito de cumprir:
os dispositivos da L-& tv, 5.993-73, too feltoi 'como consta da presente, e
constituída unia Comissão de Peri que depois de Ilda e achada conforme
para proceder ao levantamento físico'tos' foi aprovada e -vai por todos :as.sinada
e contábil do Sistema de Transmicsão: extraindo-so as cópias necessárias ede Alearete. 4. Após cumpridas todas destinadas aos fins legais. Brasília, 23a

as forinalidades legais, a Comissão; de fevereiro de 1975. Má rio Lannes

compoeta de representantes do Minis-- Cunha, Presidente. Fernando Mar-Ur:o de Minas e Enerria. através do- condes de Maltas, Secretário. -Gabriel
Departamento Nacional de A guas e Roberto CapiStrano Costa e Silva, -pe-
Energia Elétrica - DNAEE. Compa- la ELETROBP,AS, Renato -Schenioue,
cites- Estadual de Ener ans -Elétrica, da pela "CEEE. Ary 'Cardoso -de IVIellet,

1 CSN Glauco José Cen!te. - De-,

2' •-• ET-ird em "mera legal , como trais E:étricas cio Sul do Brasil S.A. sembléia -Geral Extraordinária da
se verifica pelas assinaturas apostas - ELETROSUL, elaborou Laudo de Centrais Elétricas alo Sul do Brasil

no "Livro do Presença de Acionistas", Avalteeão Fiedco-Contáb i l dos Bens S. A. - ELETROSUL, que o teXta
as folhas ri, a fim de deliberar sobre e Instalações de Transtnissão do Sia- retro é transeriçãe Integral e fiel da,
os assuntos constantes da res pectiva tema de Aia ate crua apresentou ira Ata. que consta do 'Primeiro Vare da
Ordem da Dia. Asssaniu a direção dos valor liquido de Cr$ 1i.872.536-34 Atas de Assembléias Gerais da,...

dos Estatutos Eaicials, o Presidente da centos e setenta e dais mil, quinhoa- -ne LSETeguRlaSein's, p' alTiciaqs u'febldhaams oal°4. 113117rva.a•trabalhos, na forma da artigo oitavo (cenot e vinte e um mi õ.s.

1 ELETROSUL, Mário Lamines Cunha, tos e trinta e seis cruz-eiras e trinta e sina, 28 -de ;fevereiro .8.e 1975. -
que Espos agradecer a presença dos quatro centavos). 5. Referido Laudo 111tirm naiiiics :Cunha - Presidenta:-

proceclease e, eleição do Presidente da seional 	 Mo.la,s C Energia Elétrica , „S .cre •

MINISTÉRI9 DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

MINISTÉRIO DAS MINAS
E 'ENERGIA

nhores acionistaz da -Centrais Mó-- Elétrico. Brasileiras S. A- 	 claramos, na 'qualidade 
tricas do Sul do Brasil 5. A. - 	 ELETROBRAS, e da própria. Cen- e Secretário da Vigésima Nona Lis-

e cinco, às qulnae horas, na sede	

o, em pua-
em

ao-

c.1' Empresa, 	 R.10 Grandla do Sul - CEEE, Centrais a ancial	 de Presidanta

.	 .senhores amornsta.s, sabotou que s- foi aprovado pelo De: parta/units) Na-1- fernanab UetrcOnTICS	 Maittos

LICSUMENTO ILEGNE:1":



4

a

;

•	 •
Sebta-felra 9
	

MARIO ()FiCIAL Ma:o de 1075 1607

Decreto-lei

(Segle 1 — Paste )

postes A. elisposiçáo desta Empresa, na
toilformitdad . com o artigo 11; posá-
grafo 19 do Decreto-lei n9 509, dg 20
de março de 198).

3. A preadtdilein da Junta Méd1CO
Ora	 e2trr8. CO Médico 1.11i2
Anta:~ Dutra Neves Edat. 	
8.008.733.

;UNTA COMERCIAL DO DISTRITO
FEDERAL
coirmã*

Certifico que a primeira via deste
documento, par despacho do Presidente
da JCDP, nesta data, foi arquivada
sob o ramela 5.420.

Brasília. 15 de abril de 1975. —
Watilyr Peixoto — Secretário-Geral.
(N3 4.238-13 — 25.4.75	 Cr$ 205,00)

.1.••n•••

EMPRESAS NUCLEARES
BRASILEIRAS S. A.

NUCLEBRAS

..	 Retificação •
Na Ata da 1 Assembléia Geral Es-

traordir.ária, publicada no Diário 0/1-
dai -- 8-1 — P-11, de 11.3.75:

Na pág. 737, 49 cohma, 179 linha,
leia-ser aupervisão;

ra pág. 733, P coluna: onde se
convenleoe, leia-se convénios.

3.9 coluna; 37! . .
regutrnentares relativos á energia
Nuclear, do atendimento ás Marrons
por eia...

Na pág. 739 — P coluna; 179 linha
leia-.3s: minérios

549 tinha, leia-se: triuuderencia
"49 linha. le1A-se: associação
809 linha, Jela-se: só poderá
9s, uma leia-se: o 400.000.000 ...
29 coluna:
429 linha,	 dc 5 (cinco)

vezes • ..

BANCO NACIONAL
DA HABITAÇÃO

Ata da 5079 Reanttio Ordinrirfa daDt-
retorta — 29.4.75.

3) Ltquklaado da Cooperativa 11501-
tactotatt dos ~ditos sia Extraedo do
PeYóico no Estado da Bahia 	
COROPE13 — O Senhor Diretor 110-
-nono Hungria submeteu à aprecIaçao
da Diretoria a decretação da Liquida-
ção da Entidade em eplgrate, por es-

451 linha, leia-se:
n9 227, • .•

co:una:
linha. leta-se:	 tte 19 (te de-

zembro .•
11 tiniu, leia-se;	 rsla:minta
151 Unha, tela-se: ... 1\113"CL19311A8
27-1119 	icia-Se:	 trata-

mento
535 Muni material, e

serviçor de trteresse da litslittitria nu-
clear; VI — Comerc,altrar os niatda
riais Ondeara',,.,

859 linha.	 rervIços
43 totuna:
7/9 baba, tela-se: ... O aumento

cio capite
889 linha,	 ... no reembol-

so
Pág,na. 760
39 cmunat
19 e 99 nonas leta-Sc	 .71-

re:torta Executiva
49 exurni:
709 Unha	 •.. Capítulo

Efir
Página 715
P colune.
19 tinha. excrua-se terço do nono-

nulo; b) Os Diretores

389 linha, maztse: ... o item 2 da
Ordem-do•Dic,

eniunn: •
3, coluna, inclua-se: ... uni terço

do honorário; b) os Diretores perco-
belo,

Nos a:min:aturas, excluam-se as 110-
mes repetidos: Vania

lar t. mesma cum seu programa habi-
tacional inteiramente conciuldo, já
tendo sido entregues aos associados os
Conjuntos Habitrielonab e inexistindo
novos P,43,riamas a serem executados.
Esclareceu o Relatos ter sido a medi-
da administrativa solicitada pelo Ins-
tituto de Orientação ás Cooperativas
Habitaelonais de Estado da Bahia
INOCOOP-DA, com a concordIncia da
DR-4 e da CPC-0000. A Diretoria
aprovou a Liquidação da Cooperativa,
a ter procesada na conformidade de
que diep5e a RD ne 11-75.

4. Fitaia closkolades suplentes de
qualquer dea 121enlbr(15 da referida
Junta, 0:21 Bebe imixültneates Creia-
tuals, os Med:~ Osvraldo Martins,'
Médico uivei. 21-A, mas. 1.940.148
José d Conceição Santos, mat.
2.584.437. ane 22.-1t.	 Francisco de
Pftrannt goeaa Gomes, Chefe do De-
partaireato de Pessoal

MINISTÉRIO DO INTERIOR

149.WILESA 011Atitt.EINA Vti Tiet.ECOMuNICAÇ.OE3 S:A,
EMORATEL.

Cal.100 TELE8R3to•
&RU:0SM OAS ATIVEIAMM .1) 1974

Senhores Acionista*,

A Dirbtoria da EMilitATEL, tondo-,cm viéta se • - date:toou
saca do Deexeto-Let A.627 de 28.09.40, hem como as diaposIvleasetatut&rtas
da rmproaa, tem .1 e.distasSo de submeter 1 Ars nniteâa Geral Ordinfirin o
ItelatSrio Anual ai luas AtIsIdadote, acompanhado do Balanço Geral eracioq,:.
tive Demoitateado da Conta ás Lucros e Perdas relativna:tto exercido omer
vedo em 31 do dezembro de 1974, lec-tx como os pareceres da Andltorla nas!, -
na e do Cornelho PI /cal.

• .A 11.+4BRATEL, • durante/ o exercício de 19'14, pro .Jtesuni na
Iroplantaçao, expando, apeelelsooroanto e operasIO 404 n14:44 do 4cícoOknum

eaçilee em Ambito nacional o 3/hl/narro/tal, eOgulado a linho medra entabcto
tida pela TELECOMU IDCAÇOES	 T.E1~8, e ~and*.
• atireir os objetivos Suados no Programa 4.3 Lutas o 134.es para

Governo, aos! e IIVatoo 'Nacional da DesenvolvlmentO EComindoo e So.riai,
observada* sã politica* e diretriaen nroanadas do MintstIrio das Coniunicu
çAee. .AttaiencIo harmonicarnentS destro deste eonteztri, obteve a ELLORATEL

Os remi:aduo que paetuunos a Matar.

EXPLORAGACi DO SISTEMA 1)51 TVII.EGOMUNICAÇOIS 

O deeempenho operacional da 33.111RATEL. em 1974, tanto do Bietems
dona/ quanto do Stetetna Internarias/O, será analleado sobre trAe aspectos
sucessivos; ..) evoluçao elan la-cUldadoe, mi seja, do maSuato de 	 equipa
mentos deetMadon exploraçlo eerviços; 1)) evoluçgo do volume	 de
tirviçoe prestado. e, timilmente; .r) quaIldade destes mace:rios lberriços

_MINISTÉRIO
DAS COM UNICAÇõES

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS.E TELÉGRAFOS

sisrmun. IIACIONAt.,

Evoluçan das

Cornutaçie Tutora/deu

• Departamento do Pessoal

PORTARIA 179 122 DE 2 D8 MAIO
DE 1975

Constatação de Junta Pitetca
OJAMS) tia ECT

Referência: Art. 24 do Regulamen-
to &inovado pelo Decreto 73.896 de
9.10.73; Portaria n9 38, do 2.9.74, do
Diretor do Departamento de Pessoal
do atidstérto das Coraunicavica e
Decreto 73.813, do 31.2.74 — Proa.
n9s 19.721-74:AC-EOT e 002250-74-MC

3. Altero a ,partir da data de pu-
blicaçao no Marfo Oficial, a Porta-
ria 201-74, do 4.8.74, com a reformu-
lação da Junta Módica a que se re-
fere a citado documento.

2. Cimfgno Canelem Guatberto Do-
MingLes, Medico 22-13, mat. 72,9 *ia

1.170.320; Caidar Per/tara
(fico 21-A, mat. 3.171337; Clabri,..i
Ca4:o Azarniotja, Médico 31-A,
1377.038; Arnaldo de Otivelv, 
valho de Queiroz, Médico 32-8, riat,
1.212.674; ECOO Vidente de loa.e

Medit;0 21-A, mat. ....
1.953.939: Manoel Fonseca 'raiar(
Pilho, Médico 21-A,' mat. 	
2.014.770; .Liaz Antonio° ,Du.ra 14;
vos, Medico mat. 8.003,733; 11.--“dit,:-
Dias de Araujo Junior, Médico,
8.008 731 Luis Renault Wand:
Médica, mat. 8.000.731 e Fran::: Á.;
Jose Engonce Alves, Medico 31-A. /fia.,
2.037.708, para constituir= a Jr.ata
Medlea-UAI.:115, encarregada de exer-
eer as atribuições de pzriciaa ad..04eas
a que se :ciem o artigo 09 do
ereta 73.415, do it de tevereiro de
1974. relativamente aos IMICiOnttrial
do Quadre de Pealoat do mitigo
parlament.: de Correios e TODEra103,

Quanto Its tacitidadee paras rosnutaçAo talefenica dutonsãtlea
no Eietema NACIonal, EMBOATEL, em 74, 4394 de con
trata de trinsito an 91 localidades. 	 •

A evolução do armam/ de troarei nessas centrais caprcesa-se
por um Moramo/to de 48% AO. troncos interurbano. 4tatahj..•
doo, totalizando 38.511. -Dedo., 25.507 em operaçAo, O que
.lntflcaam aumento percentual de,67% sobre os tronco. IA
terurbanos a Cl de dezembro de 1973,

Do ponto de viste ti., unu5rio, melhor se caracterie.a o »igen
aervi.me pela aprevia01 da *moine.> anual do ainnero

do t(ourots insultado*, espelhado no. gridiro 1 •

• I DOCUMENTO MANCH/kW:1,

DOCUMENT ") 1LEGIVEL



GRAFi'CO 2 : CIRCUITOS EM
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le0e2 :30.xt a-feira 9
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'GRÁFICO 1:- NLJMER. r-)E

TRONCOS INSULADOS dei Pmbrii )

A comutação manual, via morar interurbana.,, cru 1974, 	 e.t•n
doua 29 cidade f:,

Houve urr. aumemo cio 16%, em reing..do a 1973, no ni-u-nero
poi.iraes interurbana	 egiotrado em 1974: 374 posiçi.ie$, 	 Q.

TABELA I - empurros DE VOZ -,ITTIL.rzAç,-.,6,o

TWO DR:
HTILIZAÇi7.9

De.,zembro
1973'

•	 'Pot:ombro Incremento •
1974 ,To

tlArrel•O de po'ciiçOes.para Tráfego atingiu 320, enquanto
pcsiçéica para r.oferrones e Taxa fotalizaram 54.

Antorárico
CNC

b'emi-Autom'atico
5.567

252
7. 2,16

2,73
29, 62

5,33

Cornet.agiio Teler.
8erni-Aut.Simplificadc,
ivlanuet

422
717

701

1. 021
66,12

31,41
„Aluguei 49(c 612	 - 23, 39

e. operniiici da adita Rede Nacki .nal de Telex, a cargb da Centro Uai(' 173 193. 11,56
31tATEL, foi iniciado. 	 9 .c/o novembro do 1974. Ao findar. 1.100 Interno 142 176 23,94
ee o ano, a. •Redo Nacional de Tolor contava com 29	 contrais Ext. Internaciiontd 56 158, 182,14
em oporaggo tom caliacidacie tètal de 10.330 terminals,
asoinantes, doe quaie, 6.298 iigadoe:

de.
Welegrággco 16 173 981,25

TOTAL 7.901 -	 10.523 33,21

Tranomioao: Circuitofi de Voe

lá Ortifino 2 apredeniá a evobaçgo anual. cio total de clecuitos
do:vois nua opero. Suddielribuição por tipo dé utitirniro
o roopectivoo acrSocimos eetallastrada aa tabola 1. Podo-se
0•0/sorvar coa creãolmento global, em 1974, superior	 a

. 'S31,ita*do-oe oepeciai destaque 'á expula° da út;iLizaRgo tele
gtkietti einn, inctonaáto de quatie 1000%,

1.5.'ansiMusiZo: CireilitoS Telegráficos

Aolaciliclacles ela termos cio Cireultou tolográficoo. ao
.	 dar -Sd o ano do 1974, discriminadas por.tipo de utilizagio,.

tingiram, reopoctivamonte: a) cprautadas, 2438; 13} aroad,,,,
das, 253; c) agikciaa de ETAHRÁTEL., 34'e. d) uso interrio.'34,
totalizando 2,759 cirattitou.

centros do Toievido

•
Cora a estrada em Aincionsmento' cio, ez..tro, cle TV em -1,44.

C;Utab51 ,tge aretran gwis. vb cio pro4rêtuaa tn-tpx.eto1

1
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oè6,1,1

GRAMO 3: CHAMADAS COMPLETADAS - em milhos de unidades
MD	 b) MESA IU	 C)TOTAL

j7,11

71	 72	 73	 .74:	 71	 7:1	 7$	 74 .71	 Ti	 7$	 74
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a cores, ti%aro,n plenamente atenal,Lta as neeesci

dadas de 00 ereta.: era:, e3palb-ndan par todo o TervItIirie Naef

nnal.	 fmal do 1974. o o6rom' o do centre	 TV

\r 's Z9,

EvoleçFia doa Soriços

lent 1974, 'ia	 eviços	 pa/..	 .61?.1.617.1latia

mantivora' ni se. Atm°

Cem , ar VÁlt, (r, (..zz,aci(lade da pede atingia, em clonembr, 	 de

1974. 10.3111 terrainain, dos quais, 6.298 :ora assinantes

(loa. A..Tabeth 2 caracteriza, em linhas gorais, a distxihuiçZio

do capacidade, e :assinantes lipados, dieeriminadon por Unida

do .5a Wederavi,,

YA131 .;I,A. a. (JOTA:RA/8 ZELE= e CAPACIDADE/1:: .455.--(-4.tul
'IT.8 LIGADOS •

ESTADO	 CAPACIDADE' ASSIN,41 nITES LIGADOS
•“1`1:••:1, ço ch, 1 el 1,1n111..;:.•

O-tráfego te1.)ániço, Cr.3Couto atraveS doa eirctrUes

apresent .),A. xtrn inclemente) do 33%. Este adícó eLevade

tteve-7e, em parte, à entiada em operação do aivernint .np.o

pardentas duranto cate ano,

anagidttulo rle.3te inerernenv.,, 9010 daraere

-chamada-, autom'àtiens (33D3)) e nãoosattomUleas (mesa inter

trbana) caçoadas no ano do 1974 93..813,894, enqvante

ora 1973 escena'mnse 70.063.-0/0, Diseriminadaanente,

operaçães autontáticas, o registro de 1974 cresceu. 30, 3% a.

Ore o anu . anterior, quancie foram. completadas 	 52.16'2,936
•ebemad,ta, •nant. que na ano findo cata cifra foi :1‘
(,7,9'72,374.

para ellani.daa ezi,a autematica.a, de 18.400,085 em 1973.

,passa•-se para 20.341.920 en) 1974, o que significa um 'Marc

mento do 40,

O Mgt.13.c . 3	 re.pectivanaenb..., 	 a n

evohnao ..,..tn nztl do tráfego telefônico autoinkien.	 não-ant.on-

tico e total.

-0 niuncre de: locali dade.s intrwradas no Sistema DDI.) a.o tina1

de. 1974, atingiu a cifra- de 136, com elevh,dd aumento pereci)
,tirai de 56% sobre 1975, Islantieo valor fôra re(dstrado de

1972 para 1573.

Soevico

4.ntr. a E:2313:. 1.301117a..; o aoa ali 1971 marc, a absorção Ott:- 	 res

ponsabilidadea de operasu2o5.10 Serviço Telex, operada,

ent:tn. -a1	 oaaa ceea Draetleira ae Correios e 	 TeVegrafes.

Soa Faia.	 3,974
	

2.121
ai o d..,
	 2.729

	
1.473

	

519
	

350
ireuerai	 466
	

367
R, ;rende 0,3
	

430
	

317
7`,4.1DA.,	 416

	
352

13a1d)	 373
	

227
Pe.rnatos),,n.	 366

	
252

-Oenri",	 182
	

16$
Pag
	

177
	

110
Santo. C.-carie, 	 168

	
97

Osmai e (p
	

530
	

457

•
TOTA/J	 10.330	 6.298

(1) Tncluz ex-011
(21 eata:m.	 nit,11... rir+ 11)0 tern-duair

Se.rilçk.

Praia, lat,. OckVantln, devem ser ressaltados em 3974.

- O rI1,,.(a.,.. expressivo no ni:unero do miputos weeehitiO
les :entre, de. tele riluiZo (cerca de 117%), devido Z(.

ut:1117.aeãola :.1131;crna da EMBRATEI, pelas redes de emis
eras dia eei eeisãa e à realização do Campeonato Mundial

(1.. 1(..(tenoi.

O injete tta transtnisaão via sarelite pata Manara e. Cuirtbá,
cen(pa:-.9.odo-:rr , no dadas de 3.973 cena aqueles registrados

en, 1074, yeralica-ac 'arar crescimento de 42% na transmir;e5o

d.e programas de celçvlsgo, pr.:::/r(ido o total r/,..3 minute:.
em. do 410,30

a r6,	 put,..;ent.u.al. do iacremento j1, 1"(st

3...?.r.M.o Mal de minnÉ e,3 £(11 de 2.298.784;

1954. e 112-.1:31(i)2'3a.. arrendou 612 circuitos de vos, e ipat:
...getfp:a ter naenlo ao incremento de 23% ern relaçãO ao mil>

anteeior, .nand. que 33 leram utilirados para transmisdã.
(À,,,,4.03, representando vau crescimento de 90% sol relação	 a.
1975: (lithoe laia ;n1,‘Ittr, expres-sivo,

mIlt.'ntet,, do nevo /cede Nacional de Telex an fez senti) : a.)

bre. tIrli,)eie,	 telegrUicas arrendt)dos. Assim'

que ae regi.stra .oma redução para 136 circuitos', em 	 '1904.,
Pcrccnt',aiu c,'t '-,a, qu.f3da iry de cerca de 13%,

Sal-asco

for,mn	 259.415 telegramas, een :	'ris
inerement.	 26% sobre o ano an terior, Valo lembrar que
. smoneo ir telegrafia nacional, operado pala EMBRATEL,

.,,f;dnlar.; cidade...1 .,..AteriorxrenEe	 serv3das
po.r	 eetr~ras, que dei:taram de spenW
pP.(.•;.

t)OCUMENTO MANCHADO 

DOCUMENTO ILEWEL



GRÁFICO 4: TRÁFEGO
TELEFÔNICO(milhcles de minutos )

Ate 6;?
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71	 72 73 74
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Qualidade do Serviço

A TELE1310.5, atravl'm do imo Diretriz nlitnoro tais-0009r
do 25.10.74. dolegou i EMBRATE1.a oupervialo encerei
va de todas as atividade. par-a avaliaçao e melhoria da qus
lidado do seçviço do Sistema Nacional do Tobtionie. . Em
cumprimentai referida Diretriz, a EMBRATEI. retaliam
to:imotos tentes de avaliação da qualidade do sistema, cujos
reeultados permitiram fossem efetuadas os 	 correçães
julgadas rtaceimariae fendo, dessa trema, puentvol obter
uma nensivel melhoria do grau do serviço. i•/trilei. , atrav;s
de um maior dunero de chati *tas completada., tanto -
*latem da ElviDllAT. EL. qUanro nus Ziate,,,tk	 Empresa*
Estaduais de Telefonia,

lto andu 074. a EMBRATkl., dando continuidade às anel
dados de abanação e rneWoris do qualidade. EUr.Ma ema sins
manca para a reallaagio dva testes. tend. spreser.tado
TELZDRNS um Cronogratna -Geral de Testes, para o ano de
1975, envolvendo o seu- cisterna voa estornas eis t.idas ae
Empresa. Zataduala do Tritionmerdeef:Aus.

Durante, ano do 1974, a EMBRATE1. colocou 'erta operação
rotineira uma Rede de E.g.:aproarmos. para Supereiaão Auto
manes da Qualidade de Traimodwao (ATME). Ateado des
es rede. foram *asneadas miltorsa de mediçaea nos eireui
toa auNceriatleos (DDD) do sistema da. 1;à1BR.ATEL., o'queper

rnitiu fossem alcançados, para o sistema, Indico* de qualilieb
de de tratterniaela perffitilmene4 compadecia Com as reco -
rnendasSes dos organiamoa.internacionsia,

Tendo per base os resultados conseguidos eom o uso da te.
ferida rede C tondo em vista as ampliação* a corem orei"
das em todo o alotems de telecomunicações da EtdriltATELa
foram deeenvolvidoe caluda., com a finalidade do ampliar to
doe os meios do supervisão ezistentee,. bom cornes implantar

novos sistemas, .do modo tal que, em futuro prOxicno,
rnalor parte da oupervisiio pudim.* ser feita de tnrms auto

arática e integrada,

Como resultado dos estado., optou-se peia Impiaotaçao do
trilo sistemas de Impereis:1-m a) Sistema Autoria:lite* do .9u
pervisSo de Tr'afego e Comutação, b) Sistema Autoraltice de
SUpervisio do Radio e Multiple', c) Sistema Automatic* do
Superviso da Qualidade de Tranatnittefo.

Ao findar 1974, jia se dispunha de um projeto_eapeclfico
ra tais sistema. r dava-ar inicio 'a tete de especificação c
coleta do preços,

Durante e ano de 074, tt contabilidade rátadla doa troncos
de microondas em visibilidade foi de 9), 85%, encrianto que
O mesmo indico. para os treecoa de miCr004.1à* Cnt tropotm
fusta, foi do 99. 58%, o quesieniomotra que o etstenit rache
arandela especifleavioa intornacionaie do opor açfo.

Atada thicioet1 de Televiso da EMSRATEI. apresentou Lei
coa do qualidade do traria/nina:, eompatfvuls com ai recomos

dag ges doe orranismoi internscionaiz para sem e imagem, arn
programas a cor e preto brame. Zesse fedmea foram. oba&
dos, na* GO para a transmiteo dos programa. explosivamente

na. territOrio nacional, incluindormste caso aw transtritasten
vis oatOlite para CuisLi e ?Arcua, como tunbOta a traem:tinjo

• doe programas iaternaciansia, paro os quais a naceaearts

transiodliscaçao di out.ca padraoa (11r2C, 5 ZCAM,	 para
sistema. brasiloiro (PAL.14),	 •	 *

_.-semorverimosoirot~reemmesem- 	 .~....C.!n••*.te .1... e^ •-rrocoor~ess

.15ETZUlt INTERNACIONAL/

Zvelng:o doe

Conto CM anos anteriores, a exploraçao dos aerviços interna
ciont.is continuou a manter vlgoroao título do crescimento.

Tal afeei do crescimento tal passivo/ faca a eonclusi'o CO
pse do aspas ao das Centrais !Mon:acionais, do Teleioaia
Tetex. durarão O ano de 1974.

IMITC.110 destacar que no Louva r.er.htirna taxa de repartia* infg,
r:or a 53%, atingi:Ao mesmo 100%, no caso cito poolçaes ik.opa
raçtro

Cens respeito la facilidade* de tratisznissio, observou-ao uma
expartsao c:ror:travel comutzçie. A canalizaçau de ver, cora
prcendendo nerviços de telefonia, *record", arrendamento
vliot-tnen, apresentou uni crescimento media do 49%, ao final.
do 1974, relativamente ao /Puede 1973,

Os canais de voe pata telefonia e arrendamento suporam a taxa
de 50% de crescimento.

Quanto á camiliana.° para telegrafia, O aumento =adio situou*
se em torno ae 50%, com destaque para os serviços do Telex 1,

cujo cresci:nen(' porcentual foi de 67% em relaçtio a doze:nitra
de 1973.

trutuçao dos Serviço.

Oerviço do Telefonia.

to decorror de 1974, O trafego feder:deo interniciong atingis
a 989.218 chamadas, com 9.139. 343 minutos da Minversag;o8 •
o que significa um incremente de 36%, quedo it Infiutiose sobra

ano do I973.

A. ovoluça.o anual do trafega »loto em minutos ; mostrada

grafíco 4.
GO
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ela cultos Arrendados
A tu alment , as operado'rac internacionais da EMBRATEL • po

dom discar diretamente márneros telef,:nicos de 45 diferentes ni.;.rnero de arrenclatá ./OS de Cana' s de. Voz, "Tr	 o c,

nr:is Telegráficos, atingiu, respectivamente, 14, 19 c 133, c.a

1974, Significando uma variaçtio peretnttlai positiva de
Cr e 17%.

Telorc

Completaram-ao, em. 1974,. 1. 760 mil chamadas telex,	 com

5. '100 mil minutos de tranuraisa-ro de nienragens, o que signifi

ca um ir,,remonto do 31%, quanto a minutos, nobre o . ano	 de

1973,,

A '3 faciliciados existentes -permitiram aos usuários da' . Rede Na

cronal de Telex acesso automático a 26 paises. Os- operadores
do Centro Internacional de Telex puderam- atingir, diretamente,

usuários telex de 135 paires.

evoluçá:o anual do tráfego Debite, em. chamadas, é mostrada

mo gráfico 5.

Serviço de Telegrama

Corforme co ve. no Gráfico 6, em 1974 foram tranartfitb'.	 -r
ca cie 691 mil telegramas, correspondente a um aurnonta
187. sobre 1973.

A repartiçkro. do tráleg, 'sainte e entrante teve pouca altvrhçio
c, de medo geral, apresentou a mesma distribuiçEo

para o tráfego teleféinico, apenas incluindo como origem o

xograma, com 23,1% do total cio tráfego sainte, e a E.i.err,ua

Brasileira de Correios e Telegrafes, com 3%.

Quanto aos aspectos de distribuiçá7o do tráfego, o tráfego Te

ler manteve elevà.do grau de concentraçá:o. Quanto à origem,

51,4% e 27, 1% devem- .se SS.'o Paulo e Rio de Janeiro, respecti

vamentc, o os demais Estados apresentando contribuiçá".o infe
?jos.. a 3% do total. No que tange ao destino, a maior- concentra

'çá:o dá-se em relaçá:o aos Estados Unidos, com 31,7%, com os

demais paísres participando em níveis inferiores a 1:0%, Reino
Japá-o, Argentina, França e Itália seguem-se por ordem

decrescente de participaçír.o.

'serviço' de Televiso

Em 1974, foram transmitidos, via sagfite, 22 horas 8 mina
toe de programa, de IV para o exterior. Em contrapartida,

ram recebidas 205 horas 'e 23 minutos, sendo o me's de ,Tunito

ai de rr..abr tráfego, em virtude da realizao:io da Cosa do • Mim
do, na Alemanha,

Serviços de Transrnisslo de Progrann.s	 Audio e	 Telatoto

08 serviçoa re.frant ,-1 a- programas de audio 	 internacaorrs.is

chegaram a 54-1 transmis sOes somando cerca de 4.7,300

tos e os de telefoto totalizaram. 210 transmissô'es com aproxi

meramente. 5-1. mil Centímetros quadrs.ac cL área:.

Qualidade do Serviço

OSistema Internacional, em 1974, continuou a manter in,rojá

-ve/ paclrg.o de qualidade, mesmo em. confronto com serviços Ole

recidos por conge'neres estrangeiras.

As transmissJes vis aatelite apresentaram um grau de confiabi
lidado media de 99,85%, ressaltando-se que, em alguou-rneses.c'

esta cifra atingiu a marca do 100%.

C tráfego total do TV (transmis.ao e	 ,caentou "tan
ãstcretr...	 "1"n r'-'-' ,slaçiio a 1973

De modo iemeltsante eu-aportaram-cc., as ira...:.nis.e=es.vir.
h() 13 ainnaVillQ	 r.ue•	 .	 de

99, 90% em 19i4, atingiudo igualam	 itil4u em elemcw rxe

505,

,

1,j t,„1. (.1 ti LEG1VM

71	 72	 73	 74

E

GRÁFICO 6: TRÁFEGO DE.
TELEGRAMAS(milh6es de te!evuma.)GRÁFICO 5: TRÁFEGO TELEX,

milh6es de chamados)

. 71	 72	 73	 74



ES:PAl.t;2-(b Lea rT ; 	 rd;	 at:Ssrs,,

O an,,	 fj'ueil 4 i. eiepree,e'/n eross para a 	 - •
ta	 Fspar.sZo	 Sint.ma de ri 'lii,,	 açe i, 5pVe' 'a L	 ereq

Ve • . , tr 105 pnestds. cor

	

ne%tn. Go f•Ti.pr,.•••,3*.,,,	 ti id,i t • r• !	 4 j,	 ao-e.

a, Na Rede 14al, a:

das arrptiaçd-,,,s entratada,, para e • 	• n •., ra.11{

taç go autonsItica trine ALM1, instaladac as ida,de. de

Lelo liorizeate, (ampes, Curíhuia, r..	 Janeir.,

•vador, Sgo Paulc, e Virr.ria, reaultinde d , a , rei mio .
11,206 troncos telei,ndeos;

concluoZ: da g adapliaçejjes de rnesaa interurbanas das eeatrajs de
conintaçã-c, instaladas eni Aracaju, Curitiba, JoJirc. Pessoa. Jui,,.

d c Fc ra e 1oiacat4. 'oerfaxeedo em a, r;seimo total de 6t 	 oost

implantaçáje de mesa interudJ,at.a eern - 32 poen:das na cearal
concutacI'o do Teresica;

implantaçlio de uni canal de 140' com rapacidade para t. 800 c.a
»ais telefSnicos, e 1 canal de RF de protecZo, podendo transriii
tir Ninais de TV, no Tronco Sie Paulo-Porto Alegre;

implantaçlro de um canal de RI', com capacidade para 40 canais
telegn1cos e 1 canal de liF para TV, no trecho Curitiba- roin
ville, cio Tronco Curitila-FlorianOpolis;

imp1antaça7o de um canal de RI', com capacidade gaia :,Ott car,asa
tele6;nicos, no Trorto $ào Paulo-Uberaba;

implantaçn Cie um canal de RI', . com capacidaae para v . n., (-ana..
telegnicos, no Tronco Recife—F' ortaleza:

implantaçiro de dois canais de RF, cem capaciaaae ue leu canais
telegnic. os, interligando as cidades do Rio de Janeiro e Cachoai
ao do Itapemiritrt, e unt. canal_de RI', tamisem para 900 canais
telef6nMcos, entre Cacheiro do Itapemirirri e Vigria, no Tronco
Rio de Saneiro-Vi6iria.

a) Na Rede Nacional' de :,kuclio e rv

implantaçiZo de estaçaes terrenas cio pequeno parte, nas cidadea
de Manaus e de ' Cuiabá, permitindo àquelas duas cidades recebe
rem tranernisaes diretas da Copa d .o Mundo de 1974,

C) * Na Rede Nacional do Telex

ativaçZo coMercial da nova Rede Nacional de Telex ÇOM a entra
da Cra operado comercial-das Centrais Telex instaladas era.
Baurii, Balem, Belo Horizonte, Blumenáu, Bras 'ilia, Campinas,
Campo Grande' , Caxias do Sul, Curitiba; Fortaleza, 	 0i:daia,
Joinville, Juiz de Fora, MaceI4, Manaus, Maringá, Natal, Nite
rOi, Parana guá, Porto Alegre, Recife, Rio de Janeiro, Salva
dor,.Santo Andre, Santos, SZo Luis, SI:o Paulo, Teresina e Vi

tia, A Rede Nacional de, Telex atende ainda 62 localidades na
quálidade de assinantes distantes, 	 .

Dentre os novos projetos e estudos que foram iniciados em 1974,

juntando-se àqueles que jI estavam em andamento no inicio do exer
eicio, corá' vistas expanao e ..ao desenvolvimento das telecomuni.'
caças nacionais, Cabe destacar:

ligaçiio, via cabo coaxial, entre as cidades do Rio de Janeiro e
Sito Paulo objetivando dotI-las de *um segundo meio de transmiti,
sZo.

Prev a implantaco do um cabo coaxial de 12 tubos, com capa
cidade para 1. 000 ,,upergrupos, utilizando a traCnica de 60 MHz,
numa extenso de 450 kra;

DOCUMENTO MANCHACC I
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eetra.s tsdel, nieas sami-eletrej as, utilizando
s	 c-JdA-t,,,,etrole a Programa Armazenado, no Rio de Ja

:c.iro e São Paul., cota rapacidade para 4 4, i,e0 e 16. 600	 troe
cos. respditivamee te, visando a atender o escoamento de todo
e J.-ri: ,	 evtra,•tc: i. sainte,	 ç: idades,

	

- »ente nta ,..:0 do Sistema Centralizade para	 ,-., de C .e,d,tn.
td:o	 euratituido de um t.:.stenLa	 es.1,ta.

referentea af• 

das n 'entrais de :Crinsito da '',2...r.PA-Tri

- ir, plaritaça're de Centros de SupervisZo Ai. ,maCda desi:dados
8,,pervialonar e controlar a operacJidt e ruis,, , xtesdao a. sinen,
Teleft:eiee da EMI1RATEL:.

projeto e iruplan.rast;o da Rede Nacional de	 dadinnionitoragenn
, ,mposta de 11 estaçJes, cobrindo todo o t.errinSrin nacional,
vaia caberI, entre outrao atividades, a oaser ,̀a ‘S iio	 OeniOdica
e sisten,Itica das eirásses .radie-el retricas do Brasil, ou de
palaes viziaboS, daterroinandO ea•Jsas e apresentande medidas pa
ra elitainasZo das ieterferencias;

	

a Planejamento e dimeasionamento da- Rede 'j'acional de Audio	 e
' TV e :dal crie Nacional de Telex, incluindo nesta, implantaçiin de

centrais eletri.:nicaa'de coinutaç:ZO telex em ac, Paulo Rio de

Janeiro e Brasilia, visando aoatendimento das demandas de ir/.
lego, previstas para estas redes, em. 1980,

planejarrim.to.de "interfacesP Ve' enieaa-adequadio s illterligkçõell

do Sistema Nacional, operado pela EMBRAT.UI, com os Siete
mas Eatadnais;; operados pelas Friip;, esas , Teleanicas, realçan
do-se as Arcas' Metropolitanas do Rio de Janeiro 'e de $Z0 Paulo,
onde se" .ta".-± utilizados sistemas pdelticentraia de onuitaç-Zq iate
rurbana;

expansZo da Rede banira, visando ao atendimento da demanda de

trIfego previsto para 1980, e que reaultarI, no aumento de capa
cidade dos troncos atuais e na triaçU de novas rotas. ' Atender
eiZo sO Is necessidades eco danalizacZo, como, ainda, contribui

rI para melhorar a confiabilidade do sistema, SerI"o tarals6aarn

pliadaa centrais de trI:asito atuais e criadas novas para atende'r
RO tráfego previsto para aquele ano. O acrescimo em canais de

voz x 1cm corresponde a; cerca de 700%, e o aere-s c ima em tron
cos corresponde a cerca de 300% em re1aça-.0 I capacidade atual;

expansZo dos Subsistemas Rio-SI-o Paulo, Belo Horizonte-Recife,
Rio 'de Janeiro-Bélo 11c,rizonte-Uberaba-UberlIndia-Brasilia,.ob
jetivando atender I demanda prevista para 1975;

expans'io dos Subsistemas.  5. Paulo-Campo Graede, Recife-k orta
laza, S, Paulo-Uberaba, Rio de Janeiro-VitOria, Fortaleza - S.;.0
Luis, B elern-Brasilia, Belem-SS:o Luis, Belem-lvla. naus, Campo
Grande-Manaus, Manau's-Boa. Vista e Cachoeiro do Itapem.ifisna
Governador Valadares, visando igualmente atender I demanda
prevista para 1975;

implanto da Rade Nacional de Estaçoes Costeiras, estabele
acudo meios de telecomunicaçOes do mar para terra e vice-vez
sa, inerligando-a .ao Slaterna Nacional

implantao da Rede de''TransmissZo de Luaos, visanau a 2Xf.0

der, no campo do teleprocessamento de dados, às neces s idades
de interligaçá"o em Ismbito nacional dos centros de processaram
to eletrO"nico de dados;

implantaç;:o de 11 novos troncos, correspondendo as rotas os,L

Mateus-Cachoeiro, Belo Horizonte-Brasilia, SIn Paulo-Belo .145

rizonte, Baurii-Curitiba, Florianápolis-Porto Alegre, Brasilia,

Cuiabá, CuiabI-Manaus, VitIria-Salvacior, Rio-VitOria, Salva,

dor-Fortaleza e Manaus-Boa Vista;



-• capen gar, ja: coUraisda. de .entraiig de comutaçro, visando ao.

aveudimento dia demandai: previmos. para 1973 e 1940. em (it
guiem (Baurf.a. firÚan. Delo llortzuntei Plumenaa. Praatlaa.Cam
pias clea/de, Campo Grande, Campo., Cuia!,, Corambil. Curiti

ba,	 Fere:data. Cabresto,. Governad (r Valadarea,

Porto Alegre, iterifr. Pilleirri. Preto. 'Rio de Janeiro. Salvador.

Sn Paulo. Uberaba, inseri:mita e Viag'griat:

implanta çro de centrais, de tr:oxitu em Ar ara ri.. 

alta, riot.i.1.31%.›Lole e Tatuam.;

empliaçro sis, TPIrMinal Satglitf• de Ma lata* pira operaçao ed•tole

tecia, via iliTEISAT e implaadacro arde^ termloal oro 00,

Vista, com astron . . Anatada ..1e;

fdtplantdç•Ze doi Statedta• 	 7.,,teeuel,,,,,,0* d., 'Catana

, Sergipe, dwd docorandid do Contratn de Preotaç ;ao da As•tean

tia T;cnica. firmado pela Ellt3itATEI,. e a TELERGIPE, p qual

previ' ainda otreinamento de engenheiro@ e t;cnicua da Conreasio

Paria Estadual e a elaborava...4 d. normas de oueracio e n,anuaeo

via doe aistemaef

• impiantaçaq ds tais adotem' de microondati, eia alta

- bsierligando ,Aeroporto Internacional de Istaness::
- cate, do Amazonas SPI TELAMAZON.

*OS TEMA INTTERNAáONAI.

kapactoadr•

l'aleenn.•uni

. -
°entre tua empreendimento, c ((n4c1uido. e contreos CitItadus	 p04 •

* 974 dee tacam. o e:

assinatura de contrato, com o 1NTELSAT, pare a utilisaçso

•- •oanente excbasiva, por um período mtnime de 2 ano. cl. um

s Tranapooder" no talante INTELSAT Ilf.r 7, MAIOR 'ATH, da

• arem do Atantiro, desdr(ado a comunicaçaers nacionate com Cuia

14, Manam.s e lios Vista. Em consequrncia, o lirsell .devera as

sumir a 3m. ou 4a. posiçro na Union iro dicanais.satelit• e-,tro

08 89 pataca Membros do Sistema:

conclua:o da seguida eapansro da Ceatral Telefonica . 5. ternacto

tal, de 160 para 360 tronais internaciiMats e de 24 para 72 peei- .

siha de opáraç:01

conclus:o da primeira expansaio da Contra Telex loternactonal

que leve coa capacidade ampliada de 792 para 1.584 troncos:

assinatura de contrato com a11'? para fornecimento do uma c.n

trai telegrafes semi-eletré"atica, controlada por computador, com
capacidade inicial de 1860 troncos internacionais para l'n't;

• aesinaturs de contrato com o INTELSAT, apta a EM:MATEI. ma

ver sido declarada vencedora da licitaça'o Internacional relativa
instalaçro de jrn Sistema de Alanitorago dop EiTEI.SAX 1V-A

de Regia° do Aantico, cena a finalidade de observar e registrar
_ *c comportamento f4nciona1 deste sardenta:

asalnatura de contrato com O. INTELSA rg por' Me10 no (Pt..4
EMBRATEL ao obrigotia operar uni terminal, Instalado perto

• de Manaus para obeerveçU do comportamento de sinais nas ira
apnintias de 11, 6e 20 Olit em funçZo dal variaçiies de precipita

• sZege pluviometrica*, -	 -•

•gerars os projetos e estudos em armamento uestacam-se.,

implantaf:o de uma segunda antena sat;lite, para comunicaçZea

Internacional., Cujo início de operaç:o est; previsto para o 19.
Demente de 1975:

projeto de cabo submarino entre rortgtesa e a ilha de	 Saint

l'homas, nas M.a* VIrgens;

da .4m ywrzi...qAT	 A.

-

pesErmen.vniehrro tat-rsiTfEmA E Atel"C•IXJ:4 

O início de ()movo preiteio adottniet;atitio 'tornou a 'ano 4, '1914 eeRecta.1 -

mente oportuno pa ig.te se, procedesse a uma s iefi.rtnula0 da e et net ora

-organizacional* a decorrente redefi galçie de siagternae,• ...;nroodrentens.00“:

revisZo dos matudoa administrativos uriti •arloa na. lt5ng•riot • ,

• •ZSTRUTUR11 CMGANI.;AC1ONAL - 	 , •	 .^ • .	 - -

A reforund.çie da estrutura (argua. laacional.• da 16-MISICAtEls.,,•..notogigs

tanoiada .em »togo Regimento inte rno. te% e conao,diretrize.4.1,nda.,,r.e,

ta14:	 •	 .	 _	 •	 .

8)	 enfansar a I;ttatralikaçtZu normativa e a dèlscenamitsasçao_ axe*

cativa;

. manter o primai& slo departa.mantaliaasio da Ltupreaa ()ar
natureza de macro-atividade*. sendo as de natural; optarige
nal anb-estruturadas por- threa geogrki .ca, criando-ar, entre

• tanto. Distrito. junto '41) Sedes Regionais. Sub-Distritos*- ao

!landuá°. a Distritos e ilnidader Admintetratt'Vas voltadas, 4ne

uovas atividades de Telex e Tal:g:grafia;

cl	 institucionalizar, ..em forma de abatera ae, 'ao attvtdadea	 de	 •

interease malti-departamental, atribuindo-ase a uni *Orei*

Central" a superviao, o planejamento. o controle de' cada
sistema;

agrupar, em "Arcas de Afonso" oe %rpm', te spanto+veit: Ror
atividade(' afins, de modo a permitiria Diretoria, por inte

dio . de Cada una d. seus membros. uma impervi as mais illra

ts. dos mesmos.

e

e
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• implantaçro.de um Sistema de Retranernis gao A,lumeka detord •

;avens Talogrifiees (SICRAM) com o Ce•ntro de Retransruistao

no Rio de Jareiro e coocentkadoree em Sit4Pa (10, fg rastlia. Poo

to Alegre e Recita,

• Prohato de liga ;1;es terreetree.	 inieronundai. do Bras:1

O Crivai, Argentina, Paraguai • }Iodais:

• itnplautagZu do %Salema de Dieeagrm Direta Internat;a4sat4;

• repansZu da Central Teleartics Internacional de 304 para 	 61)C1
eeoncoa toterwecionala sernt-automaticoe:

• eopahsro 'da atoai f:entral Telex Internacional de 15114 paça 2.405

trances.

• implantaçrm de sana 24. Central Teles tatearia( lot.ogl *e 	 potade

risada;	 -

. • implentaçaq. em Tanauit, da a Itera de rrnnitoraça-o-de aa• n•11te

SISTEMAS E MÉTODOS
' •

(ta reinclpais mentos na troa de De SeriVOlvirT:ertlo de Si*tr'i,.as c ts1,4

toem% durante o aao de 1974; foram.:

•a‘g	 redefini çan do. Sistema de'PlanejaMento com noto Sisiema de

Planejamento Econtamico.1"inanteiro *que, respeita a traCheiosd

estrutura do Orçamooto-Programa da Empresa, poda/Aflita'.

e taboraçZo de ufn orçamento plurianual rios iadriTes requeri

- elqs pela TELE1311ÁS, 'para todas as suas subsidariast

lii	
,

adaptaçro do si sterna de processamento contataii ao novo 'Siete

• :na de Planejamento Econ7nnice-Financeirof

e) uovo Sistema de Material, a ser implantado no ponteiro _ se

/neste de 1975, • com • plena-Utinzaçaio^das Utilidades de pén

01..d sarnento *lotas:Uno do dadosf.
•

I DOCUMENTO MANCHAI:C.1
•
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.d)	 deaenvolvimanto cc ta ata do Materna Telex, compreendendo ba

si camente, o ' trá!aao,	 iaturamcnto e a cobrança.

Com o crascirnento de serviços, tornou-se neccasária a ampli çá"..o

ela infra-estrutura de proce cs a anta eletránico de dados da Em are

sa. Quatro projetos principais foram chazimoolviciost

transfcráncia dt, CPD para navaa instalaaOes no segundo teme:.

Ire do 1975;

1)) ampliaçÊo da capacidade de "hardware", sora a elevaçáo da

raemeria principal de 2.56 paxa 51 2 K bytes e o consequent

aumento do nárnero de periféricora

Uniformizaç:áo do "soft a are" em 0.8. - VS e a implantaçá'o da

filosofia de "cinta base" em arcpiivos a serem processados por

Sisteznas de Inforazaaç ges Geranclais;

olaboraçáo do plano piloto de teleprocessamento, c§ que posai

bilitaz• á a ligaçÊo ''on line" de terminais remotos, instalados
nos diferentes árga-os da Empresa, com o computador cosi
irai para' a 2:,` C ttçc, de serviços a longa diseincia e consultas

imediatas,

'DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Em 31.1 2.74, a Empresa tinha, em, todo o tcrriterio nacional, 6916 em.

Drogados dos quais, 862 so de nível seaerior,

Ic arritmia que se verifica entre a grande expandia do setor e a formaçá:o

de pessoal que a ele se deve destinar, pae ern evidencia ' a gravidade do

problema, visto era sua conjuntura,

Por isso a Empresa, em 1974, deu maior Ênfase ao Desenvolvimento de

Recursos Humanos. Expandiu-se o Centro de Treinamento existente, ao

qual se foram juntar dois novos Orglot Rea/açÊes Internas e Programas4

o .favalia.çga.

Para tun total -de 1008 par' ticipiantes, fraaarn realizados 80 cursos de nata

reza tecnico-operacional, ardnistrados no Brasil. Ao exterior, era progra.

masaospecificos de treinamento, foram enviados 58 empregados,

relevante destacar a formasiita e treinamento ministrado ao pessoal titia

se destinou a operar e manter a nova rde de telex,

Para o pessoal das áreas tecnico-administrativas foram ministrados 	 90

cursos aos quais se inscreveram 1503 empregador.,	 incluiclos 20 semi

aiários gerenciais, realizados nata os clives zoa- níveis, que contaram

419 empregados que exercem cargos de chefia na Empresa.
	 corei

Iteconhecenclo cc importÊncia do binaTmio Universidade-Empresa no proces

ao da formaçÊo de tecnicos para. o Pais, a EMBRATEL, deu inicio a una

programa de estágios, em 1974, peopici ando desenvolvimento profissional

si estudantes do nivel rnedio e superior,

.No ano 'de 1974 a EMBRATEL acolheu 59 estagiários na especialidade de

Engenharia de Teleconaunicaçíics, num programa que teve a charaçae de 6

11-le Se s,

Ein 1975, os astágios terÊc, periodos ge duraçÊo mais longos, para una
inalar nárnero de participantes, §, Geao oferecidos a uma faixa dwersifica
ala de especialidades proaiasion,aia,

ZEM-ESTAR. SOCIAL

A Empresa. em consonancia com a politica. do Coverna.aaadarala coloca O
Homem como centra de suas preocupaçáe s.

EMBRATEL atribui extrema reacvá'ay.cla ao fator Serr.:Estar Oaaials anal
elemento de integracago humana empresarial sue c(
CO ini'cOadiçJcS de atta presença ;10 mercado de traaaa,a,

ASSISTENCIA DIGO- SOCIAL,

No contexto da politica supra referida, a EM:BRAT:a, prestou asais
tEncia medico-social ascos crrono oaaaao e dapendaaaaa denten, preo
cupando-se inclusive ar, das:naval, er ativiclaaca de praven aá:à canitá
ria e medica. •
Na adoçá.o . de diversas fármu/as para proaiciar aaçi .ztÊncia. midica,

a Empresa 'buscou proporcionar ao croprea:aa ampla libardada dr C

colha para o tratamento que co Usa asa neaczeário. Acsim á que ais

pÊci do uma equipe de experiente G profisiorsia., atacai, rala em seus
ambulateries, ao mesmo tempo cm que se matem cri alaaa. via§2ncia'

ConvÊnio de Beneficies com o INPS. Paralalanzanca, podem os
cMpregadon recorrer a financiamento que a ElaiDP.ATEL lhe a (multa
para tratamento com medicas particulares e aquiaiaá'a de rredicarnon

tos. No exercicio de 1974, a ajuda e financi. amentd da despesas má
dicas atingiu o total da Cr$ 3.017. 965,50, cora um aumento de 150%

Cobre o ano anterior,

SEGURIDADE SOCLA.L 	 •

Como obra pioneira na 'área des TetocomunicaçS'eu, ízi criada a Fino

daça-o Embratel de Seguridade Social - TELOS, cuja corzetituiçA"o foi

aprovada na Assembleia Geral Extraordinária darripsasa realizada
a 27 do dezembro ae 1974, com a sloaçáo do Cr$ 8.500.006,00 para
fazer face soa riscos iminentes, Custeada pèla Empresa e por seus

associados, a TINOS t em como objetivo fundamental prestas' apoio
aos empregados 'que dela participarem, atravás da canalizaç.Sio de

suas poupanças para a implementaçáO de una plano de bczaaricioa que

possa significar uma real garantia para o empregado e sua família,

no Nitro.

Entre os benefícios que, a partir do ano de 1975, serao mantidos pe
la TELOS, estio os complementos passe aposentador§a o penso,
Vem de erep3-estimos para LI/C clivarsos.

DESEMPENHO ECONÔMICO-FINANCEIRO

A-presento forma sintática e sistemática de resuritaç:o de eiras e .indi

es s' elucidativos cl 'o Desempenho Econáiroica-Financeiro cli EMBRATEL, e o

palha o propásito de propicias aos acionistas uma visualizaoSo mais irrie

diata e integrada deste desempenho: Esta forma de apresantriçiie 	 guarda

intencional coaxe...naja com o novo processo de P l anejamento	 Econámico

Fira aceiro da EMBRATEL, o qual vigorará a partir de 1975. Antecipa-se

deste modo, a forma de futuras apresontaçOes de demonstrativos de	 de
sernpenho. da Empresa,

Assina, o conjunto de cifraS, índices e conientários, aqui oferecidos, es

tiro distribuídos C.1 seih blocos. Os trÊs . primeiros, chamados "FORMA
ÇÕES", apresentam. sucessivamente: 1 - a Forro:aça:O da Margem Operacio

ml Liquida, a partir das Receitas (Nacional e Internacionáj; 2 - a Forma

çá:o cio Resultado, a partir das Margens Operacionais Liquidas; 3- a For

maço do acrescimo do PatrirMlnio Liquido, ' a partir do Lucro Disponivel

Gerado. Os tre'a blocos seguintes denominados "BALANÇOS DE FONTES E

USOS", constituem dernon.straçaes das expanagesa 4 do imobilizado Tác
nice e ativos aasociados; , 5 §. do Imobilizado Financeiros e outras , ativos

'secundários; 6 - do Ativo Circulante. A -caga uma dessas expannaes está

correspondida. a aespectiva. estrutura, de ãnanciamento.Cancornitanternente, •

faz-se representar os fluxos de transferencia de- recursos do Patritnánio

Liquido para os Balanços de Fontes e Usos; e destes, entre si. Ao lado dis

co, para os itens da maior relevÊncia de cada F. osraaçZo ou. Balançada Fon

tas e Usos {tais como Receita Ciperacional) Lucro Liquido, PatririaniaImo

bilizado, etc ..^) elabcar.a.- se apresentaçÊes em destaque, na forma de ,gráfi

cos das .i.:espe.ctiva a :cáries histáricas guardando a nacsma indexaça.o deci
rrial le sma estabelecido. Ai", toma-se 1973 como ano base, de modo tal que

a sim, as leitura do námero indica relativo-ao ano de 1974 permite /medi
ata avaliaaEo do incremento . percentual da cifra, cio exercicio erro exame,

E importante observar, finalmente, ene as ciirsa apresentadas nas For

maça-es o Balanços de Pontes e Usoa sà-o valores "ajustadeis, de modo a

se adequarem ao o'squerna de análise sistemática cai:toado-
• se
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tircorrenela densue deis (aterra.. a partcipaeZo da Receita ,Dpe
oa receita Operacional Global, &clima: de 74,1'.- •azo 1973.

Rara 63.7% em 4974. •?.iale reignificatIve ainda foi a alteraçien da coe
trfireleieo dada pela Mareen; Operacional Nacional Margem Operado
aat oledasi: ela passa de 0,56, equivalente a 71,5% da Margem Global.

: para O, 38'.'n- que representa. em terrime eelativon. apenas 4a. 9% do
.••

A.Reerrit'a. 4peraciOnat Nacional, inusitadamente, apreserd?u um de
cresecimo ti•ercentual de 11%. em i• elaeio a 1973. íti ainda na alteraeiro
dan Taxai' áe RepaSae da Telefonia bderurbana que ee vai encontrar

a juatiricativa domte tato.
•.••	 .	 .	 t
Oteette.e. estrutura da Receita Operacicinal por .seivieo no Setor Natio

ebierva.ea que se artar.teve a meerpa cencentrceírn , Telefonia.
(b4. 8%, em que peso haver ocorrido subatancial baia& ra Receita cor
reenouriente (11%); O aluguel de Conde do Voa tatabirm aprtecentou de

.oreacitoo ein 1974 (menos 26%h manteve. ..e, porem'ern regendo ¡usar.	 .	 .
• na Ema:Mura da Receita., com 113%. Embora • Telegrafia e e abiguel

c:anain +elege:inces tenham crescido dg modo subetaecial, em 1974,
eismlaas dai 11% • 362% respectivamente, mantiveram ainda peie i

• meato *salvo, derdro da Receita Operational Nacional Global.

Materna lett rnacional

O desempenho oconemico do setor Lateinadonal nesateve.a; ttea eleva
do, pa• sirgo; doa anos anteriores:,, Margem Operícion .al Liquida si
tnoti n Re• 0t11 87.9%, índice que este quaeo rni:Ola doo ano* preciiden
tee. •	. •	 -	 ••	 -

O enata dc ihipre,ciaçao. para o erice:na, Naco varram ne moco que
anu entriponsainento foi neutro para o Re,sultatle.

A itlark,em Operacional Briga perreaneceu no mesmo valor do ano " •de

.1973, lixar:do-se em 93,4'
- . A queda da reine* Receita Operacional Internacional/Imobilizado Tire -
deo Internációnal Operativo, de 442, 9%. em 1973 para 205,3% em 1974.

a enirada do BRACAN durante o ano de 2973. •Itete -tete te
• Udu to vaiar riu Intobin;	 Tónico h.tereacional Operativo dedeeem •
- bre de 1973, de ande e. elo ton.ado como referenda para . o calculo da,

relaego em apreço.- O Custo Relativo da Depreciaer.o, entretanto, coa
curvou-se aproximadamente conatante„ visto que a queda .amtinalada

-da raaerio itecelts Operacional Internaelonal/Innabiliriado .i..;e-n..¡C*0
•ternacional•Operativo compensouzse com a baixa da Taxa d.e Deprecia„

durante o ano da 1973, terem sido lançadas Depre
• rias,q;ca acumuladas de asna anterioreo. " 	 •

A eontribuieik; da Receita OPeracinnal Internadoeal para a iteer,ta O
ecrar.innal Global elevou.,. de 25,4%. em 3 773* Pêra 36. 3% em 1914.
Cariar, entretanto, oficie:teia. dr 'doi. este aumento fui suficiente pa•
ri. 'elevar sua cootrilmiçie nS MargeatOperacional de 0,23, para 0, 32,
o que, em tormee relativos, significa basear de 28.5% em 1973, para'

era 1974. Em outras Palavras,. o Sistema Internacional missa
• • .aer, a partir' de 1974, majoriterio na formaeen do Reaultado da..}:an

* prep.*.	
.'	 • ,1•A 'releio:1i* Irternacton.7, cont,incremerto de 44's em rad ;ao* Po.

.. condena rendo o (tem de maior partir ipaein relativa - na EstrutÁra •da
Receita do Sistema, receita esta que apresentou nrn crecélmente. rue

_dto Global de 47%,,. mantendo-ae, assim, praticamente inalterado 	 O,
ride ar:nele:testei:o da Receita do Sistema.	 •

O Telex Internacional apresentou um crescimento atem da media. r4
Rialranda apenas 37%; continua ele, porem a pesar signitiesLi"resate
e* Receita JeternacionaL aí figurando com 27.3%. Ornato, c réseireen
to ocorrem corri °a a:are-iço, de Aleguei de Canais de Ver, - eiteando.So
98%:acirr.a do valor-anotado em 1473; tu. F.etruturaGlobal CUL Receita
•ai:retarde, emproe tern pequena' alimificaçeci.	 •	 • '-•

trOEMAÇ.A0 DA ~Em OREXACIONAL Lioutua

fr.srnc52-

• SISTEMA NAMOSIA.I.

Receita Creu:acionai Brutailmobiliaido Tecida° Operativo
Taxa 'Media de Repasse
Receito Operacional/Imobilizado Titenico Operativo
Margem Operacional Bruta
Tem de Deircrinein do :Mobilizado Temia* Operativo
Custo ReletIvo .de Depreciaçgo

laargom OPerecional Líquida
Receita Oporacional/teceita Operacional Global
Contribuiciro da Margem Operacional Líqüida Nacional na
Margem Operacional nick,51	 (TI. 541 coa" 0%(

SISTEMA INTERNACIONAL
Receita Operacional Hrotailmobiliatido Texerrico Operattvo • ^ • 442. 454	 Slt.

Taxa Widia de Repasse	 .	 •	 0.1% •
Receita Operacionalilutoolliaado rrs.nico 01>eratire	 .142.
Margem Operacional Bruta
	 91. ta.

Taiti. de Depreciakio do Imob.-4...io Tecnico Operstivc
	 25 7%

Custe Relativo de Depreciat.f.
	 •	 5. %

Margem Operacional Líqu.in 	 • • 97.3% •
Receita Operacional/Rec.:Os Operacional Oleoso •

	 2.5.6% •
Cotttribuiek. 'da Margem Operacional Líquida Internado
nal da Margem Operacional Global 	 9,23 (. 28, 5511 e.n(si,*)

SISTEMA 01,013431.

Receita Opuraciunal litutatImobliirsdo Tecnico Operative 	 126.6%	 121.1%
Taxa Media d .e Rapais*	 • _	 . 17,6%
ReceitaOperacioalilmobilizado Tecida° Operativo 	 • 103,1%	 f.6. 9%
liarem:: Operacional Bruta
Taxa de DepreCia eito eo Imobilisado Teenico Operatten

	 • 89" • • 82,7%
10.6%	 • 13,2%

	

- .• • 10,404	 19:9%Culto Relativo de Deprcciscie	 •
0,15 ( 100%1 • au O 00114-Margem Operac.lor.al Liquida

• RD:toros Global•

Do ponte de vista global, a Empresa apresentou unia baixa	 benaívet
em sua. Margem Operacional Líquida, que passou de 0,79 para e; 62
acarretando, conio ao verá no item seguinte. importante reflexo
sua lucratividade. Como se pode verificar, P fenameru; se deveu
ticamente a doia fatores: o 'aumento de Taxa de .Repaese e do • Custo

• da Depreciaeita. Descontados estes Catares, o efeito do custo 	 opera
dual direto cinglr.se-ia, em termod relativos, a apenas 1% da, 	 re

• coita	 • .	 .

A Receita Global apresento.0 cresciminto mínimo em relaçies •19•fl:'
apenas 3%. As catitas deste diminuto creacirnento; je • Conalderada-e
acima; provem-o da queda da Receita Nacional de Telefonia. A Meteu - ,
tora Global da Receita Mantem.se;fertemente ao:reentrada. coto 71.0%
em 'Telefonia, segui:tilo-se, com participseiies respectivas de 8,1%.
10, 6% e 'S. 2%, ;e Serviçal; de Aluguel de . Canal, de Yer. Telex e , Te ,
lografiai	 .

rore.,i ,=01.0 DO RESULTADO

- O Lucit ••• %punível Geradoque...p...i .a 1974. foi identico ac lat 'r..ro -
quidu Cid:cr.o, em vidude de ' rnio ter 4coreido pagamento& de. lei/rodo

•de Renda mie mierefek, smiret: um aceniundr. de;rescimo. A taxa • de
Lucro Dispa:nível (lesado sobre o patriMônio Liquide Inicial caiu de

31,2%. em 1973, para 11,3%, em-l374.

. A causa primeira para estes deereselMo, ocra .° t•ri t•?Iia Ite itrrnto%
rios, foi a diérdnuie go da Margem Op• e' raclonal ifqtddi, 'que_ de 7's ,
em 1;73. dr:tr.:tece para 82, In. CP:.	 *baia •• •
titrte	 .	 ra;

.florzesical a) o aacuroto da 1:aaa	 32.2coaGeoais 
•

1973 1974

103,7% 106,1%
22.3% s4.4%

82.1% 48,4%
87,3% 75.9%
9.8% 13.11.

12.9% 28,1%

13, G% 41. 6% •
74, 4% 63.71.

PO, 1%
93.4%

11

1
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Málo de 'MB

'bre a Receita, que. se ele.a	 10,11% um 197 3, para. 15,	 1974,

lundsmentalmente explicado pela a1te.,a0'o do critá:rio de- contatili

91Zo rias derrpota-r 	 2-cpere	 passaram

da claent(icação "Despesas Operati gnaie" pir.a "Pespena-d	 Gm'ois"
e .'i-'ia :pela inclesa:o de reajuntcs variaçree cot u-bials refui:ente,	 5

Yr".fr- to, '	 1 .'"1 -:, imindas ao Ati,e

b) o adido Pi re t1•30 etbre a Receim Op,,rar 	 qtle	 ,30,t a,..; 0, 4%,

em 1973, para 6, '1%, em 1974, i; juetaitade pela. 	 Cu, etabilLayS:=) A.
insencitmciadeDepreciar:Zn rid'enerto .	 mudança da fitiRt0=tsÉstinJ do

-Corroei-se IvIonet.'13-1.1 era 1974, remi anenta rte	 •p-atie Cr$ 49 nii":3:5•1,-;,,

A	 de opcn-ncSo cro 1974; equivalente a um, nIC2108

, Lucro Liquido Operacional/Receita Operacional, calcu lado. Cem	 ba,

se na Receita Liquiéa, isto 'e, c,,el eido o Repasso, 8113'0'1-3',
	 em

53, ifln ; tal RaEão de Operação coloca-se, portante, acima da

.ficada em 3973, que foi 3-1,7%, F.eine-se, ainda uma vez, que as
razões fundainentaie dseta alternsV:o se encontram na Modifica ç o

das Tavan de licoatso c de Depreciaçgo,

Einalrec lIte, , a Ta'-‘a 4e17.ornuneraçào Efetiva caiu, pela- 	 p a211
Voa, ababro do nivel-da Tntia de Rernuneraçâ'o Legal, sit an d o e e

em 10,1%. lato se explica, tanto pela bsiza • Cle rentabilidade,	 cora G

pola oxclusao de Reserva para Capital do Gizo, que 'era 1974	 cite

gou a Cr$ 260,1 mi1hes, Justificada peio elevado volume de Capitai
do Giro Priwrio financiando o "Ccatan a Receber" e ".Disponivol"

F.,mpresa
F011.2v0k(„121.0 DE RESULTADO

INDICE5
	 3973 •	 3974

3viargern Operacional Liquida
	 6%	 62, 3%

De,spo!ma Gerais/Receita Operacional
	

30,2%	 as,
Deprecia 0:So do Imobilizado Ti;cnico Suplementar/Receita

Operacional	 0,1%	 0, 591

Lucro Liquido Cmericioaal/Reee.,ta Ope. Glonni t )	 68, 3% 	46,8,91

daldo Fortra-On'araclonaI/Receita Operacional	 4,3%	 4, 8%

Lucro Liquido/Receita. Operacional 	 72, 6%	 42, 0%

Saldo DrCerido/Receita Operacional 	 0, 4%	 6,7%

Lacro Liquido Gerado/Receita Operacional
	 '72,2%	 25,9%

Lucro DisPonivel Gorado/Receita Operacional
	

3'.3,

Lucro Lilp,1do/Patrimônio Li.quido Inicial 	 21,4%	 31,4%

Lucro Liquvlo Gerado/Patrimônio Liquido Inicial	 31, 2%	 71,3%

Lucro Disponivel Gerado/Património Liquido Iniéial 	 31,2%	 11, 7.%

Razâo de Operaça.o. (1 .L:r.,ciino)
	 30,7%	 53; 2%

lbucro Liqiii.do-lieservn. de Manutonçôo cla -Capital de

Giro/lavestimento Remunerável (2)
	 .30, 0%	 30,1%

'.8./xcceso da licisuneraçôo em Milh6ea de Cinzeiros 	 302,2	 (44, 1)
(7,

Nota (1) Equivale 3. 	 Razão de Oporaçaol, tomando-Be como	 Xel'erência.

Receita Liquida, isto *C;, exclurdo o-Repaase 'da Receita de Tráfego

por. (2) Taxa de itomunezaçâo Jetetiva.

Yo:RmA,1Ao nb Aoni2sçalo po 1-,ATIUMONIO wouwo

rA taxa do , eroneireento do Pe,", 5as6nio Liquido (valor da Entpre

ellel 3,10 ano anterior c olo cot, r a o rim torno do 40%, caiu em 1974 para

quase a metade, ou • seja, precisa-mente 20, 8%, Como no se

	

'eu estimo:riso de capital, a totalidade desta 'tara Xorrnou-cie 	 ano

--diante recursos gerados intermiracnte (Tancro RelI4o, Correçô'to

netilisia, etc), tendo havido 60a total aproveitaznsnto, tinia Voa que'

st,..io houve pagamento de dividendos einn. 1973. nem Sol feita provido 22

ra esto tipo de pagamento ens 1974.

te.yrute	 ge	 ?“' •	 1973,, 	 foi o Lucro	 Did

poeivel G;Tae,) VIR	 o. 1974,	 sua contr. ibilição para'

o Pat rimônio liquido apto aemica 	 ficand.-VM gp,:ang

3 1 , 5%. Os demaIn ituas rtue c ‘ nd,r,kei •••••.,11p3ra o C:1,35 Cirilent0 de	 PR,

trirn11,do Liq- aio cm 1914, qeo na t r.n.itarn pela Conta de Lucros

e Perdas, focam: a Cor 	 i.fenc-firea do imobilizado 'I'crti 'co, com

0, 0'! 	 '•at,:tiOr; au ilonificações Recebidas, coes

4,7%; e, finalmente, os jurou •golt,n3 Obras era Andamento, cora 2,8%,

•Observe-ao 71g0 ter bavido c-,•. ,-”ltcric",110 por parto da Gorr.oçge	 Mono

tária 'de Ativos Finaerer

Acontecimento inusital. o f.ii, n.. e, dávida, a dirsinuiçU -do acfee elmo.

do Patrimônio Liquido. , no item On'tras Contribuiç ges para-o	 Patti

aninio Liquido. O valor relativo -desta diminuis.,:•io, que foi ele 3, 5%

em 3974, ao explica pela passagem retroativa de recursoq do Fundo

Nacional de Telemornunica rfarm- .1.-NT para a Tra,rwaiks, face a • to. e

tais It• ocura 'os já. estavam er,V• bilricinte agregados ao Patrimônio	 34

Rutilo da El-apresa

Pai consequência dos fatos acima considerados, o 'Valor Patrimonial

da Ação, que em 1973 eint tle . Or$ 1.83, clevou-so para Cr$ 2,22, ',Irra

3974: Paralelamente, o Lucro DisPonivel derreio po:r. Ao, aprimora

tu s'ensivel 4claio, pasnande de Cr$ 0,41, em 397$, para Cr$ 092.5,

ern,104,

N-oRmAçAo DO A eníicxmo no PATRIMÓNIO - LIQUIDO

itiotcrs' 3973 1 'J4

:Lucro Disponivel Gerado/Patrimônio
31,3% 11 5%,

Correção Aionet3rla do Imobilizado/
imobilizado TS 1,-4% 12:441

Correçôo Monetária do :Imobilizado irecnico/

Patrimônio Liquido Inicial 39. 6, 0%-

'Bonificação Recebida/imobilizada Financeiro

.eal Açôes 5.3% "."

Bonificaçôo Recebida/Patrimônio Limado

Inicial tt, 41re 1,V7

Correçôo Monotária do Ativo Financeiro/
Iniôbilinado Financeiro (Tit 'uloe c/correção) V. kOM

("erro çôo Monetária de Ativo Finam:eiró/
Patrimônio liquido Inicial

litros de Obra's ez) Andamento; uncas era

o, 2% 0, C%

Andamánto

arád de -Obras em Andainento/Patrinsônio

00, 6 15.6%

LIquido inicial 2.3% 4e1.

Outras Vaciaçôes 4 0 Vatrie-,ônio a.agoicio 2.6% t3, 9%

Taxa do Auto-Financiamento por Subo eriça,.

Patrimônio liquido • 071.

'I'axa do Croonimento do Patrimônio liquido 39, e% 20. 3%

'Valor Patrimonial da A çtio Cr$, 83 Cr$2, 21

Lucre Din,pcnive l 'cl e'rado ror .Ação C r$0, 41 c$0, Z5

"ar
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MCPANSÃO E FINANCIAMENTO DO IMOBILIZADO TtcNrcct

A ao:paturi° do Imobilizado Tácita° em Operaçart,nominairaertre, apra

' sentou una crescimento bastante baixo em 1974: apenas 11,2%. Da.

modo que, em termos reais, chegou-se mesmo a uma diminuição da

1,1% do referido Imobilizado. Esta situação, entretanto, reflete me
nos urna ditninuico do ritmo do crescimento da capacidade da servi

ço da Empresa, do que propriamente uma caracteristica típica 	 • do

ritmo da expanrrto do setor, quando em fase de transição entro 	 dois

ciclos de expansão. Tanto 6 assim, que 03 Ativos associados	 ao

Imobilitado receie°, como Materiais a. Receber e Obras em Anda.

mento, aprosentarn. significativos incrementos:, Cr$ 581,7 c 005,3 mi

nãos, em 1974. Tomados os três itens em conjunto, temos uni .acrres

cimo no Ativo do Balanço do Fontes e Usos, relativo ao Imobilizado

Tecnico, da ordem de Cr$ 1.286, 6 railhães. Esta expan.sfío foi finan.

ciada, em -1974, do modo majoritirio. (61,2%) com. recursos- práprios

da Empresa, sendo 'Cr$ 593, O milhaes (46, 1%) financiados cem . Patri

manto Liquido gerado no •-kocrioclo e Cr$ 193, 3 milhOes (15, 1%) transfe

Sidos do Balanço de Fontes o Usos do Ativo Circulante. A contribui

çô:o do Financiamento de Fornecedores para o crescimento 'do Ativo

Imobilizado chega a 37, 4%, e, finalmente, os recursos provenientes

de Financiamento a Longo Prazo contribuem pouco significativamente:

cora 1,4%,

Assim sendo, todos os re.sarsos adiudicados a expansão-do 	 Imobilt

nado Tácnico e Ativos Associados foram integralmente • aproveitados,

não tendo havido excesso do recursos transferidos a outro 	 Balanço

do Fontes o Usos.

EXPANSÃO E FINANCIAMENTO DO IMOBILIZADO TECNICO

financiados com cráciitos vinculadc:, prápria expensão,daqueles • Ag.

tr03/

TambGro aqui, todos os recursos foram utilizados na expansão dos
Ativos Financeiros e Outros, de modo que a taxa de- excesso do atua
Ciamentos foi nula.

_EXPANSÃO E FINANCIAMENTO DO IMOBILIZADO E OUTROS tx‘

ÍNDICES
	 1973/1974

1- DE EXPANSÃO
,tasca real
	 15, 57,

taxa nominal
	

53,9%

<-2- DE ESTRUTURA DE'FINANCIA.MENTO

taxa de contribuição de financiamentos

vinculados

taxa de contruniiçao do Patrimônio Liquido	 44, 2%

taxa de contribuição de outras transferi:nelas	 47,9%

(*) OUTRO: ativos não caracterizàvois corno Tecnicas, Financeiros ou

Circulante

EXPANSÃO E FINANCIAMENTO DO ATI -0 CIRCULANTE

Alátn dos recursos gerados nela Emp resa, -na forma do	 acrescimo

do Patrimônio Liquido, foi a liberação do recursos circulantes 	 que

permitiu as elevadas taxas dos Ativos TácnicO o Financeiro da .	Em

presa

EXPANSÃO E FINANCIAMENTO DO ATIVO CIRCULANTR,

ÍNDICES REFERENTES A EXPANSÃO E •

,FINANCIAMENTO DO ATIVO CIRCT.ILANT.	 197311974	 1974

1- DE LIQUIDEZ

" •	 ÍNDICES
	

1973/1974

n Ile DE EXPANSÃO

taxa real
	

1,?%t
taxa nominal
	 11,4

DE ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

taxa de contribuição de financiamento do

fornecedores	 37,44

taxa do contribuea..v ça,r amnas...kaaaa.0 a

longo prazo 1,4%

taxa de contifibuição do patrimônio líqüido 46,1%

taxa de contribuição de outras transferência:. 15,1%

EXPANSÃ.0 E FINANCIAMENTO DO IMOBILIZADO FINANCEIRO E OUTROS

A expansão dc; Imobilizato Financeiro Outros, aquele com maior , poso.,"
que em 1972 haviam sofrido grande baixa, em virtude da transferência dia

açães da Companhia Telefônica Brasileixa,CTB para a TELEBRÃS, volta

rama subir em 1973, em razão da participação no aumento de capital da

prápria CTIS. Tal expansão tornou a se registrar cm 1974, globalizando ara

acráscimo de 53, 0% nominalmente, ou. 15, 59% em termos reais. Embora,

Isto venha agravar uma distorção na estrutura de Ativo da Empresa, de

ve-se observar que Cr$ 170,7 milhães, ou seja, 44,2% do acrescireo, são

resultantes de Donificações Recebidas e, assim, auto-financiada,

A estrutura de linanciàtnento do acrástimo das Imobilizaçães	 Financet

,was -e Outras, alám das transferencias obrigatárias Co Património Liquido

"a• cima:Mencionadas referentes lis Bonificaçães„	 linancia"da	 com
tranr;forências do Balanço de Pontos o Usos cid -A.Yivo Circulante,
finlid.o . c.16. sie *financiamento C. de quase 48%. 00 restaittes 7,9% ...¡Or'arn

liquidez imediata
	 0,65

taxa marginal de liquidez imediata
liquidez corrente
	 5,77

taxa marginal de liquidez corrente 	 -9,07

rt. DE ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

taxa de contribuiçãO do financlamantc

do fornecedor corrente 	 53,2%

taxa de contribuição-de financiamentr

a. curto prazo	 •	 O, C%

taxa de contribuis.° u° compromissos

a pagar
	 46, C%

taxa de 00r0rautnça0 ao paerunotuo	 0.1%

taxa de contribuição de outras transferôncias
	 0, 07,-

/- DE EXCESSO DE FINANCIAMENTO

taxa de excesso de financiamento
	 1006,	 0%

Os itens ativos do Circulante„ exceto Adiantamentos Invorsc .:, sofre

ram ditninuição. Assim, o Disponível apresentou um decrSacime. de
Cr$ 212,9 milhOes e o Contas a Receber, Cr$ 133,6 milhe,

Do lado Passivo, custo Contas a Pagar a Fornecedores j coze lit siv e

equipamentos), como Compromissos a Pagar .preseneina	 eb

Cr$ 20, 0 e Cr$ 1,4 lri-t.Uf respectivamente. Assim sendo, do	 la

de 'ativo ho ive apenas tia, or. re	 ;jr	 S milhões, refere:Mos a

Adiantamentos nitre" ^ 	 esoniçães, resultou a passagem pa

ra os OutrOS 	 ttçe e 1/aos, de vil totalee Cr$ 37e, 3
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j,_42,04.2"41. 2.R5.70.:90.12
177.516.473,79

20.0011.000,Ce
3450,10

16.567.r5,c1
5401.355.570,33

3,04.004.970,57
336.622,47

33.363.20,63
35.243.905,61

• 24.397.3/5,47
21.214.561.S4 301459.00,51

402.00.7194o •
1,6m.69.4e7.01 '242,22,U32 2.497.0.5400.91

144.477.40.14

2•272.710418.43
-

4434.437,90
1.emuu.90,82

11.579.45400
2411.0.144435,56

~ADUO
2.20.452.,oe.22

40421.1eim	 "
• 640O Mll 737.25745
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•

3.114-tes, que foram transferidos., como vime% em monta ntet de 	 Cr$
) 85, 0 tailltrias, para financiar a capinei° da Ativo 'Financeiro, e de
t-r$ 193,3 miltnies, para financiar a espanai* do Ativo Imobilizado
ternico e outros Ativos associados.

Assim, edecrseimo do Attve Circulante, no valor de Cr$ 340.7
Iheies, ala/britam-dente somado Is transfer:nelas para financiamentos
dos Ativos Financeirao Tecnico, deimuliu um saldo de Cr$ 37, 6 	 mi
ludev, financiado em 53, 21 e 46, 8%, respec•ivimente. pelos %cresci

. mos do Contas a Pagar a Fornecedores e Compromissos a Pagar a
Curto Prato. Em conseguincla, o indicemeferente a excesso de rd
curas transferidos alcançou 10065.. relativamente Is fontes natural.'
de Financiamento a Curto Prazo, a saber: Conta.* a Pagar a Fornece
dores a Compromissos a Pagar. Em outras palavras, o volume 	 da
recursos transferidos excede as disponibilidades, pois alguns itens'
ati.vos sofreram dimintaipto e amieiro passaram. excepcionalmente, a
finam.tindoree das transferiticias.

•
As taxas d* Liquidez, tanto Imediata, como Co rrente, situaram-se
em 0,69 e 5,-77, imast'ante elevadas, embora tenha lurado diminuiçáo
em ambas, corno se constata pelo valor nepttivo das respectivas fj;
atas marginais.

.	 .
Pcitaxlirtin, sob e aspecto econamico, o ano de 1974 apresentou send
Sel decifido da taxa de rentabilidade da Empresa. A justificativa

ra tanto, já bastante enfatizada, ao está na queda da *Deitada ope

racional e administrativa dá Empresa, mas sim na perda de Receita
1.fgulda Interurbana Nacional, em consequincla d alteraçZo de taxas
de Repasse de Tráfego Wituo, em favor das Empresas Estaduais de
l'elecomunicações e isto em razTo de uma polftica maior do acelera
çá:tm do processo do interiorizaçáo da. ComunicaçUs no Pafs.

Do ponto de vista financeiro, ainda como conaequenea de perda. 	 a.
• rentabilidade, teve-se diminuido o potencial de auto-financiamento da
• expanzio da Empresa, modalidade que, convám ressaltar, ' passara a

ter . papel fendamental doida a transfeçanda do FNT para D. Tuttrai1.5.
4 a,

Ponto relevante, que cabe aqui mencionar, foi a compensaçiro parcial
, daua ;á reducao do potencial de auto-financiamento, sem que se recai

reste a financiamento externo, mediantes redistribuiçig de recursos
internos. Da fato, constata-se pelas análises precedentes que foi baj
tante elevado o volume de recursos transferidos do Ativo Circulante;
para financiar a expansío do Imobilizado Tecnico.

-
Tinalbtando, registra-se o Resultado obtido no Exercido de Cr$ e.,rs
M9.964.704,41 que, acrescido de Cr$ 44,117.188,26 relativos a E.
vd. raa do Lucros em Suspenso •Exercieto de 1973 (excesso de Res4
Indo) o dirranurcie das parcelas referentes a Reserva Legal ' . ,.Reserva
para bianntençlo de Capital de Ciro PrOprio, respectitt.mente•Cr$
24.493.235,22 e Cr$ 260.105.452, 05, reesdta no montante de Cr$ ..•
249,478.205, 43, valor cate que fica i dispos_çáo da AssembiSia Ceial.

.,,, •	 •
tatli30 OLIAL SN )1 SI 11E7. 8111RO Dl 1974	 .
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CO:02ADOR CRO,08.29.704

PAIISOtIt DOS AUDITORES 

:Unes. Srs. ,Diretores
Empresa Brasileira de Telecegnunicaçães	 EIBRATEL
Nesta

Examinamos, o balanço pala^inenial, anexo, da Enpresa

ra de Telecomunica 'çjes S.A. - EMBRATEL, levantado era Si de dezembro de 1974 e a

respectiva: demonstração do resultado econanico do exerc.-rolo findo naquela data.
Nosso exame foi efetuado de acordo com as normas de auditoria geralmente aceitas

consequentemente, inclui as provas rtos xegistres oontãbeis e outzts procediren
tos de auditoria que julgamos necesSIcios nas cirmulstâncias.

Em nossa opinião, o balanço patrimonial e a demonstração 6,

resultado acerem:ice; acima referidos representam, adequadamente, a situação patri.
:montai da Ibpresa: Brasileira da TelecomunienSes S.A. - ENBRATEL,, em Si de dezems,

3>ro de '1974, e o resultado de suas opei•açães correspondentes ao exercrcio find,
naquela data, de acordo com os principios de contabilidade geralmente aceitos, pá
ra as emp. rosas de telecomunioaçães, aplicAdos com uniformidade em relação ao exer
¡creio anterior, com exceção do criterio de depreciação dos bens patrimoniais que
passou a ser acelerada e utilização parcial de excesso de resultado de 197; para,
complenentação da remuneração permitida do investirento, com que concordamo

Rio de Janeira, 21 de janeiro de 1975

Noms EXPLICA/MS DAS 100110NSIRAWS CO:021MB

B.05400ÇO EM 31.12.1974 

NOTA 1

IDDBILIZAOES TgCN1CAS

REGISTRO CONTABIL DOS NNS PATRIMONIAIS 

'OSu InebiLizaçôes T:nicr e DeprecinSes estava, . repr.3suntelas,

td Balanço, pelas seguintes contas:

Ttrulor, 5":".T.DR
xIsr.?.spro.)

COR.REÇÃO
xoutmAxiit

DEPRECIAÇÃO E
to.,3rmr.A;7.,...,

A13,21usw,

BENS I5705.11 Ell ,,.'sKaço 672.7P0-.44.1,56 144.977.C;63,30 SCI . 6818.964 , 52
Terreno:. 44.710.018,91 7.411.010,48 1.328,247,80

- Pre.dioG 282.57,,2? ,5 A 07.294.198,21 98.247.979,50
Lintez de Oatcr: e Valeas r/

ca,....7 a.-......, .=.•., '. • 	 2.7 1.652.47;1,02 2 .-. da,,,€,',19
Vias de tccssc 73„, ':.-7:',37:L7 89.407.07,43 ',.802.048,28
Ex.e. do Torres -c d.. 1.Ltrat+--.	 rà'da Altere 71.772.157,'89 1.,,?...M.,,i1,11
Pc...ns Im57ciu eu P:gc1uYiza819s . '..0,58 ?18,49

.2: 0 ,.,' .....',01.7,7.3 81.327,15

.
0...rt,er E..881 Dr0.8,8.tr,
602:4 45.1VETS' E rum.áu,..an 0.0

•	 saP.VIÇO 1. ,..::v.: .8.,-. 8-,„ r,s7.42.6.33 r.,p .9 9.9i.ã .30
Auten,8a ---M.,77,-5, ,, --.= 2i.241,99 - 7.113.706,91

-de.5,istc-,-,a8	 Transmissã) ,	 177.617.:0E,i. ,5.327.560,91 295.415.829,14
Sistea.= de 10iltip0u: "	 160.4 •77.39..,73 08.822.8411,83 78.087.93,41
Sist .-Jim-8 da Distsibaiç'..".o cia

Fr,,,,,rm,as :3:',D28 .541,19 4.,:-.1.sk,G7 16.547.165,95
Eir....te..,-.2 c:c 0;.0.11.7:',.2D 0r...,Aq.914,63 111,272.169,55 125.042.131,01
Equirczentoz Ter-,insà, 75.4: J..402,809 4,983.700,67 18.002.083,69
Sistr_mc d8. Energis 145.421,572,24 49.060,078,59 71.531,252,00
Rcds Z.:torna 137.367;60,22 2.160.347,09 22.231.556,73
Sistro-os t.v.::iliarea 04.942.970,25 e21.541.201,79 23.500.147,66
Inst.:ausentes de Medida:. 31.903.142,7.6 11.188.191,33 15. 519.124,17
B-2/12 Pr-rVeSZ e Equit7 Cdmins 39.793.122,51 5.031.105,21 15.157,180;,63
raBIL/ZAÇ0ES El WJRSO.	 - 1./42.752.295,03

, BE02 rOver r ntsrAIAÇGEs P/
030 EINEM .	 237.078,49

ATIVO FIXO INTANGrVED 11.4E10.412,41 460,178,49

TOTAL	 ......... 9 .104. 2.0.5,...§214911,' s13.634'.420,Ê3 509.084.45231

,92RRE20210,NEI_U

A Correção /4onatSía do avo ãnobilizados weferente aO exeroici'e

1974, registrada pela contabilidade da Embresa foi calculada Com bas

no Decreto-Lei n? 1. í302, de 31 de dezembro de 1973. Utilizando o que

faculta o exposto nos 3..ters I a IV da Portaria Ministerial n9 52(7LF,./

a empresa contabilizou com A-Eivo Pendente o valor de Cr$ c...4-a., • eftl
I

48,945.512,78 relativo a "Insuficiancia. de Depreciação", ocasionada

pela mudança da Sistemãtica da Correção Monetãria. do Ativo Imobiliza-;

do. De abordo com dispositivo legal, constante da. mesma porta.ria, est,/

se. valor devera cor amortizado a partir da ano de 1975,

DEPRECIAÇÃO ACELERADA E AMORTIZAÇÃO

: 1. DEPRECIAÇÃO
A depreciação dos Bens Patrimoniais Tangveis registrada: , pela'

contabilidade da Empresa foi calculada coua base no Decreto té?

74.492 5 dt?, 3 de setembro de 1974, que faculta a aplicação de,

coeficiente: de neler. ação sobre as taxas normais da deprecia *tj

çião.

2. AMORTLZAÇtú
A amortização registrada pela - contabilidade foi Calculada sebrel

os, Bens Patrimoniais Intangtveis IRU P S (Direitos IrrevogÉveisi

de Uso) dos cabos submarinos. Como critgric foi. utilizado Q tent!

po, =;stimado, de vida Cutil dos cabos,

lio) CAPITAL DE ourms EMPRIW 

0145.9.8 TEUSCOMUNICAAEL

AÇUS
PREFERENCIAI'',

AOES
En7Nsm,-, VALOR TOTAL

Cia. Telefônica Brasileira - CIA 119 193,02 471 425 (8b0,0U 471 540 352,05
Teias. de São Paulo S.A. - TELESP 458 131 597,00 458 131 moa
Cia.Piograndense de Macem. - CRI 6 600 440,04 6 600 440,05
Telecomunic. de Coisa	 COTEW.0 6 174 884,00 6 174 884,05
Cia. Telecom. Paranã- TFLEPAR 39 165 168,00 39 165 108,05
Telef. Riograndense do Norte - TELFfe 3 ,698 628,00 3 698 628,00
Telecamunic. do Piaur S.A. - TELEPISA 1 957 243 1 0 0 1 967 243,02

21.A.S.TELEFUICAS - PIANO DE EAPANSÃO
Cia, Telefônica Brasileira	 CTE1

20

013,02

000,00

3.89 221,00
15 168,02

85'855,00

378 344,0ál
3.5 168,02i
20 000,09;
85 655,00i

Cia. Teleoomunic. Paraná: 	 TELEPAR
Cia. Catarinense Telecomunic. - GOTOSO
Cia. Riograndense de '.:elecomnio. -
relecominic. Minas Gerais S.A.-TEU:NIG
Cia,Telef. Governador Valadare-s

6
5

1424
228,80

6 145,00 287,03,
5 228,0071

Telecom, Campina Grande - TELINGRA
Telecom. São Paulo S.A. - 'TELES?
Cia. Telef, Vitoria da Conquista-M,

2
01
5

020,00
047,00
220,00

2
53.

147,02
047,00

•

4 157,05;
122 094,00),

s 220,0041
Telec. Brasrlia - 03TELB

releo. Rondônia S.A. - 1E1.E000
14 584,00

1.2 000,09
O 14 5134,054

12 000,pai
Telefônica Ceara » COTELC.E Ia 909,02 101 900,05,

3105. 115P2112.GIA ELtIRICA
Centrais Eletr. ninas Gerais - atm 39 321,00 39 321,03;
Cia.Pararaense Emergia Eletr. » COPEL 1 925,00 1 925 ,00

Os investinentos estão registrados pelo custd
ames'uldos	 h04110ea.p2en recebidas cru aOca,

Ao dtmonstraçOes contiheis das empresas subsidrarias dl

T.elecomenic.açôes Bra.silciras S.A. - 9:113RdS o das companhias de energia atatri-
ovo 	 trator parte, s'ão examinadas por outros Auditores Independentes.

COMADOS DE P1ITANCIA2.111720 PARA A ESTAÇÃO SATÉLITE

A posição dol conix•itos de cmpr. gs-timos firmadas Dela EMBRATÉL para 'oX

ten-..,,ão de financiamentos externos, com aval do Tesouro Nacional, .6*

seguinte:

VAIS< OE AMÉRICA
Turos Total

Contrato.de 12.06.513 e

Aditivo de 12.06.68 O US$ (t.E (uSS;

Emprãstimo Enicíat. 1,059,801,00' 394,478,u1 1,454,292:9i

Amortizaçães .„,662,3k6.00 341,349.83 1,009,795.5N

Ca_31112. U7.420400. .3129,3'o 450551.34

ganamo cosstirs rumo
PRESIIENTE

„	 .túrtz pino. ,s tasca
'	 DÁ kW/ .te E0h7010.82416ÇÁO

100i ' DIÁRU D3074. AITODATO
Colam 08 rsturcurra .ss 1.200DISTD10.0 P214:NeFlak

••
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"Eelecomunicaç7jes Brasileiras :S/A - 	 -Cr$ 1,'-a04,:408.S00,90
[Saldo do Roxão. Telecomuniooçães de :_;:-7() Paulo S/A -	 -Cr$	 '000 :000:000,90

)341109 do Bra,311L S/A	 Cr$	 -5416_400 ,00
Cor) tr,Ito e Aditivo ge int	 450;55744 X CP$ 7,425	 e .‘e-$ 2.342.893,82 Parira liacionÂ1 115 De,ianvolviemyto Econ3mico	 Cr$	 5471,008,00

Cia. Vale -do Pio Loca 	 Cr$	 2.239.600,0B

l'etro-leo Brasileiro S/A - PFIROBR6s 	 cii	 2.239 :500,00
EX46,1P-rNic	 'RrincipaL :5 ,,,,	 juros	 z.. ?Xota Cia. Sidertirgica Nacional	 Cr$	 1.217.000,00,

,Centraà:s 1-31-"rtricas Brasi -tetras	 ELDPROBRES	 1t-.l06.50000
Cr$ "2000 .000..900410Cont..p: z-o de 12..06..89 , 'el3$,;3 ,(US$3.

.Dr,p.-P.,trimo Inicial 	 2,435,50540 r"694,110.1-0 -3,129,623470
3.,522,191. -00 ,c 590,220.73 2420,411.73 .----------- VARfACÃO CANIBIAL

Si3d CIO :31.12.74	 913,31440 95,897,97 1,002,231.97 A Variação CaMbial resultarite	 atualiwção do Passivo

lado (e Rrs:„ão	 DS$ 1,099.,211.97 x ,Cr$ 7085	 Ce

rcie - EXPORT zOWITS INISTMCC +CORPORATION

2 1,503.4940P

Total,

XuSS)

565,875.08
883,396.70

'

amputada como- ,.lespes,i -do exerci:cio, de acordo com o que permite	 a
Portaria ri? 544 do t-lini.strio da razenda, da 15 de outubro -de 1974.

INVESTINEHTO 1EM4UNERtIVEL

Ccnteato .l	 00 Principal

XUSS)

t40 , 370, 00
275,221.28

juros

„1; A-U2_,$)

- 125;50506
103465.60

A Resolução n9 48/66 do ,CONTEL, +com base no :CC:digo- Brasileiro de Vele.

' ,.comunicaçães e seu Regulamento aprovado polo Decreto n9 52 .026/-63-,
tabelece tarifas -de- Telecemunicaçães a ni .veis -que produzirão ruma re,
celta suficiente para ,cobriir -as ;despesas de exploração moessem:ias pa,
ra atender aos -consumidores e a rettameração -de 126 sobre o investi=
to o..,,mminerãvel. ,Or.a.lqume :excesso -co 5nsuEciancia de rec-eitas cm 7,0

loção aos rivais pgraitàdos deve rier reflet lde n35 ter5 ess cethele
cicias para Ioariodos futuras.

CalCi	 4;19,74

:W:$

16 ,41:53.72

184470,23

17,-339,56

x	 Cr$ 7,435	 v

182,4713.20

Cr$1,356.-726,01

• ;	 1969, a	 AI'Il, ticnv.-.u. um contrato ,m-ro HUGFES AIR

:En/ICr. cney.R. d‘o accitzção ilzr.o3 de :qui-tnção e

al	 •k'D ',contato ,orInal de 22- de dezembro do 1861 	 Aditivos
datados (1.).. 03,04.f0 c 28..11.68.

• v-1,-.-r.r:ed me novo contiaato, a firma BU21E'S, que :terneceu e insta-
loa o c:12..1-pamento da EMAÇA° 17.2MA SATtLillE, cm Itaborai, liberou a
37	 1 d 	 tos diretos ã rezma EUGHES, passand 'eW compronfis-.: •

sos	 V1 liquidadas diretemente pelos financ :áidores da 31.11B3ATEI.',

(Clãusuia 1, c1nnt), compromissos -que com o Aditivo atingem a 'US$
035,668.60, com a -diferwiça.-de'US$ 1.00, referente -a arredondamento •

• centetVCS de d5la1' e mais US$ 100;000.08 referentes a Nota Pnomissál
ria a favor do Bank of P,meriw,

Da 'an'aisc dos referidos coatratos e do exame dos :registros corrtebeis",4
cone] (GT,-,1.15' que não tem se rev.elado exifitencia de qualquer condição,'
que cerfitit'ua causa de inadimplemento'ou que, ap5s intivação ou trens !
curn do tempo, ar ambos, porze. cons'ti-tuir causa de inadimplemento.

erRIGN2ES }21 MOEDA ESTRANWaRA

As -obri-gacges -da EMBRATEL cm moeda estrabgeir,a, estão' contabili*adas
ris taxas vigentes na data do Re'tPtno,

CAPAL

A Aorx'.3.Nlé;ia C,eral Ddraordinr:ria realizada em 10.00.72, aprovou o au'

Mcato do Capital Social. do 12,113RATEL de 1 --ne$ 973.500.000,00 para' Cr$
2.000,000.000,00, A atual corpos-aça° acioneria csta-1 assim distribui,
da:

Para o -evredrcio de 1974, com base no Balan,..;ra de 31,12, ,a =une:ração

-do investimento .0 -..2W totalizou es4 273476.V:0,6S -(duzentos ,e seten-
ta e 'M.el milliães-, novecentos -c setarta -o seis mil e quatrocentos
quarenta -cruzeiros ,c sessenta e cinco centavos), r	 •

LUCROS E PEMAS 

-a. RESERVA LEGAI)

roi calculada cOm base no lucro ,apurado no exercício,. a sabor:

a.	 Receita	 O • •	 4 •	 •	 e • e • e 43	 e CYO	 2.346.548.452,27

b. Despesa	 • • e •	 • e• • a (Cri 2466.583.747,33

00 Lucro Apurado ee o eee000eo tri	 1189:96t:705111t.

Ikeserva Legal T(5% ,cle " kcfi ) • e e 1# er`,$	 O/WM.235322

'ReSERVA PARAIENUTENÇA0 DE CANTAI, DE GIRO PR6PRIO

roi calculado com base no Art. 2.5 - paregoafos 29 .e 6943-iene

, to Lei n9 1.338 e 'Portaria 544 2,1E, de 15.19.74 e sentou em Cr$

! 260.105.452,05,

;3. SALDO X DISPOSIÇÃO 11A ASSEMBLUI

.0 saldo 5, disposigZo da Assembleia teve por base a ;Resolug:io n9

10(56 do CONTEI. e seguiu a seguinte arierrtagâo:

. 2,1, Cálculo dolte;ultado para efeito de
vestimento permitido:

Xe) lucro Apurado
(b) Reserva p/ManuIenção do -Capi-,

'	 tal de Giro Proprio

~atado N. O • .• •

verifioação. 433 31..

Cr$ #29.924.704,411

ro$ 260.105.452,05

L'1,43.2-422.0.R.42
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Maio de 1975- 1,523Sexta faira MARIO OFICIAL (Seeão 1 - parte II)

3.1.1. roi deduzida a Reserva pnianutenção do Capi-

tal de Giro Pr6prio, tendo em vista que esta,

para todos os fins, eyceto para o cãlculo da

Resersta Legal, e deduzida do Lucro Apurado pe

la Empresa, sendo e7ta, inclusive, couidora-

da como E:v217:) i . lru efeito da' rãlvulodo Li

oro Tribuvel r_eln lci.x.so de 7;:endi.

ril'culo do Excessn ou

(2t) Resultado	 4 é	 é • + • •

(h) Remuneração do Investimento-
-Resolução 4:VOS-C:WEL

( ,7-) Inetificiãneia b) .(-) GY,t 44,117 166.,"'8

Transfer'encia da Temuriciacia de Resultado 'da conta

Excesso de Resultado de 1971 (Lucros em Suspenso) pára

garantia de estabilidade da rwuneraçâ'o:de. Empresa, cor
forme o di2postõ po Artigo 9V da Fesolu.:ão n9 43/0C do

CONTEL.
. ,

(a) Excesso- de Resultado de i973 	 Cr$ 502.239.074

(b)"Reve:rsão (parte) para caot.e.rtura 	
de Ihsuficieneia de Resultado de

,	 197'4 ......... .......	 	 • Cr$ 44.111.188,95

(e) Saldo do Excesso de 1973(a-b).- 	 Cr$ 458.121.886,59

2.4. Cglculo do Saldo *á Disposição 4iisssemblgia:

(á) Resultado ....	 .*.	 Cr$ 229.859.252,39
(b) ReverSão de Lucros em Suspehsc.: Cr$ 44.117.188,26

(c) Remuneráção Perdtida (a+b)	 (..W. 273.976.440,65
(d) Reserva Legal	 ......	 . Cr$ 24..495.235,22

(e) SE,141c, à' Disposição da Msed)leia
(c - d)	 .	 e .	 , Cr$ 249.478.205,43

Pio 'de Janeir!,, 21 de Janeiro de 1975.

AUDITORA INTERNACIONA
Sociedade Civil de Auditores Independentes

CRC-03 Registros 631 e CAHNI-1
PAnoo Central do Dresi). GE1EC-RAI-72/002,PJ

ALBERTO ALMADA ROURIGUES
Membro do IAIB

Contador e Auditor independento
CRC-GB Registros 267 e CAI=RF-1

Banco Centos),. do Brt...U•SIMEC-KAI-72/002-PJ

PAIVECE14150 CONSELHO '.5.1SCAL_
Os abaixo assinados, membros - do Conselho Fiscal da Empre

• Ilrasileira de Telecomunicaçkes S.A. -EMBRATEL, tendo 	 exarai.

nadoe ItelatOrio das Atividades da n11111.AÁ'EI., 5 ian.ça Gera l,	 De
roonstraçiro.da Conta	 cro e, Perdas, bem tome verificada o Pare
• Andito.eis, Externa-. Auditoria Internacional- referentes ao exer
cicio epcerrado aos 31 de dezembro 'de 19.74? 8..a.",t le parecer que os te,
feridos documentos por representaram adequadarn,nte a posiçiZo	 pa.

trirne>iel e financeira da Enhpre.ar, e o resultado 	 suas operaçaes
respondentes ao exercício Lindo, eStio era condiçiies de serem 	 sob
t et rlrÇs Rairovaçro da "Aae 'embli-Ia Ceral'Ordidria:

Jose Pereira Santos - -

Lair-Passos S n,lralya

Tancrencinda Araido

le Tesult.,doi

Crt

Cr$ 277.9'N. Lvn,

(NQ 17504 — 17-4-75 - Cr$ 10.637,00

_A RQUIVOS	 -
DO	 .

...	 'MINIS:VER 10 	 DA	 JUSTIÇA
Repositório de doutrina, decisões administrativas, pareceres,

acórdãos do Supremo Tribunal Federal, elaboração legislativa e
legislação.	 Publicação trimestral.
ÚLTIMO NÚMERO PUBLICADO — 	 132	 (outubroze3:bro/71)

.

.	 •	 Preço	 Cr$	 15,00	 •

Números atrasados; O Departamento de Imprensa Nacional
tem A venda a coleção de ARQUIVOS desde 1943, exceto 03

-	 na, 1, 2, 16, 70 a 98 e 101, g esgotado,-

.	 .	 A VENDA	 •
•

Na Cidade do Rio de janeiro

Posto de Venda — Sede: Av, Rcdrigues Alves, 11
Posto de Venda I; Ministério da Fazenda	 •

Posto de Venda II: Palácio da Justiça, 3 9 pavimento —
Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Eia Brasília
Na sede do D.1,N.

.	 _	 .......- .. } 441.............,...,...

.

.

.

•

.

•

.. n ..* ...n ...
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Maio de 1975

MINNTÉRIO
DOS

2-11.TES
EFORESA BRASILEIRA

DE PIAM:UME11TO
DE TRANSPORTES — BEIPOT

ssoria Jurídica
EXTRATO	 AI No 23-75

EnTR ATO DE INSTRUMENTO
CONTRATUAL

Contrato EpLstelar (AJ n° 3-73-•E)

Pa;.1,..-è: Empraza_ Bre:leira do Pia-
u:lamenta de Transportes — GEn--"or
o a Cerrcienação dos Programas de
PUs.Graduação de Engenharia, da
Unia:a:M:1de Federal do Rio de Ja-
neiro,

Objeto: Pie-grama de consultoria
técnica para. colaborar em estucloa cie
planejamento de transportes. Os •ra-
balhos saro realizados por técnicos
00 Programa de Engenharia de oro-
darján da COPPETEC. .0 programa
se compae da consultoria .de tacnicos
e da utilização de computadores.

Valor: 200.000,00 (duzentos Mil cru.
zeiros)..

Pr(c.?...o: validade desto ccintrato:
14 de feveaeiro de 1975 a 28 de feve-
reiro de 1976.

Data cia Assinatura: 14 de fevereiro,
de 1375.

Atesto a veracidade destes dados
para publicação.

Brasília, 18 de abril de 1973. —
Lida, Guedes Martins Costa, Chefe da
Assessoria Jurídica.

Oficio n° 113-75•
EXTRATO; A3 Dl' 21-75

Extrato dá?. Instrumento Contratual

Contrato (AI 06-75 — CPS) para
Prestação de serviços de restituição
aerofategramétr ices

Parias: Empresa Brasileira de Pla-
nejamento de Tr esportes — 	
GEIPOT e a VA.ala Aerofotogramé-
trica S. A.

Objeto: Tem por objeto o presente
Coptrato a prestação de serviços re-
lativas a definição das linhas básicas
para os serviços de restituição aero-
roteai:ame:trica da faixa de terrena
destinada á elaboração de :entejem-

, loto de engenharia na ligação fera
viária cio Sul de Mato Grosso com o
Noroeste do Paraná e/ou Sudoeste
de Sao Paulo,

Prazo: O prazo de execução dos ser-
viços contratadas é contado a Partir
da. data do recebimento, péla Coa-
tratada, do material , de trabalho eita-
do no item IV.2 dos Termos de Re.-
ferencia para *execução destes servi-
ra nos seguintes trechos: a) laatron.
aamento da ES' a Dourados — 3 dias:
ti) Entroncamento da ES' 409 a Mi-
randa — 20 dias; c) Dourados —
tvinhema Posana — 20 dias; d)
Douradas — Unmarania — 20 dias.
A definição de prioridade nos tre-
chos "a" e "b" acima será determi-
nada por correspandência.

Valor e Dotarão: O valor global
neste Contrato é de 'Cr$ 198.137,50
(cento e noventa " e oito mil, cento
e oitenta e sete cruzeiros e cinqüen-
ta cantaaos), o que corresponde ao,
PreCO unitário de Cr$ 87.50 por lan21
restituído. A despesa decorradee des.
to Contrato correrá à conta cio Or-
çamento do GEIPOT, para o pre-
sente exercçício.

Data da Asinatura; 16 de abril do
1971.

Atesto a veracidade destes dados
para publicação.

Brasília, 18 de- abril de, 1975.
áe Guedes Martins Costa, Cheio da
Aasessorie, jurídica.

Ofício na 105.75.

TERMOS DE
EXTRATO: AJ N° 22-75

Extrato de Instrumento Contratual

Contrato Epistolar (AJ n 10.75 —
E-CPS) para prestação de seis/iças
técnico-profissionais.

Partes: Empresa Brasileira de Pla-
nejamento de Transportes
GEIPOT e o Eng. Ibis da Silva Via-
na..

Objeto: Execução de estudo esta-
rcofotoanalitico para lançamento de
eixo provável e definição da faixa
para restituição da Ligação FarNvia-
ria do Sul de Mato Grosso cone o
Norte do Paraná e/ou Sudoeste de
São Paulo, conforme Roteiro Básico
elaborado pelo GEIPOT, com assessn-
ramen in, de geólogos e técnicos em
estereofoto interpretação, por cujos
trabalhos e remuneração será o din.
Ibis da Silva Vianna o único reaerin-
sável.

Prazo: 30 (trinta) dias, contado de
28-3-75.

Valor e Dotação: O valor total pe-
la prestação dos serviços é ..... ' .
Cr$ 90.000,00 (noventa mil cruzeiras)
incluída, nesse montante, a remune-
-ração de terceiros, pagáveis pelo ...
GEIPOT, por dotação própria de seu
Orçamento, para o presente exercí-
cio.

Data da Asisnaturao 28-3-75.
Atesto a veracidade destes dados

para publicação.
Brasília, 18 de abril de 1975. —

Luiz _Guedes Martins Costa, Cheil'e
da Assessoria Jurídica,

Oficio n° 106-75.

Extrato de Instrumento Contratual

Contrato Epistola ArJ n° 8-75 —
E-CPS

Partes: Empresa Brasileira de Pla-
nejamento de Transportes — GELPO
o a CONSULPUC — Serviços Téc....as-
cos Ltda.

Objeto: A CONSULPUC prestará
ao GEIPOT os serviços de: Codrfl-
cacão de dados para perfuração de
cartões, fornecimento de, mão-de-
obra e local, no âmbito da PUC-RJ,
cabendo ao GEWOT a designação de
orientadores para acompanhar o ser-
viço. O preço unitário por homem.
hora será de Cr$ 12,00; Perfuração de
dados codificados em linguagem nu-
mérica ao preço unitário por cartao
perfurado de Cr$ 0,40; Entrega de
30 (trinta) arquivos de fita magné-
tica de 2.400 pés, sendo um arqui-
vo por fita, ao preço unitário por ar-
quivo de Cr$ 330,00.

Prazo: Os prazos para execução dos
serviços, serão as seguintes:

a) Codificação — 10 dias, previsão
aproximada de 400 h/h;

b) Perfuração — t3 dias, após a co-
dificação;

c) Arquivo de fitas — 3 dias, após
a perfuração.

Valor: Os serviços serão pagos con-
forme Empenho ia° 0047 do valor de
Cr$ 524.800,00 (quinhentos e vinte e
quaaro mil e oitocentos cruzeiros), de.
venda as propostas da CONSULrUC
ser previamente aprovados Pelo • -•
GEIPOT. No caso de porragação dos
trabalhos, o valor poderá ser altera-
do, mediante acordo das partes.

Data da Assinatura: 2.4.75.
Atesto a veracidade destes dados

para publicação.
Brasília, em 17 de abril de 1975.

— Luiz Guedes Martins Costa, Chefe
da Assessoria Jurídica.

Oficio no 107-75.

CONTRATO
MINISTÉRIO •

DAS
MINAS E ENERGIA

FURNAS CENTRAIS
ELÉTRICAS S. A.

Maepherson, a Sworn Pu-
blia Translator and Comi/lerda' In-
terpreur in and for the State of
Guanabara, certify that a, document
ia the Portuguesa language was gi-
yen to me for translation Jato En-
glisla which I Lave dona by virtue
of my office, as follows:

Translation:

Contrato de Laneralstimo — O pre-
sente contrato ceiebra,do aos 7 de
amai de lana entre: 1 — Falaras Cen-
trais Eli:tricas S. A., cloravanta de-
aignada, a Tumadora, — 2 -- Os ban-
cos .sigaiatanos (doravante designa-
das coletivamente Bancos), e 3 --
Bank of Montreal, na qualidade de
Agente dos Bancos, doravante desig-
nado o Agente. — Considerando que
os Bancos acordam em conceder; e a
Tomadora acorda em contrair um "em-
prastimo no montante de US$ 	
10.000.000 (Dez milhões de dolarea
americanos), lios termos e condições
era seguida constantes no presente
instrumento, tendo por fim o finan-
ciamento de aumento de capacidade
da Tomadora, quanto à geração, trans-
missão e venda em volume bruto de
energia elétriea, no Brasil; e Conside-
rando que o Avalista abaixo qualifi-
cada no presente instrumento éon-
venciona era garantir todas as obri-
gações da Tomadora oriundas deste
Contrato e das Notas Promissórias a
serem emitidas ao amparo do mesmo.
Portanto, os Bancos a Tomadora e o
Agente pelo presente convencionam
entre si conforme segue: Cláusu-
la 1. Definições —Scção 1.1 — Para
os prapósitos deste Contrato, os se-
guintes termos terão, salvo exigên-
cia em contrário do contexto, os se-
guintes sentidos: -a- a) "Contrato"
significa este Contrato e quaisquer
aditamentos ou suplementos do inca-
rna) futuros; b) Dia 'Útil" significa
um dia em que bancos mantem as
suas portas abertas para transações
em Nova York, Montreal e em Lon-
dres e Brasil; c) "Compromisso" sig-
nifica, no que tange a cada Banco, a
quantia em dólares indicada contra a
assinatura por parte daquele Banco
no presente instrumento na coluna
Intitulada "Valor do Compromisso";
da "Data de Término do Compromis-
so" significa o dia três (3) de junho
de mil novecentos e setenta e checo
(1975) ou urna data de término ante-
rior do Compromisso integral dos
Bancos, consoante a Seção 2.1 do pre-
sente instrumento; e) "Crédito" sig-
nifica o montante ene dólares a ser
emprestado A Tomadora pelos Ban-
cos, consoante a Seção 2.1 do presen-
te instrumento; f) "Dólares" e o si/a-
bolo "$" significam a moeda legal doa
Estados Unidos da América do Nor-
te, de franca remessa para, de e para
fora dos Estados Unidos da América
do Norte; ,g) "Data de Aproveita-
mento" significa o Dia f.itll em que
os recursos são desembolsados confor-
me as disposições da Seção 2.1 do
presente 'instrumento; h) "Eletro-
anás" significa Centrais Elétricas
Brasileiras S. A., uma sociedade anô-
nima constituída e existente sob as
leis da República Federativa do Bra-
sil. 1) 'Acordo de Aval" significa o
Acordo a ser exarado pelo Avalista
consoante a seção 5.1 do presente
Instrumento; j) "Avalista" significa a
República Federativa, cio Brasil; ka
"Data de Determinação de Juros„ sig-
nifica a data 2 (dois) dias ateis an-
tes do começo de cada Período de Jua
roa; 1) Data de pagamento de jat-
rOS" significa o dia do tertratin de ca-

da Período de Surtia ou, se aquela da.
ta, rato Sor una Lga util, então o
Dia Util próximo :seguinte; na) "Pe-
lacaio ria aros" signilica caua

sucessivo de e (se_s) meses. o
primeiro destes peaioaas szinestrals
a começar na Data do _Aproveita-
mento e a terminar ti (seis) meses
corridos subsequentemente.; n) "Em-
prestimo" sigmeica o valo: agregado
do principal dos reclusos empresta-
dos a Tomadora pelos 13ancos coleti-
vamente, consoante a Seção 2.1 cio
presente instrumento, eia qualquer
uma- época pendente; o) "Nota" sig-
nifica cada nota poesnizsdria emitida
consoante a Seção 4,1 do presente
instrumento, datada da Data cio
Aproveitamento, pagáVC1 á ordem do
Agente, na sua qualidade de agente •
dos Bancos, suostancialmente nós
moldes do Anexo "A" cio presente
instrumento, -sendo que 'Notas!' re-
larir-ae-ão a todas casas notas; p)
"Data do Rata do saiincipal" sig-
nifica a data vinte e quatro meses
apao a Data. cio Aproveitamento -e
aquela data que for o último dia ,de
cada um dos doze periodos sucessivos
semestrais subsequentes, ou, se qual-
quer uma dessas datas não for una
cíni, iJilI, — então o Dia Cal imedia-
tamente seguinte. — Seção 1.2 — To-
dos os termos definidos no presente
Contrato terão o sentido assim defi-
nido quando de seu emprego nas no-
tas promissórias, ou ema qualquer cer-
tidão, demonstração financeira ou de
outra natureza qualquer, notificação
ou outro instrumento qualquer, ou do-
cumento, exaraclu se entregues com
relação ao presente Contrato, o Acor-
do :de Aval inclusive, a não ser que o
contexto dos mesmos exija em conttá-
rio. — Cláusula 2. — Crédito e Apro-
veitamento. — Seção 2.1 — O valor
do Crédito -e Aproveitamento. — a)
O Crédito será no montante de ...
$10.000.000 (Dez milhões de dólares)
e que será adiantado pelo Agente por
conta dos Bancos em uma prestação
na proporção dos seus respectivos
Compromissos e aproveitado (saca-
do) pela Tomacibra nos termos e nas
condições . cio presente instrumento.
ia) A Tomadora notificará o Agente
com no mínimo 5 -- (cinco) Dias
tateis de antecedência a Data de.
Aproveitamento que sará una Dia Vtii,
c) O Compromisso dos Bancos de
efetuar adiantamentos nos termos do
presente instrumento será de natu-
reza individual e não de natureza
conjunta, e os Bancos não terão por
obrigações fazer qualquer adianta-
mento após a Data de Término do
Compromisso. — Seção 2.2 — Taxa
cie Compromisso. — A Tomadora pea,
gará, ao Agente por parte dos Bancos-
uma taxa de compromisso calculada
e pagável semestralmente, vencida, a
contar do dia 3 de abril de 1975 —
(três de abril da mil novecentos e se-
tenta e cinco) atéae inclusive a Data
de Término do Compromisso, igual a
1/2 de 1% (um anelo de um por cen-
to) ao ano, acuraulando tal taxa so-
bre a parcela diária média. do Crédi-
to não aproveitada, computada com
base em número de dias corridos di-
vidido por 360 (treZentos e sessenta).
Cada parcela da Taxa de Compromis-
so tornar-se-á pagável dentro de 30
(trinta) dias a contar do término do
período semestral ao qual ta mesma
corresponde. -- Cláusula 3 — Reem-
bolsos — Seção 3.1 — Resgate do
Principal. — Sujeito às disposições
da Seção 3.6 da presente Cláusula, a
Tomadota resgatará o valor do prin-
cipal do Empréstimo em 13 (treze)
prestações nas Datas do Resgate do
Principal, sendo que as primeiras do-
se (12) prestações serão no valor de
$765.000 (setecentos e sessenta é cin-
co mil dólares) cada, e a ultima
prestação no valor de $820.000 (oito-
centos e vinte mil dólares) . Seção
3.2 — Juros — A Tomadora- paga-
rá aos 'Bancos sobre o total
agregado da iraportância adiantada
'nos termos do Crédito, a contar da
Data de Aproveitamento e até ser li-
quidada. calculados e pagÁvels apôs

a I. •
DO,',.."U.M.ENT J LEGREL
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te inatzurnetna e as notas arilo, ea asas rw.I „.z te,i-cez; ria A obram.
outra forma, em conformahvis can Mio assumala maa Domadora de na,
as moldes de Anexo "A" do areiem gatas o' principal das Notas e papa
to instrumento. Ci•ratda 5 — Atai juras sabia as mesmas, é do tersa
— Seção 5.1 — O pagamento de-
vido e pontual pela Tornada:a de to-
das as quantias exIgh eis . e a se tor-
narem exigivels da parte da Toma-
dora ao amparo deste Contrate e das
Notas. sela garantido incondicional e
Crevogalvelinente pela BaSiblica Fe-
derativa do Brasil de acordo com os
termos e condições de um Acordo de
Aval, substancialmente nos Moldes
do Anexo "E"- do presente instru-
mento, a ser exarado pelo Avalista, e
entregue ao Agente na data do pra-
sento instrumento ou antes dessa
data. (1 Avalista oporá, também
o seu aval naa Notas. — Miada 5
- Declarações e Abonações — Seção
8.1 — A Tentadora presta se seguin-
tes declarações a, abanações peran-
te es Banem, todas elas a continua.
rem efetivas arda a celebraçãa (teta
Contrato. tat A Tomadora é uma
sociedade anis-alma devidamente cone-
atuiria. legalmente existente e Idó-
nea sob as leis da SePdbilca - Fe

-lerativa do Brasil, e possui os pode-
res sociais e autorização de possuir
a seu património e bana e . de em-
preende aualoner atividade que ela
vem deeempenhand•  atualmente: (h)
A Tomadora possui os poderes sociais
para celebrar o presente Contrata e
cumprir as suas obrigacBes nele as-
sumidas, tendo armado todas ta ações
mamarias sociais o legais para au-
torizar a celebração. entrega e de-
sempenho deste Contrato e nas No-
tas: (0 Este Contrato constitui, e as
Notas urna' vez exaradas o entregues
o constituirão. um aompronesso Ie.
Ra!, valido e vinetatadrio para a Te-
madora, executável da acordo com

a Seç10 3.2 do pressente instrumento.
deixa de representar u custo efetivo
para os Bancos Afetados dos depasiten
em dólares no Mercado do Euradala-
res entre Bancos da Londres. ou (ii)
meios adequadas o equitativos deixam
do existir para ao apurar a taxa de
Juras pagdreis nos termos do pruente
Instrumento. ou (ihr torna-se iraram-
nivel ou Ilegal para os Dances Afeta-
dos manterem o Empréstimo em dó-
lares: então. c czn qualquer tal mu-
tualldade. o Agente notificara a To-
tnadom, o Avalista e os Banem de
acordo cora o caso, e o Agente, os
Bancos afetaaos e a Tornadora passa-
rão a negociar cm boa fé sem preju-
dicar a Participação do Avalista e vi-
sando modificar o presente Contrato
no sentido de providenciar uma taxa
de juros mutuamente aceitável. ou
uma base para se avaliar uma
tara de juros ou uma moe-
da • livremente conversível em te-
ternativa, conforme for o caso,
cantante que fique subentendido que
qualquer uma das modificações men-
cionadas somente se tornará efetiva
apeia a sua apalaça° pelo Banco Cen-
tral do Brasil. Se o Agente. os Ban-
cos Afetadas o a Tomadora falharem
em chegar a um acordo quanto aque-
la modificação, ou se aquela modifi-
Cação não for aprovada pelo Banco
Central do Brasil vencidos 30 (trinta)
dias após a data da notificação, a
madora dever& se for assim autori-
zada por escrito pele Banco Central
eo Brasil, pagar adiantadamente den-
tro de 15 (quinam dias ateis vencido
aquele prazo ae 30 (trinta) dias toeira
as Notas em poder dos Bancos Me-
lados. na Integra, livres de mango.
juntamente cem os juros acumulados
até á data do pagamento adiantado
taxa Igual a 1.50% (um por certo e
cinco oitavos de um por center acima
do custo para os Bancos Matadas co-
me determinado polo Agente Monda
que tal determinação seta definitiva
e vinculatória) de aceitação do depó-
sitos em dólares ou a obtenção de ou-
tro modo qualquer de danares onundres
de fontes outras que não o Mercado
de'Ermodólares entre Bancos mu Lon-
dres. ou a obtenção de outra moeda
livremente convenhal e. era tal tua°,
os Compromissos dos Banem Aceta-
dos terminarão Incontinenti. Na hl-
posem de o Banco Central do Brasil
deixar de autorizar tal regiamente) adi-
antado, o assunto será submetido a

• arbitragem do modo previsto na Se-
ção 10.11 — do presente instrumento
o o Empréstimo pendente doa Bancar
Afetados permanecerá em efeito, à ta-
xa de juros, para cada período de M-
ras igual a 1. 5/8% (um o cinco cita-
voa por cento) ao ano adtrit do seu
citado custo para os Bancos Metades. I
determinado conforme mencanad

-- supra até ser atingida aquela apores
que foi decidida ralo árbitro. Seção
3.7 — Jures de mora. Na hipótese de
a Tomadora deixar de pagar quando
exigível, parcial ou integralmente.
qualquer prestação do principal, ou
Juros nos termos do presente instrua-
mento ou nos das Notas, e até a época
ern que a Tomadora pagar na integra
a importancia aram pendente e em
atraso, a Tomadora, além dos jures
conforme dispa" n faça° 3.2 do pra:-

• sento Instrumento. pagará juros da
seguinte forma: — se a loa-
dimplencla neacionamse a qua l

-quer prestação em liquidação do
• princiW. a Tomadora • pagará ju-

ros cobre a impa:lancis ain atra-
Be á taxa -do 1 (um) por cen-
to ao ano acama da taxa tio
pulada na Seção 3.2 do presente ins-
trumento. e) — sa a inadimplancia
relacionar-se a qualquer prestarão era
ligue:laça, C4 Jure. a Tomados.% pa-
gará es juras em atraso à tara de 1%
(um por cento) no ano acima da taxa
de juros ama alta calculada de acor-
do com a Beça° 3.2 supra para qual-
quer Perlado de Juros no decorrer do

qual 03 juros pendentes pername:o,
rem não liquidados. A Tentadora,
ainda, indenizará os Bancos por qual-
quer prejuízo ou desama que es mes-
mos possam vir a sofrer eu era çue
os mesmos vieram a incorrer em
consequência da falta da Tomadora
em pagar qualquer prestadio do
principal e/ou dos juros, quando ven.
cidaa Inclusivo mas sem ser a isso
limitado, quaisquer prejuinn ou des.
pesas por conta de quaisquer jures
pagava:a pelos Bancos sobre fundos
pelas mesmos tomados empestadas a
fim de manter a Importincla daraie-
lo principal e/ou juros não pagos:
mate caso, qualquer importancia paga
raia Tomadora consoante os itens (a)
eloa (b) acima será deduzida cla
partlincla a ser paga nas termos do
presente Instrumento. Cláusula 4 —
NOM& — &alo 4.1 — Mano prova
adicional das suas obrigações de pa-
gar as importanclas especificadas
Seção 2.1 — do presente irestramen-
to no que diz respeito ao Crédito a
Toraadara exarara e • entregará ao
Agente antes dra Data de Aproveita-
mento, 13 (treze) notas promissórias,
animeis ao Agente, na ma omitida.
de da atento dos Bancos, sendo ctue
eada nota pronamória será pelo va.
ler de cada prestação do princlara
resgatável nos termos do Presente
Instrumento, datada da Data de Amo
veltamento, acumroaam, jures a mete
(afiambras na Sacão 3.2 do temente
MEM:mento, calculados e patávals
no vencimento na Data de Pagaments
de Juros para cada Perlado de auras
e vencendo em Datas de Resgate do
minclnal sucessivas. A soma globo
ao valor do mimaras' de cada rata
te/mamara& será amai ao vaiar global
do Credito desembo lsado petoa Ran.
em consoante a Seção 2.1 do premam

"pari passara e assim o será, com ba.
das as demais dividas contraídas peta
Tomadora por dinheiro empresta
3 C(12 toda eu -outras obrigações sag
melhantes da Tomadora sem mama
ma preferência da uma sobre a mania
(e) A celebração, entrega e descaio
Penha deste Contrato, cata Nota* er
da Acordo de Aval não infringale
uenhuma disposição de qualquer lei
ou regulamento, ou de qualquer pore
terias ou decreto, de (imbue corta,
tribunal ou autoridade governamen-
tal, ou da constituição ou estatutos
(ou outros regulamentos sociais) da
Tornadora, ou qualquer penhor, em
critura, acordo ou outro compromis-
so dos qual; a Toraadora participar
ou que sejam vinculatório para a Toa
amadora ou que temem sobre quaisquer
dos seus trena e nem conduzirão ao
estabeaechasento ou imposição de
qualquer garantia, participação. no-
serva de domínio. encargo *a anua
sobre quaisquer elan sem bens, cm'.
soante as disposições de quaisquer
dos ponderadas supra; if) Todos oil
consenti:matos, licenças, aprovavam
e autorizações nem-4:1as das auto-
raiada% governamentais do Brasil. re-
levantes. exigidas com relação a co.
iebraacs entrega e desempenho, vise
lidada ou executablildado deste Con-
trato e das Notas, e especificamente
a autorização da Camiseta de San-
anisamos Extetn.os (CEMPLEXt o
Banco Central do Brasa risca/traça.
o Registro de Cap)tals Estrangeiros,
dos termos e condições, Inclusive as
nue tange aos financeiros, do F421132t13.
tima. ta foram obtidos e se encontram
an Pleno vigor e efeito, exceto a
autorização do aque (FIRCE-10) e e
Pautam da rmaréstlino. senda que
ambos serão 'Miados urna Ne, relatas-
do o presente contrato: (g) Nenhum
litígio ou processo administrativo
esta atualmente pendente ou. salve
melhor conhecimento da 'remadora.
ameaçado. (a no que tanga a qual-
ouer uma das transações contemplas
das -ato presanta Contrato. eu (19
Impetrado contra ou afetando • In-
*nadara ou qualsouer das seus bens
. que, se for decidido adversamente.
.fetaria material e adversamente mi
'eidades. opeS1403 ou a situação
ananceira da 'amadora. (hl Nem a
• amadora, nem o seu parrimenie nos-
mi qualquer direito de imunidade
a• qualquer adia legal em qualquer
-;Isdlçam com base em soberania
-u em mitra base oualquer no mis
na respeito a qualquer assunto o*
ando de ou relacionado com as suta
-alegações noa termos desta Contra-

-' 1 o: das Netas; e. na medida em
Nue a 'remadora faça, ou venha a
*ter jus a oualquer semelhante meeis
'o de Imunidade de qualquer amalham-
*, preme-aso. ou de adem:cio sobre na
apreçarão doa mus bens, mio pra-
sente a Tomadora assiste• irreveara.
velmente dos Mb direitos no que
tange às suas obriaações corsoante e-
eresente instrumento o /Ia Notas. (II
',tenham casa especificado na Seção
Ia do presente instrumento veia a
NOITE, e permanece existente no cate
tange A Domadora. ft) O balancei
anual da Too/adora datado M b St de
acamara da 1911 es correaciendente
demonstração do lucros e perdas reto
actiodo termintndo amacia data
Malas cantas foram fornecidas 'te
agente), foram elaboradas de emir-
do iam ra principias e ira Matem de
contahilidade gera lmente aceitos, O
salteados numa Mas canstantemento •
mantida ettsvés as perlado de nue
so trata, e perladas anteriores, e te.
lotem coseetamante a tatuada els
nantalaa da Tornartora naquela data
(Inclinam sem lar a Ima limitado.
10;104; A.S olalgaelles. ealaltalatadas g
compromissos substanciais, quer se-

••••••n•••n••••n•••nnn•nn

INSTITUIÇÕES
FINÁNCEIRAS

INTERVENÇÃO E LIQUIDAÇÃO

LEI N' 6.024 — DE 13-3-1974

DIVULGAÇÃO N9 1.237

PREÇO: Cr$ 3,00

• A Venda	 •

Na Cidade do Rio de janeiro

Posto de Venda	 Sede: Avenida Rodrigues Alve-s,

Ponte de Venda 1: Ministéxio da Fazendo

Posto de Venda II: Palácio da justiça. 39 pavimento
Corredor D — Sala 311

Atende-se a * pedidos peto wviço de Reembolso Postas

Em &adia

Na sede do D.I.N.

t

•

••

.COCUMENTO ILEGiVV.;
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oom direto-o quer contingsoreoon e os
(*multados das suaa operaççõos • peio
período fiscal em pauta; e que des-
de aquela data não houve ne-
Idioma mudança aubstancal naque-
la sua situação ou noa atividade.
Clãosuirs 1-- condições de preceden-
te ao desembolso — Seção 73 —
Condiçõss de Precedente na Data de
Aproveliamento ou antes . da mesma.
t) Compromisso das Bancos em con-
ceder 2 2122preStlino nos termos do
presente instrumento este, sujeito e
condicionado ao recebimento peio A-
gente na Data de Aproveitamento ou
antes daquela data, de: (a) Cópias
devidamette autenticadas do do-
cumentos da Tomadora e do Avalis-
ta, comptoliatórios de ter sido toma-
da toda a rodo social por porte da
Tomodora e institudonat por parte do
Avalista, ou de terem sido obsena-
das as disposições legais e regulamen-
tares com relação no emprestimo e
tu) Acordo de Atai nos termos do pre-
note instrumento, bem como da to-
lebraçáo entrega e desempenho. do
piosente. contrato o das Notua, lu-
eludiu provas cie que as pessoa% que
limaram o p-esente Caiaram, as No-
tas o o Acordo de Aval por parte da
Fomadoro e do Avalista fotom devi-
damente autorizadas a aosmi o fazer,
juntamente com o iatiosinule devida-
mente certificado da asno:doira do
cada tal pessoa; (b) Um parecer re-
trai do aovogaeto da Tonuutora, da-
tado da nata do presente instrounen-
to, .no mesmo rientido.que consta de-
clarado no Anexo *C" do presente
instrumento:. ;c) thn parecer legai
de Danos e iodos Advogadas, data-
do da data do presente instrumento,
no que tenge aos assuntos constantes
dos anexos "C" e "D" do presente
instrumento; (d) Uns parecer legai
do Procurador Gemi do Ministério da
h'azenda coo República Federativa do
Brasil, datado da data do presente
instrumento, no mesmo sentido de
crte traia o Anexo edi" do presente
instrun.onto; te) cópias devidamente
autenticattas de todos os consenti-
mentos autorizações, licenças ou .a-
iro:maças governamentais ou dedo-
rações exigidas em conexão com o
emprêstimo.12ventado -nos termos dO
presente instrumento e a ceibbraçao
e entrega doOte Contrato. das -rotas
e do Acordo de Aval, cada qual des-
ses a atue em peno vigor e efeito
na -Data tio Aproveitamento Sendo
que desses documentos deverá cons-
tar,' sedt ser a isso limitado, a auto-
rização da transação visada pelo pre-
seúlo Contrato emitida pela Comis-
são de Empréstimos Externos, ...I...
(CE1UPEX) a que se refere a subse-
ção 8:1 dl do presente instrumento
e autonzação do Banco Central do
Itrasil Plicalizaçao e Rogistro de

£apitint •Eatrangelros (FIR(JE 10) a
ue 33 reitere a subseção 8.1, (f) do

presente ustruniento. (f) O .origi.
cal 'do .presente Contrato devidamen-
te firmado pela 'Fomadora, os Bancos
e ei Agente, o o original _do Acordo
de Aval Gelidamente exarado ' pelo
Avallota, e (g) As Notas datados da
Data do Aproveitamento, devidamen-
te .exaradas pela. Tomadora o avali-
zadas pelo Avalista. Cláusula 8 —
Convénios — Seção 8.1 — A Toma-o
dera peie presénte. convenciona e a-
corda que a partir de o após a data
deste Contrato, e no decorrer do tem-
po integral em que quaisquer impor-
tâncias eragivels nos termos elo pre-
sente instrumento ou 'consoante as
Notes permanecerem não pagas, ta)
a Tomadora efetuorá- pagamento de-
vido . e pontual do todas as imporo
auciaa- devidas nas termas do pre-
sente instrumento à medida dos seus
vencimentos; Os) a Toinadora torne-
ecrã ao Agente tão logo aquela se
temer disponível, mos- em qualquer.

niputazu Lao .n.a.15 tardar do que 150
/das após a ultimo dia de cana ano
fiscal de. Tormidora, uma capta d.o
balanço anual da 'domadora, no go
timo ma daquele ano riscai; acom-
panhaste de demonstração de lucros
e perdoo cia Tocadora, pua aquele
ano fiscal, cada qual desses elaboramo
dc . acordo com os mesmos princípios
menclonscos na Seção 0.1 letra 4p,
acima e devidamente examinado por
auditores independentes escolhidos
peia Tomadora o aceitáveis para o
Agen.e. A Tonsadora fornecerá, ou
providendora que se forneça. ao A-
gente loteias Informações Unitivo,
roa ou de outra natureza no qu , oiz
respeito t, Toniadoro e as sues tu-
viciados que o Agente do tempoe om
tornai:: Possa vir a oollicoar razoovel-
mente; te) dentro de 1.0 (dez) onao
úteis a cantar da Data do Aprovoita-
mento. a Tomaclora convenciona em
roquere- 3 registro do Fanpréstirao
junto Domo Central do Brasil —
Fiscaadiçan e Registro de Capitais
Fotraugends, cousoante ii Resolução
ir 125 o o Comunicado FIRCE n" 10
do Ltanoo Central do Brasil. Uma via
oficial sio . certeileado correspondente
daquele registro será enviada no A-
gente tao logo aquele registro seja
conaossoido. A 'Fomadora 50 com-
prometo a tornar todas as medidas
disponlvds e envidar talos os esfor-
ços necessários visando apressar a
emissão daquele certificado; e (cl) a
Tomadora notificarã o Agente sem
delongas cdo d/ a ocorrOncia de qual-
quer inacturdgemento ou caso do ina-
ctimplénue nos termos do presente
mserumento, e qualquer substan-
cial litigio processo ou pendendo cote
possa vir a afetar a Tentadora, se o
resultado daquele litígio, poces.so ou
pendência, em caso ele unia decisão
adversa poderia produzir uni efeito
adverso substanciai sobre a Mimado-
ra o periodicamente a Tomadora, for-
necerá todas as informações razoá-
veis concernentes a posição em que
se' encontra qualquer tal litigio, pro-
cesso ou pendência. — Cláusula 8 —
Casos de Inadimplemento — Seça0
9.1 — Se ocorrerem quaisquer dos se-
guintes casos de inactiraplenento: —
(a) So a domadora dobrar de pagar,
quando exigível, qualquer prestação
em resgate ao principal, ou qp.a.stgler,
juros soo, e o mesma do Emproai=
e dm Notas, ou os emolumentos
administração do Agente ou taxa de
comprommo, ou qualquer. outro prê-
mio ou importancia pagável nos ter-
mos do „presente instrumento (b) Se
qualquer declaração ou abonação
prestada peia Tomadora nes» • dotino
;rato, oti. pelo Avalista no Acordo de
Aval, ou constante de qualquer cu-
telo°, demonstração financeira ai ou-
tro relatório, em qualquer época for- "
necidos noa termos deste Contrato ou
a ele vinculados, ou fornecidas nos
terinee do Acordo do Atai vins
culatioa a este, • for inverldica ou se
tornar inverglica sob- qualquer aspecto
substancial; (0 'Sé existir qualquer
inadimplericia por parte da Toma-
dom ou cio Avalista •quanto à obser-
vância ou desempenho do qualquer
outro convénio, condição ou acordo
constante deste Controtod das Notas
e do Acordo de Aval, a a mesma con-
tinuar vigorando sem ser sanada por
um pedalo de dl (trinta) dias opto
ter a Zoraadora recebido unia Adi-
alerte por escrito do AgOnte sobre
tal Onaciimpléncia; (d) Se o Avalista
ou uma subdivieão politica do mes-
mo, ou uma agencia, ou &gato exe-
cutivo, ou qualquer companhia dire-
ta ou Indlretanlante sob o controlo do
Avalista, delmr de possuir ou . con-
trolar mais; do que 50% (cinqüenta
por cento) do capital social votante
da Eletrobrás e da Tomadora; (e) So
a Tomaclora for obrigada por unia

staioeao eionnitiva d.e tun Tribunal de
Justiça a pagar a terceiros qualquer
quantia e deixar de efetuar tal pa-
gamento ou deixar de tomar as pro-
vidênend necessárias para assim fa-
zer, dentro do prazo de 00 :sessen-
ta) dias a contar da data can que tal
important:ui a ser paga se lema co

-rno:cila, e se, no parecer do Agente,
o resultado dama inadinildência tor

-naria pouca provável que a Toinâdo-
ia todas as suas obrigações
oriundas oeste Contrato e das Notas;
(O Se a Tomadora requerer Ciência.
for declarada falida ou insolvente ou
solicitar uma concordata preventiva
pp rar as suas atividades comercial3
OU tutelar liquidação das mesmas; (g)
Elo o Avalista repudiar qualquer dis-
posição rio Acordo do Aval, ou se o
Acordo de Aval deixar do vigorar plena
e efetivamente; então e em qualquer
tal caso, o Agente ;odora, raediante
notificação de inadimplência entregue
à Temadora, declarar o valor do proa-
ciroo 1 não pago do empréstimo o das
Notas pendente* nos tOna00 do Pre

-sente instrumento corno. sendo devido
• padavet incontinenti e então o mon-
tante do principal não resgatado do
Empréstimo e das Notaa juntamente
com az juros Dobre ele acumulados tor-
nor-se-á exigível e pagOvel incoutt-
nenti, sem nenhuma intimação, In-
sistência, protesto ou outra notifica-
ção de qualquer copecie. — Cláusula
10 — Generalidades — Seção 10.1 --
Enosiumentos do administração —
Uma taxa do administração igual a
3/8% (trio oitavos de um por cento)
do -valoo do Crédito será _paga pela
Tornadora ao Agente, par • conta doo
Bancos nos escritórios do Agente a
129 St. James Street West, Montreal,
Quebec, Canadá, H2Y 1L8, dentro do
15 (quinze) dias úteis apta a emissão
peio Banco Central do Brasil do Cer-
tificado do Registro do Empréstimo.
— Seção 10.2 — Honorário do Agen-
te. — A Tomadora pagará ao Agente
uma Lua do honorário de Agente igual
a no8% (trás oitavos) por cento do
valor do Crédito nos escritórios do
Agente, a 129 St. James Street West,
Montreal, Quebec, Canada, H2Y 11,0,
dentro de 15 (quinze )(lias úteis ardo a
emissito do Certificado de Registro do
Empréstimo pelo Banco Central do
Brasil. — Seção 10.3 — Notificações
— Todas as notificações, comunicações
e solicitações às *partes signatárias
respectivas do presente Instrumento
serão efetuadas •.entre o Tornador e o
Agente na qualidade do agente dos
Bancos e serão por escrito, enviadas
por mala postal com selo pago ou por

Cnad enviadas por mala Pos-
tal tais notificações; comunicações e
solicitações serão Julgadas como len-
do: sido; recebidas no oitavo dia útil
a contar da data em que as 111~2s
foram posta.s no correio o se envia-
dasdas por telex então do dia útil ime-
diataniente seguinte it data de trans-
missão Cio oltado telex. Os endereços
e os números do telex das partes si:-
notária. para tais fins serão respec-
tivamente os seguintes: Tomadora:
Fumas Centrais Elétricas S.A..
Diretoria Financeira — Rua Real
Grandeza. 210, 14." andar. — Rio do
Janeiro'— Brasil. — Telex: O2141180
— Agente: Bank of Montreal, Inter-
national Biinking — 129 St. Jomes
Street West	 Montreal, Quebec, Ca-
nada — 112Y-11,0 -- Telex: 05-24"eit

SeçOrr 10.4 — Outras taxas . A
Tornodora pagará todos os impaOot
e encargos, caso haja, aos quais e tire-
sente Contrato e a emissão ou entrega
das Notas e do Aval possam ser su-
jeitos, e Indenizará os Bancos por toda
o qualquer responsabilidade no que
diz respeito ou resultante do qual-
quer atraso ou omissão em pagar tala
impostos ou encargos — Seção) 10.5 —
Ausência de deeistència. Remédios a

serem ctunulativos. — Nenhuma fae
lha em exercer e nenhuns atraso no
exercício, por parte doa Bancos eeou
do Adente, do qualquer direito, poder

_ ou privilégio ao amparo do presente
Instrumento, tornar-se-á operante
como urna dosioténela daqueles: e nem
o exercício único ou parcial do qual-
quer direito, poder ou privilégio
oriundo do presente instrumento cons-
tituirá uns obstáculo ao outro -ou adi-
cional exercício dos mesmos, ou para
se exercer qualquer outro direitoOpo-
der ou privilégio. Os direitas e remé-
dios* legada dispostoa no presente inse
Comento são cumulativos, e stilo ex.
dilatou% do quaisquer direitos ou vi.
vencidoo, nas datas de Pagamento cie
Juros a taxa para cada período de Ju-
ros de 1.53% (um por cento e cinco
oitavos de um por cento) ao ano aci-
ma da mOdia da cotação de oferta por
bancos de Londres da priineira,cateleo-
ria para os escritórios do Agente em
Londres era consideração de depósitos
para G (seis) meses de lusportancia&.
equivalentes ao Empréstimo no ?Ser-
oado de Etuodólares entre Bancos de .
Londres às 13:00 (quinze) horas iho- •
rário de Londres) na Data de Deter-
minação de Juros correspondente, con-
forme determinada Pelo Agente,
comportada com babe no número efe-
tivo de dias corridos, dividido por 380.
Seção 3.3 — Normas de Pagamento e
Impostos. Todos os pagamentos a se-
rem efetuados pela Toinadora aos
Bancos por conta do principal do Mn-
préstimo ou dos juros sobro o mesmo,
ou do outro modo devidos, nos termos
do presente instrumento ou- consoante
as Notas serão efetuados ao Agente
em Dólares por conta dos Bancos na
Sede do Agente a 129 St, Mises Street. -
West Montreal Quebec, Canadá 113Y
1L0 livres e desembaraçados de, e sem ,
qualquer dedução por, quaisquer 1131-
postos, arrecadações, taxas, direitos,
encargos, emolumentos, deduções, im-
postos retidos na fonte, empréstimos
compulsórios, restrições ou condições
de qualquer natureza. Caso adegisl•
Çíío brasileira exigir que quaisquer des-
ses pagamentos sejam pas.sivelo de
qualquer semelhante dedução, a Te-
madora deverá em todos os tais catqs
pagar ao Agente a importância new..efr
sária para que os Bancos recobam unia
Importância liquida igual ao valor ia-
tegral que os Bancos receberiam-se tala.
deduções não fossem efetuadas. A 'O-
rnadora entregará ao Agente na éneo°
da efetivação de qualquer tal paga-
mento certidões devidamento eztaradoe
sobro as deduções fiscais no que diz
respeito dedução à caiai tal Parla

-mento for sujeito. Seção 3.4. o- Atri-
buição dos Pagamentos; "Pdelog os. .1*-
gamentos efetuadas pele • Toniadora
csoenizanarlicoads os rmteemosprdimeseteiroC.rpnwtratoa

qualquer dívida da Toinadora não es-
Pecificada de outrcarnodis nesta Seção
3.4, em seguida aos juros aeúnicriades
então exigíveis e- pagáveis. e 'depois
disso . ao principal. Seção 3.5 oto Pa-
garanto adiantado. Contanto duo não
esteja inadicaplemente, nem termos
presente instrumento, será- /adunado'
ti Tomadora após urna -notiticaeão ao
Agente com antecedência de 30, 4trin-
ta) dias, adiantar' em qualquer-dato-
de Pagamento de Juros, decorridos
(dois) anos após a data do Aprovei-
tamento, o pagamento total ou parcial.'
desde que o mesmo seta uns anditlidoIntegral de Cr$ 1.002.000 (um milhas)
de dólares) do valor do principal do
Empréstimo, juntamente com os juros
sobre ele acumulados até a data -.da
liquidação, mediante o pagamento aos
Bancou de um prêmio igual a 4%.
(três por cento) da importando que
estiver sendo paga adiantadamente. •
Qualquer importando aásizn* paga
adiantadamente será aplicada sem 11-
quidaçao do compromisso da Soima-
dora era resgatar as • piestaçãca
do principal noa termda do pre-
sente Instrumento, na ordem :n-
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ção	 •parre - Na eventualidade de ituea.) 'eia; Rem Bank of Ganacía, 	 -	 e,/ Coas:J.111r.
rekura iltetle;'!• . 1. Plarte Vil

le Marie, Montreal. Qeebee, Canada,
:t; 1.l66,666 (um milha- a aeat.entos

eeeeerds, e sois mil, :m)o:entoe e aes-
rente e seis (Miaras) The Toronto -
Dominion Banir, por (assinatura ile-
gível ) 55, Wng St. West and Bey
St., Teeunto, °Mário, Canadá --•
$ t oo0,0(1 (um milhdo do &A cuas). -
Bangte. Cenadienne Nationale, por
(assiaa Cura ilegível) UI), Pleute D'Ar-

versa dos seus venciinentoz, Qaal-
quer semelhante adiantamento do
pagamento ficará sujeito á aprovaçdo
prévia do Banco Central do Brasil. -
Seção 3;6 - Taxa de Juros ou Mu-
dança de Câmbio. Na eventualidade
do em qualquer época o Agente de-
terminar (sendo que tal detem:Inação
será definitiva e vinculatória), quer
seja por motivo de uma mudançkt em
qualquer lei, ou regulamento governa-

, mental ou ordem, aplicáveis, quer por
outras; civounsanclas que afetarem o
Mercado de Eurodólares, entre Ban-
cos em Londres, ou a situação de
quaisquer desses Bancos daqui em'cli-
ante designados -os "Bancos Afeta-
dos") -. naquele mercado, tal corno -
por exemplo, mas sem ser a isso limi-
tado uma modificação nas exigências
do reserva oficial, que: (i) cota-
ção de oferta pelos bancos da primei-
ra. categoria em Londres, de que trata
médios que a lei proporciona. - Se-
ção 10-.6 - Sobrevivência dos acordos.
- Todos os acordos, cleclaraçõee e
abonações -feitos no presente instru-
mento sobreviverão à entrega. das No-
tas o à .efetivação do Empeéstimo
acordo com as disposições do Nesente

; instrumento. - Seção 10.7 - Trans-
ferência - Os Bancos, individual ou
coletivaMente ,poderão em qualquer
época, transferir integral ou parcial-
mente os seus direitos, individuais ou
coletivos, conforme for o caso, eo
amparo deste Contrato e das Notes
àqueles cessionários que os Bancos ou
qualquer um deles possa vir a deter-
minar. Fica vedado à Tomadora
transferir os seus direitos ou emas
obrigações nos termos deste Contra-
to e das Notas sem consentimente
prévio por escrito do Agente, - Se-
ção 10.8 - Pagamento -de despesas -
A Totnadora acorda em pagar todos
os custoa e 'despesas do Agente rela-
cionadas • com a elaboração, celebra-
ção, entrega o averbação por tempo em
Cartório do Tabelião Público das Ra-
u:toma o- Documentos deste Contrato
o das Notas, inclusive despesas gerais
tala como, mas sem ser a isso limita-
do, telexes, telefonemas, despesas com.
a publicação do Empréstimo, etc. -
A Tomadora pagará também os hono-
rários de Barros e Freire - Advoga-
dos até o montante máximo egiliva-T
lento em cruzeiros de US/ 7.000 (sete
mil dólares) e os -desembolsos respec-
tivos, destes, sendo que tais honorá-
rios o desembolsos serão pagáveis di-
retamente a Barros e _Freire - Ad-
vogados. A Tomadora pagará, tam-
bém, todaq as custas e despesas cio
Agente e dos Bancos relacionadas com
a execução judicial ou a conservação -
do quaisquer direitos nos termos des-
te Contrato o daa Notas,, e do Acordo'
fie Aval inclusive- honorários de ad-
vogados o. desembolsos oriundos em.
conexão corà as mesmas. - Seção 10.9-
- Sucessores. O presente Contrato
será vinculatório para e beneficiará
as partea signatários e os seus resine-
tiVos . secessoaes, •endessaderes e cea-
sionários. - Seção 10.10 - Interpre-
tação ,- O presente Contrato e as
Notas, Will como os direitos e da obri-
gações das partes contratantes e dos

'signatários, -serão regidos pelas leis
.da ftepàbilea Federativa dó Brasil,
e compfeendidos e interpretados de
£04M0 COM as- mesmas. Seção' 10.11'

Arbitragettr- As partes eontratan.:.
ter acordam entre si que todas as pois-
dênelas oriundas de, ou vinculadas ao
paaMento Contrato e às Notas serão

.dirlinlcias Por arbitração de acordo com
-as 'Normas da Câmera Internacional
de Comércio. O processo de arbitra.;
ção - .toa lugar na cidade de Nova
-IrOrque, -NX.. (F.S.A. As partes can-
-tratantes -acordam entro si -que a ad-
judicação entregue em conseqUêneia
ria arbitração será acatada incondicio-
nal o trebvegavelenente nelas partes
-contratantes, õ será vinculatória para'

Meamaa. - Seção 10.12 - Aplica-

Qualquer unia ou mais das disposiocs
constantes deste Contrato tornarem-
se nulas, ilegais ou inexecutáveis
sob qualquer aspecto, a validade;
legalidade e executabilidade das
demais disposições destas e das
outras constantes - não serão
de modo algum afetadas ou prejudi-
cadas por tal fato. Seção 10.13 -
Modificações do Contrato. Os termos"
_e as condições deste Contrato pode-
rão ser de tempos em tempos modt-
ficados mediante consentimento nor
escrito dos Bancos, dos portadores das
Nota-, da Tomadora e do Avalista,
contente que quaisquer semelhantes
modiricaçõesa relacionadas com es
exalte:6es financeiras estipuladas no
presente instrumento serão registra-
das no Banco Central do Brasil. Se-
rão 10.14	 Idioma. Este Contrato
e celebrado em idioma inglês. Em Tes-
temunho do que, as partes contratai:-
tis fizeram com que vias deste Con-
trato fossem devidamente firmadas e
antooaales polbs seus titulares legais e
devidamente autorizadas na cidade de
Montreal, Canadá no dia e ano pri-
meiro supra inscritos. Furnas Cen-
baia Elétricas S. A., por duas as-
sinaturas ilegíveis). (os Bancos c
seus respectivos compromissos) Dank
of Montreal, individualmente e na
qualidade de Agente - por (assina-
tura ilegível); 129, Si. James Street
Weet. Montreal, Quebee, Canadá -
$ 3,3e3,233 (três milhões, trezentoli
e trinta e três mil, trezentos e trin-
ta e três, dólares) Canadian Imperial
Bank ef Commerce, por (duas asai-
naturas ilegíveis), 2, Lornbard Street,
tendei:, England $ 1,606.607 (um
milhão, seiscentos e sessenta e saia
mil, seiscentas e sessenta e seta dó-

Reconhcce yen:amena e ezaMatunt
do SenhC;r David Whitney - Tenra
jia° Felina-o c f ., Província cie Quebee
-- Canadá. E, para constar onde íon
vier, mandei passar o presente, que
assinei o fiz selar com o Selo ices/e
Consulado Geral. Para quc este do-
cumento produea efeito no Brasil,
deve e, minha aesirmtureoeer por seu
turno leealizada na Secretaria de Es-
tado das- Relações Exteriores ou nas

ince. Montreal, Quebre, Canada - 	 Repartaçoes: Fiscaia da República,
eemeiee (eeiseeneoe, o ;semeirtc e sais Montreal, em 7 de abril de 1975 (m-

ini], seiseentos e sessenta e sete sinado) Francisco Hermogenes de
res) The Mercantile Bank of Cana-
da, nor (assinatura ilegível) 025, Dor-
ches-tor Blvd. 'Met. Montreal , Quebec
Canada - $ 666,667 (seiscentoe e
sessenta e seis mil, seiscentos e ses-
senta e sete dôlareas). Unity Bank of
Canada, por (aseinatura ilegível) 85.
Pachmond &rua West, Toronto, °ti-
laria Canada - 656.667 (seiscen-
tos e sessenta e seis mia seiscentos e
sessenta e sete dólares) Bank of Bri.
tish Coltunbia, por (assinatura ile.
givel) 055 Burrard Street. Vancouver,
British Columbia. Canada -
$ 233,333 (trezentos e trinta e três
mil, trezentos e trinta e três dólares)
- Total a- $ 10,000,000 (dez milhões
de dólares). Legalização Nolariai -
Juramentado perante Mirei em Mon-
treal, P. Q., aos sete (l) de abril
de mil novecentos e seire1 e cinco
(1975). (Assinado) David Whitney,
Tabelião pela Provinch de Quebec;
inm lato vitalício. Constava impresso
em elevo o selo do oficio do Tabe-
liã: D.D.A. Whitney. Em epenso,
pec por dois barbantes verde ama-
relo-. por sua Ima se guros pela Chan-
cela; do Consulado Geral. da Repú-
blica Federativa do- Breei: em Mon,

Paula, Consul-Geral-Adjunio Encaro
regado ;do Consulado Geral. Tedavain
afixadas duas estampilhas consula-
res no valor global de seis Jruzeirw,

ouro, inutilleacias por sele do Con-
sulado Gerai da República Federar;
va do Brasil em Montreal. - Lega-
lização. Nacional. - Secretaria de
Estado -  Relações Exteriores, Di-
visão onsular - Reconheço verda-
deira a. assinatura de Francisco. Her-
mogertea de Paula, , Enc, do Consu-
lado Geral do Brasil em Montreal.
- Rio de Janeiro, 10 de abril de 1975

Gratis. Pelo Chefe de Divisite
Consular (assinado). L. 'A, It. An-
drade. ;Constava o carimbo do Mi-
nistério! das Relações Exteriores.
visão Consular. Em apenso: Anexes.
A, B, C, o D. (Em apenso) Anexo-,
"A" ao Contrato de Em préstimo da-
tado de- 7 de abril de 1975 celebrade
entre Fornos - Contrais Elétricas
S. A., os diversos Bancos signatários
cio mesmo, e Bank of Montreal. -
Nota Promissória número - Local e
ciais. (em branco). Valor (em bran-
co) - Pelo valor recebido, recebi-
incuto este acusado pelo presente
instrumento, a signatária FURNAS
Centrais Elétricas S.A-. (a "Tomado-
ra") uma sociedade anônima devi-
damente constituída- e existente seb
as leis de, República Federativa do
Brasil, pelo presente iestrumento
promete incondicionalmente Pagar
contra a anresentação desta nota nro..,
miss6ria, a ordem de Bank of Mon-
treal (o "Agente") por conta dos •
Bancos a importância do principal de
(eia branco) na data de (em brance)•
e juros ;sobre o valor do principal
pendente a contar ds, data do pre-
sente instrumento e até liquidado na.
íntegra, calculada .aquela importe-na
,cia e paeável vencida nas Datas de
Pagamento de juros, à taxa, por cada,
período de Juros, de 1.5/8% (um por
cento e cinco oitavos de um por cem,
to) ao ano colina da cotação média
oferecida, por bancos ,do Londres da
orimeira categoria ao escritório em
Londres de Agente para depósito para,
seis meses de montantes equivalentes'
ao Empréstimo, no Mercado em Eu- -
rodóIares -a- entre Bancos de Lm:drene
ás 15.00 horas, horário de Londres, -
na Data da Determinação de Jeranl,1
conferem determinada gelo. Agettile,
computada a citada taxa com Base em -
número efetivo de ditas corridas,. divi-
dido por. e60. Os siamificativos das •
palavras t "Baneosd, "Data de Paga-
-inepto de-de- Juros",. "Período cie Juras" •
"Empréstimo" e "Dota de . Determi- ,
nação ale Juros" são definidos no.
Contrato' de Emoréstimo datado do
7 -de abril de 1975, celebrado entre a,'
Tomadorit, os Bancos e o Agente.
"Contrate de Embréstinio"). Case.
5-Urgir iieessidade de se estabeleçer
uma. nova taxa de juros, ou uma nova
'base para a avaliação de unia. taxa :
de juros: ou unia, nova Moeda, AO- •
eãveLs à presente nota, qualquer que
seja ó motiVe, aplicar-se-11.o à ore-
sente nota as disposiçõee da Seção
3:6 do 'Contrato de Empréstimo.
Tanto o principal, temo os lusos se,
rito peanWels em ~da legal dos Es-
tados Unidos da América do Nertea e •
na sede' do Agente para a• conta dos
Bancos, à 129 Si. James Street Westa
Montreal. Quebed Canadá, 112Y 1L0, •
Tal pagamento será efetuado livre e
desembaraçado caem dedução alma-

PROFZUR AL
REGULAMENTO

DIVULGAÇÃO No 1.239.

'PREÇO: Cr$ 5,00

VENDA

Na ,Cidade do Rio de janeiro

Posto de Venda.- — Sede: Av, Rodrigties. Alves, 1
1

Posto de Venda h Ministério da Fazenda -

Posta de Vende 1L: Palácio aa . Justiça, 39 pavimento
Corredor -D	 Sala 31J

Atende-s a pedidos -pelo Serviço de Reembolso Postal

Eia Brasília

Na sede do D.I.No

	

2.7,~1,11M.	

-

'4•
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ele qualquer unia elas OMS/ações for
rescindido. ou sirva ser de outro modo
roam:rad° ou deaolvido pele/ Agento
ou qualquer Banco haja visto bula-
saneia, falancia ou reorganização da
Tomadera, ou par outro motivo qui-
mor, tolo do modo tal como se aquele
Naamento nunca tivesse sido feito.
— 8 — Deci.-raebes e Alionaçõos —
Aaaatta arm pra:anta &abra e abona
eonamno amue: a) O Avarata possui
o pleno podar, mace-dada e citrato
lotal para assumir as suas Obriga-
oras r.as disposições deste Aval e das
Notas, o para celebrar e entregar, e
desempenhar e cumprir os termos e as
Mapas:Oca emato Aval c de cada Nota.
in o signatário (Procurador-Geral da
Fazenda /betonai) pensai Plenos Po*
deres e autoridade para exarar e en-
tragar este Aval o avalizar cada Nota
por parte do Avalista, bern conto con-
tratar com cada Banco por parte do
Avalista ca respectivos ternos e can-
(110.a deste Aval o do seu aval pro-
priamente dito aposto a cada Nota.
c) A celetauçãcre entra. bem CM*
o desempenhoe cumprimento das en-
talada.' ca disPaiWels deste Aval e da
avalhação de cada Nota não entram
em conflito com, mio violam nem In-
fringem nenhum dispositivo da Repú-
blica Federativa do Brasil, nem qual-
mor disposição da qualquer convênio,
te:falação, regulamento, derreto, acor-
do ou outro compronasar legal ou
contratual do ou perteno..mte ao Ava-
lista a) Tanta o maesente Aval como o
aval aposta em cada Nota fiarão devi-
damente exarados o entregues pelo
Avalista e constituem e amim consti-
tuirão: (i) cbriga00 rama válida o
viremeatdda do Aaalta.ta, executava
contra o Avalista e conformidade COM
es seus respectivos termos, o til i obri-
gações incondicionais e diretas do
Avalista pelo pagamento e cumpri-
mento em que se penhora a plena fé
e crédito do Avalista. o Ressalvados,
a autorização do Ministro da Fazenda
amparada em Decreto-lei na, 1.312 do
15 de fevereiro de 1974 e Decreto nú-
mero 62.7C3 de 15 de inalo de 3968,
autorização essa ia obtida meado quu
a prova amo esta sendo entregue ao
Agente juntamente com o presente
Instrumento) e o registro do Aval no
Banco Central do Brasil. nenhuma
outra autorização, consantimento,
aprovação (inclusive, mas sem ser a
isto limitada, quaisquer aprovadies
nallted.TIPS cambials) /Menu ordem,
certidam Isenção de arquivamento, ou
arquivamento ou regisaro com qual-
quer tribunal ou departamento, co-
missão, junta, repartição, agancla, (o-
rlo executivo ou ondal governamen-
tais da República Federativa do Bra-
sa, é ou ama neededria para a cele-
bração, entrega ou - cumprimento vá-
lidos pelo Avalista do presente Aval e
de cada Nota. 1) O Avalista é sujeito
A lei civil o do cornarei° no que tan-
ge as suas Obrigações nos termos des-
te Aval e das Notas, sendo que nem
o Avalista nem qualquer parte do seu
Património gozam de qualquer direito
de Imunidade contra paccesso ou de
execução em decisão judicbl no oito
dia respeito as SIM Obligntt.103_ nos
termos deste Aval e das .Notas, exce-
tuando a limitação que rege a desa-
propriação de Propriedade Pública
constante do artigo e't do Código Civil
do Avalista, e a dtntstencia constanto
da Seção 13 deste Aval por parte do
Avalista do tara/Quer iemelhante di-
reito Aquela Imunidade 1, irrevoga-
vebnento ainculatério sobre o Avalis-
ta. pi O Avalista é membro do Fundo
Monetário Internacional sendo fa-
cultado ao ~mo o direito e amues
contra tal fundo. Nenhum Inuma°
da selo ou outros impastes ou taxas
no nue diz respeito A elaloracao, cole-
braça°, entrega. :noutras/lento, regis-
tro, InneriçãO, desempenho pelo Ava-

no,* mulaquer knooto•,
tecargzs,

c-aucdes, reronau-a, Lm-
~hum campam:km 1.E'r:,,,e-n 4:1

condküro de quatquer natimano
a !agis:ação bua:tetra catiputer que
quatiquer seinehantas mama:~
forem sujeitos a qualquer tat Ieda-
Cd" a Viti:adora am tal caro
rã 2.1 Agente aquela gratrit :a lama
garra para que a /nua paz-
sara receber uma lrapeattnela
limada Igual ao montante na hem-
gra que OZ4 Banem lamberiam S.a nao
Masa A-lta nenhuma citada doai/alo.
Na eventualidada tia atram ria seu
pagamenta, a presente nota attnIntia-
ri. /ares conformo dimée tt alemão. —
9.1 do Coatato de Empraaarno. Na
mentuandede do qualauer elaraitm-
plentda da Temadara nos tanom 10
prosents itistrunaento, na nos do con-
trato da Empréstimo o vaiar do min-
elpal ;andante, juntamente com os
juros sabre ete actinrulaãos. tornar-
se-4 irsontinenti. e a critério do
Agata; exigivel e pagável. A 'rema-
dora, pok. perante instrumento, de-
siate da qualquer intimaçao, proteato.
lasmténtia e todas as notalicaçaes de
qualamt Micte. A falha por parte
do portador denta nota de mercar
otak;quer (tas ECUS direta= ao Impa-
ao do promete lastram:rato era qual-
quer determinada 1/teimas não cons-
tituirá eesUtencia, daquele direito na-
quela oa qualquer satecqiierite Ins-
tancia. A presente nota 6 emitida ao
amparo da tel 4.131 de trés (3) (te
oaterntaa Ilis mil novecentos e sessen-
ta e doi (19e), conforme amoldada
Monas -a Centrais Elétrien S. A.
(por) iam branco) a-- Aval A
Ri-publica Federativa do Brasil. na
qualidade de devedor principal e ala
como une mero abonador, peto pra-
/sante ,rstrumento garante, incondi-
ciruaImcX,te o pagamento pontual ao
igincipol e doo juros desta Nota Pro-
missória quando e conforme a mas-
aaa ao tornar exigivet de acordo cora
se suas conaições, e desiste de dili-
gencia Insistência, protesto on notifi-
caçaa da qualquer espécie, hem corna
ee beneficio de ordem, e consente a
etuatane Prorrogação do seu praia ar
renovaçac da 'mesma. (Em Aromo)
— Anexo 13 ao Contrato de Emprés-
havo ;latada de 7 de abril da 1975
celebrado entre Fumas — Centrais
Elétricas S. A., os diversos Bancas
itionatiertos do zoamo e Bank et
litontre.al. Datado aos seta (7) fie
abril de mil novecentos e setenta e
cinco (1975). Prezados Senhores. A
tim de induzi-los a celebrar e entre-
gar o Contrato de Erni:cadimo data-
do do ? de abril da 1975, (sloramnte
O "Contrato"), firmado entre Fumas
— Centrais Métricas C. A. (a "Ta-
nadara") uma sociedade anónima
constituida e existente ao amparo das
leio da República Federativa da
Brasil, V. Sas. (doravante "oa Dan-
em") o Bank of Montreal na quali-
dade de agente doe Bancas (doravan-
te "o Agente") e consoante o. qual
*cada Banco acordou, nos termos e
condições constantes daquele Contra-
to. em efetuar adiantamenots A Te-
ntadora num Valor agregado do pelo-
capa/ na° superior ao seu Compromis-
so (conforme o mesmo fica definia°
no contrato) to valor global dos Cem.
premirmos de todos os Bancos era
agregado sendo de VS Datares ....
10.090,000 (das milhiks do dólares ame-
ricanos) os citados adianta/nanam a
serem comprovados mediante notas
prorattsérias A. ordem da Agente por
mut° dos Bancai (As "Notas") emi-
tidas nos termos do Contrato, a 114-
piablkw Federativa do Brasil to "Ara.
fita") pelo presente pactua com V.
Baia conforme segue: 1. Garantia —
O Avalista pelo presente garante In
condicional e Irterogavelaiente, cocar

dc ..ed ar miniátio Cauto juntamente
coto a Tornadora quanto individual e
aeparadamento e tem ~o um rnmo
avalia:a,o paaaroaato intemai e poli
tual sempre que for exigirei que: seja
no vaudotento pim.larnents eashelu-
c:da quer par ao-iirraVio ou de outro
modo qualquer, ate dada, obrigaçanat
e compatimiwas .da Tontaa i aos
toarmo do Contrato e das Notoa, quer
seja peloprin.-..11.1ai, irlim juros, taxas,
d.;1),:zes. 11311X:St3ã era outras (maca:
ataa quanqucr tmo :ajam meneia que

saneias clevtdas. obriaattam e
cuurpaunikasoa maniatara° • Obram-
ções"), juntamente cara taaas e quais-
girar domaras que pasmar vIr a IS31"
papa ou incorriam mair Agente ou
pada Dances quando da calejarem das
COnigactes co ria execução qaals-
quer direitos nos taram da pr sente
instrumante, (doi-ovar.tu Lave-
na"). — Obrigações a aezetu pa-
gas de acordo com as caini.A;a:z que
Ia regem. O Avalista garante que as
Onrigaçõre terão pagas em moeda te-

ntados Maca da America
'cio Norte rigorosamente de acorda
cem as condtçam e &espoa:mias do
Contrato e das Notas, livres e de-
sembaraçada-3 de quaisquer importas
e encargos e obagaçõm sems.hantea
conformo daposto na SeÇâo 3.1 da
Contrato e independentemente da
qualquer lei, regulamento ma taxxeto
vigorando atual ou futuramente era
qualquer jurisdição e que .Pcsaaru 41
algum modo afetar quaiamer daqualas
condições ou cliapoalçara ou seta os
direitos do Agente ou tios Bancos no
que dia resneito a e de efeito adverso
sobre a Tomadora, ou que Pas-
sam vir a causar ou permitir que
seja  Maneada qualquer alteração
quando adverso sobre a Tomadont, ou
que mamam vir a causar ou pe.nnitir
que seja, invicada qualquer taltcraaS3
quanto a prazo, importa:iria ou modu
do pagamento peta Tomadora de quais-
quer das Obrigações, o o Avalista
acorda em executar na sues próprias
Obrigações non termos do preseuM
lastrumento sem delongas após re-
ceber uma intimação sobre os medram
de qualatier um em Bancos ou do
lizonte. 3. Execução do Aval — Fica
facultam/ ao Agente e cada um dai
Banem a critério exclusivo daquele
e deste, proceder k4 morado da
qualquer direito ou reflexa° legal a
que o Agente ou aquele Banco con-
forme for o carão possa fazer jus nos
termos deste Aval, sem prosseguir
com ou esgotar qualquer direito ou
remédio que eles pnWarn reivindicar
contra a Tomadora ou qualquer ou-
tra Pema, e o Agente e cada Batam
podera proceder ao exercido do qual-
quer direito ou remédio que o Agen-
te eu tal Banco, conforme for o caso,
poemun ter nos tema da presente
Garantia man que seja levado em
consideração qualquer ato ou qual-
qaer ornado por parte da Tom-adora
ou de qualquer outra Pavoa. 4. 217-
rata& do Aval e Renúncia do Bene-
ficio de Ordem — Co direitos das
Bancos o as obrigações do Avalista
flily termos do presente inatrumento
terão absolutos e incondicionais in-
dependentemente da '.alidade, lega-
&Ude ou executabilidade do Contra-
to o das Notas e não selo afetados
por desempenho em atraso ou falta
de desempenho da qualquer exigên-
cia aplicável do Contrato ou das No-
tas, Fica acordada que, uma vez efe-
tuada adiantamento para 6 Tomadora
consoante o Contrato, es obrigações
ifir Avalista nAo serão liquidadas a
não ser mediante pagamento confor-
me dbrasto no presente instrumento,
"%dependentemente do existencia de
quaisquer circunstancias que possam
de outro modo constituir uma liqui-
dacilo legal ou equitativa de obriga-
ednas do Avalista, o independentemen-
te g exoeutapt/idado do Contrato e

dá Nara, porém *sempre sem areja-
doar qualquer direito legitimo da
Avaiista do rebati:atear e provar cum-
prir:e= de quaisquer das suas Girei-
rações ias Wines do presente ins:ru-
merco. C Avalista desiste do talai-
cio de ordem para que não seja ne-
ecoado para qualquer um dos Lm-

miequer portador das Notas
ra

•

 taram a cobrança ou de outra
;oreia cmcrcer direito sobre o Comu-
to t.0 .01:11qUer unia das Netas aram
da. execução deste Aval. 5, ma n.
afetado.
Nenhum aditamento nem modirraçam
será sietaado quanta ao Contrato ou
As Natas, eu quaisquer carunçars eas
mesmos, sem o consentimento po:
mcrito tia Avalista, com o intuito rio
atunzr!ur o valor gastai do priraloa
dos Comprar/assai (mnforme detiai
doa na Contrato) de todos os Remas.
ou de aumentar a taxa de jono
veia sobre qualquer adiantamento e 'e-
tudo ao amriro do Contrato. de uma
manara que não for consistamo cens
os tarmat do Contrato; ressrarmato5
porém que o Avalista pelo prrozate
conaento e pactua que, sujeito ao **-
poeto supra- e) a época o mato, lo-
cal ejou condkeez de pagamento
Vodu ou de qualquer urna das Obra-
amora poderão ser prorrogadas ou
alterados; b) qualquer ação podara
ser tornada nos termos do Contrato
ou no tocante ao Contrato efou As
nota,; quando do citem-ciclo do qualquer

'remédio legal, poder ou privilegio dos
meamos constanta, ou de outra ma-
neira no que dia respeito aos memosa
Gil quo a citação ação. ou poder ou
privilégio podarão ser postos de lado,
omitidos ou não — exercidos; c) o
prazo para o desempenho por parte
da Tomadora — de qualquer canil-
alo, contónio ou acordo, ou a obrei'-
saneia pela Tomailora dos mesma
serem dir.empenhados ou cumpridos
nos termos do Contrato, pederá ser
prorrogado, ou tal desempenho ou
cumprimento poderão ser renunciados,
ou a falta ou desvio daquele desemps-
nho ott cumprimento podaram ser con-
sentidos; d) o Contrato e/ou as Notas,
ou girai...quer condições dos mesmos,
poderão ser emendados ou modifica-
dos um qualquer resgate; c e) o Com-
pro/321E3o da Tomedora quanto ao pa-
gamento de qualquer e de todas as
()bragal:0es poderá ser dirimido ou
ajustado, e o pagamento de qualquer
e do todos as obrigações poderá ser
subordinado a pagamento anterior de
quaisquer outras dividas ou redama-
ções da Toucadora: em qualquer época
e da tempos em tempos daquele modo
e naquele:, termos que - o AEnto ou
qualquer um dos Bancos, ou os Bancou
relevantes vierem a julgar adequado,
sem nenhuma notificação para o Ava-
lista, tudo Vso sem afetar o presente
Aval ou afetar os tompromium
Avalista nos termos do .presente ins-
trui/terno, os quais permanecerão de
pleno algar e efeito até que todas as
obrigações do Avalista nos termas do
presente instrumento ficara saldadas
na fritava e cumpridas. 1) — Direito
Absoluto tio Avalista à Notificado —
Bem nenhum prejuízo a, e sem que
seja de qualquer modo afetado o di-
reito absoluto do Ardista de rece-
ber intimação a respeito do cumpri-
mento das suas obrigações nos temias
deste Aval, conforme disposto na az-
cdo 2 do temente instrumento. o Ava-
lista pelo presente doaste de nntifi-
Meã* do aceita deste Aval, intimação
Insistência, protesto, notinracile de

C280 de Inadimolemento (assim torno
o Contrato o define o notificação adi-
cional de quainuer natureza que seja.
— ? ilestabeietimento — A pre-
sente Garantia continuará sendo ate-
tiva, eu tora reatabelecida. conforme

I far o caro, ar% em malquer énoca qual-
' qiier loganierdo ou parto do niaano,
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lista eiou qualquer Banca ou no que
tanto ii extcução impetrada contra
o Avalista, o presente Aval, ou as No.
tas. 6 exigido pelo Avalista ou qual-
quer subdividi° politica ou de arreca-
alga° ou fiscal do mesmo. 1) O cam-
promano co Avalista nos termos deste
Aval e incandicional e irrevogável e
se equipara apara poma" em todos as
respeitaa com todas as dentais obri-
gações exas do Avalista oriun-
das do diaidaa garantidas ou avaliza-
das pelo Avalista. O — Consinto.) -
O Avansta canvenciona e pactuo que.
enquanto qualquer parte das Obriga-
ções peranancerr não paaa ou enquan-
to qualquer EaliC0 tiver qualquer
compromisso. o Avalista não tomara
nenhuma ação que poderia obstar eu
interferir cara o cumprimento pela
Tornadara do quaisquer dos convê-
reao acordos e oarigações da Toma-
dora cor:512MM do Comuto, e tnravra
ou fará com (Luc 53 tome tacia a açáo

*necessária para po-sibilita: à Toma-
does o cumprimento daqueles corsa-
nios, acordos o obrigações. Sem pre-
judicar e sem afetar de qualquer modo
que seja qualquer direito de ação, c:t-
reno à campensaçao. ou qualquer ou-
tro direito a que o Avalista rama fa-
zer jua contra a lantsadora, que tilo
seja oriundo da ou ligada ao Contrato
às Notas ou tio presente Aval, o Ava-
lista convenciona e acorda que as
obrigações do Avalista nos termos des-
te Aval não serão afetadas por qual-
quer semelhante direito, ou por qual-
quer direito de compensação. raia-
i/ração. Contra-reclamação, ou defesa
que o Avalista possa ter contra a 're-
madora, ou que a Tomadora possa ter
contra o Agente os Bancos ou qual-
quer una destes por qualquer mativo
que seja. O Avalista n55 exercerá
nenhum direita que de passa ter ad-
quirido ao amparo dute Aval. median-
te qualquer pagamento efetuado nos
termos do presente instrumento, ou
de outro modo qualquer, a não -ma
e até que todas as Obrigações tenham
sido pagas na integra, se o citado
exercido de direito pudesse de um
ou outro modo afetar a capacidade
da Tomadora de cumprir os seus con-
vênios, acordos e obrigações nor. ter-
mos do Contrata Na eventualidade
de, ripas a Data do Término do 1.... a
prornisso (conforme a mesma Oco ti:-
fluida no Contrato) (O o Avalista
pagar ao Agente ou aos Bancas todaa
as Obrigações ou parte das mesmas e
(li) todas as Obrigações serem liqui-
dadas na Integra, o Agente e os. Ban-
cos deverias. (manda assim solicitado"
Por escrito pela Avalista, exarar a
favor do Avalista e a ele entregar G
documentos relevantes. sem impetrar
recurso e sem representação ou abona-
ção do qualquer natureza, neetaarearlos
em comprovação da cessão por cub-
rogaçáo ao Avalista de participação
nas Obrigações, e interesse 11!la Chri-
Rações, resultante do Pagamento Pela
Avalista ao Agente ou aos Bancos, con-
forme for o caso. no qué tango às
Obrigações, o então o Agente o .os
Bancos deixarão de ter qualquer res.
ponsabladade adicional perante o
Avalista ou qualquer outra pessoa ou
entidado no que diz respeito às mes-
mas. O Avalista ainda convenciona e
acorda em apor o seu aval nas Notas
suscetíveis de ansiado nos termos tio
Contrato, da forma aceitável para os
Bancos. —10 — Ausência de Desistèn-
da. Aditamentos, de. — Nenhuma
falha ou atraso por parte do Agente
ou qualquer Banca em exercer direta()
ou remédio nos termos do presente
Instrumento funcionará como desis-
tência daquele direito ou remédio: nem
qualquer exercido (mico ou parcial
de qualquer semelhante direito ou
remédio impedirá qualquer exercido
outro ou adicional do mesmo ou o
eaercido de qualquer outro direito ou

remédio ao amparo do presente 'asnal-
mente+. Nenhum adiatamenta modifi-
cação, término ou deaistelacia de qual-
quer disposição deste Aval, nem con-
sentimento a qualquer desvio do mas-
mo por parte do Avalista será efetivo
sob qualquer hipótese a não ser que
o mesmo seja por escrito e firmado
pelo Agenta e pelos Bancos, e mesmo
então tal desistancia ou consenttmen-
to será efetivo somente para o caso
específico e para o fina especlEco para
os quais ela tenha sido concedida.
Nenhuma notificação ao Avalista. ou
insistência quanto ao cumprimanto
das suas obrigações nos tarmos deste
Aval apresentada ao Avalista o IVO
não for de outro modo exigida >das
diaprolçaes deste Aval, facultará da
modo algum ao Avalista o direito a
qualquer outra ou adicional notifi-
cação ou insistência em circunsaanclas
semelhantes ou outras. — 11 — En-
dereços para as Notificações. — To-
das as comunicações nos termos do
presente instrumento deverão ser por
Escrito o enviadas por mala aérea cu
transmitidas por telégrafo ou telex O)
se for para o Avalista, ao Pmcurador-
Geral da Fazenda Nacional. Ministé-
rio da Fazenda, Avenida Presa:lente
Antônio Carlos na 37$, 10.e andar,
Rio de Janeiro, Brasil. di) se ler para
o Agente ao seu 'endereço especlft-
cado no Contrato, ou (iii) no que tan-
ge a cada parte supracitada, para
aquele outro endereço que a mesma
Indicar mediante notificação par es-
crito a cada outra. parte. Todas as
comunicações ou Insistências sobre os
quais o presente instrumento dispõe
tornar-se-ão efetivas uma vez depo-
sitadas nos correios, com selo pago
(mala aérea no caso de comunicações
Internacionais) ou entregues a com-

pantal telegráfica eridareçadas con-
formo mencionado acima, ou trariam:-
Udu por telex. — ia — Arbitsuçam
Todas es pendónclea decarrantes cie
ou em conexão com esta Garantia
serio dirimida-3 por arbitragem de
acordo com as normas da Camara
Internacional do Comércio. O proces-
so cio arbitragem terá instaurado na
Cidade de Nova Iorque, Nova Iarque,
Estados Unidos da. América. A sen-
tença prolatada em consequência . Ge
tal arbitragem será incondicional e
irrevogavelraente respeitada por e vin-
culatória sobre o Avalista, o Ager te e
ca B311CO3. Na medida em que o Ava-
lista ou suas propriedades tenham ou
venham a adquirir qualquer direito
de imunidade 'por soberania ou eutra
Imunidade processual contra processo,
decisão ou execução, o Avalista. Por
meio deste, irrevogavelmente rarun-
cla a qualquer direito da inaunidada.
decorrente de suas obrigações ema-
nadas desta garantia bem como no
que diz respeito a quakaser procedi-
mento da arbitragem ou respectiva.
sentença. — 13 — Idioma — As vias
celebradas (Mate Aval são exaradas
em idioma inglês. Todas as carnunf-
anões e documentação entronais nos
termos deste Aval serão apresentados
erra idioma inglês. — 14 — Arai em
continuidade. Lei gerente. Traws..
réncia de notas — O Avalista imo
presente representa o pactua que esta
é uma garantia continua a Ç.40 a
mesma (a) permanecerá em pleno vi-
gor o efeito até a liquidação na In-
tegra das Obrigações e de todas e
quaisquer despesas, (b) será considera-
da como tendo sido concedida ao
amparo de, e será regida por, lote do
Estado de New York. Estados Unidos
da América. do Norte, em todos os

respeitos, (c) será viacuL.L.1 o , .a.
o t1villi .ta r os 5.31.13 sucesaora- e ia)
mealha cm beneficia de. e sara 1 a-
tivei do execução pelos sane- s r .J3
memores, os haneficiadas par trans.
feraucia, ou coisionarix). sou asaar
limitar as generalidades da aguaria
RD supra, o Agente poderá "eles
d3 outro modo transferir as Netas ou
q-aakiricr uma destes a qualstaler ou-
tras Pessoas e qualquer tal panada
subaegliento daquelas Notas toar:a-
se-á dai em diante investida de todos
cs poderes e direitos quanto ás nos-
mas outorgados ao Agente por pano
dos Bancos tanto nos termos do pre-
sente instounento como de outra mi-
neira qualquer. — 13 — Submissas
ao Contraio — O Avalista pelo premia
te acorda explicitamente em irmo
ilido:Sal e irrevogavelmente acatar a
vincular-se aos termos e condiçases do
Contrato, na medida em que os :es-
moi possam ser aplicáveis ao Aeadista.
— Atenctosamente. Em apenso: Anexo
"C" ao Contrato de Emprestámo da-
tado de 7 de abril de 19/5, ata arado
tuia de 7 de abril da 107S. co-
brado entre Furnas — Centrais Ela.
TRICAS El. A., 03 diveraca
signatário: eo /11352113 e Bank of Mon-
treal. — saanic of Montreal. -a. 120,
St. Jamas Street. arda Monta:4
Quebec, Canada, HaY 1L6 — Prezadas
Senhoreai Atuamos coma advozalas
de FURNAS — CENTRAIS ELETRI-
CM 6.A. Tomadoral em carassla
com a elatcraçao. celearaçita e entre-
ga do Contrato da Empréstimo datada
de 7 de abril de 1875 (doravante
o Contrato) entre a. Tomadora, as di-
versou Bancos.signatáros do Contrata
tos Banca) e V. SM. na qualidade
do Agente para os Bancas, consoam
a qual, e ao amparo dos termo o das
condições do mesmo, 03 Bancos acor-
daram em proporcionar à Tornadora
um empréstimo no valor global de
principal de US$ 10,003.000.00 (dez)
milhões de dólares anoricanas),
termos definidas no Contrato conser-
varão 03 seus significadas ass.m de.
tinidos, quando usados no presente
instrumento. Em conexão com o lnio
trumento citado, e em nassa qualicieda
do advogados da To:nadara, examina-
mos a Constituição, az leis e regula-
mantos .da República Federativa de
Brasil, o o alvará, os estatutos e co.
teuçõas da Tamadara, bem como

tais outras contratos, Instrumentos
documentos, e outros' assuntos, que
brigamos necessários ou desejáveis a

postos doravante no prenente Besto
fim de fundamentar os pareceres ex-

monto. inclusive, porém sem serem a
/532 111rilbldte, o Contrato e as Notas
I serem tmitldas nos termos de coo.
:rato, Com base no citado supra. á
nosso parecer que: a) A Tuniadora
o uma sociedade anônima devidamen•
ta constituída, validamonte amigada
3 idônea perante as leis da República
Federativa do Brasil, tenda os Podraa

„alie m social? param rtartites
P.diroper I gezáltacdres
atividados em que a mesma (tatá -
%tad:nesta empenhada. b) A Turnaa
dom tem poderes sociais para ceie.
brar o Contrato o cumprir os seu
compromissos oriundos do mesmo 4)
lar Notas, a para contrair emprSiti-
0103 nos termos do Contrato, tendo
ela . tamada iodas as providancias soa
eiab e legais a fira de autorizar a ce.
abração, entrega e desempenho de
Contrato e das Notas. c) O Contrato

es Notas. uma vez celebrado e euri.
tidas, aquela e estas, e entregues,
constituirão obrigação legal. valida e
vinculabaria da parto da Tomadiers.
?acoutava' de acordo com as condi-
çdes do Contrato. d) As obrigações
da Tomadora de pagar o principal,
ias Notas e os juros sotre o MNSMO,
de fato se equiparam e assim o atrito,.
amua pasma" coza todas as outras da
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ida:. da Tdmadora por. dinheiro em-
do. e com todos os outros corn-

promasaos semelhantes da Tomadora,
eem nenhuma preferencia de uma
°Lr ga r:no sobre outra. e) A celebra-
ção. 'P'rega e cumprimento do Con-
trai a e das Nota, não infringirá ne-
nb,.ma disposição de qua/quer lei, ou
regue-imane:, ou qualquer portaria, ou,
decreto de qualquer corte, tribunal, ou
auturidade governamsntal, ou do al-
vará ou estatutos (ou quaisquer outros
reaubmientos sociais) da Tomadoraa
Cd qualquer penhor, escritura, contra-
to ou outro compromisso em que a
Tomaclora, participar, ou que impli-
car em vinculo sobre a Toma-
d) OU snbre quaisquer dos seus
bens, nemn raltará em se criar ou

impor qualquer i:articipação cm
reserva de domínio encargo

ni gravame sobre qualquer dos bens os seguintes documento:e a) O Cot
(4e Tone-tora consoante as dispaaiçõea trato, b) As Notas O a.crein emitida
de qualquer instrumanto acima moa- ao amparo do Contrato, e c) o Aa a
danado. f) Todos os cowentiinentos. 3. — Os termos definidos no Centra
Lcaneas o aprovaçõas o autorizações -to e no Aval conservara° os seus
wees, rias das autoridades pertinen- nilleados assim dalinidos quandô mau
tas eov arnamentais brasileiras, exbde dos no presente instrumento.. 4. -
dos em ronexão com a celebração, co- Cern base no citado supra, é me a pa
tina, desempenho, tal:Jade ou exe- recer quee a) O Avalista possui o pl.
eleabiliciacie do Contrato e das No- no poder. autoridade e direita lçan
ias (inclusiva sem ser a .leso limita- para contrair as suas obriga e
do, a s utoriztação da transação coo- conformidade com as dispasiçõe d
te/meada pelo Contrato da Comissão Aval e das Notas, e cerrar e entrega
de Empréstimos Externos (CMVIPEX) e executar e cumprir os termos e dia
o a acaltação pelo Banco Central do posiçers dó Aval e de cada Nota. b
IseasO) já foram obtidas e se encon- O signatário do preaente, (o Procura
tram em pleno vigor e efeito. com a dor Geral da Fazenda Nacional) pos
exceção de — (a) a autorização pelo sui pleno poder e autorização para
Banco Central do Brasil para a To- celebração e entrega do Aval, e par
.niadora contratar o cámblo correspon- apor o aval em cada Nota por pari
dente ao resultado do empréstimo do Avalista e contratar com Vossas
entrance) no Baasil (FIRCE 10) e Senhorias por parte do Avalista os

)) o reatstro do emprástimo no San- termos e condições respectivos do Aval
co Central do Brasil, sendo que tal e do aval aposto em cada Nota. c)
autorização e aquele registro serão A celebração e entrega, bem como a
concedidos unia vez celebrado Q COO- execução e cumprimento dos termos
tratos arquivada uma via devidamen- e disposições do Aval e de cada Nota,
te. lagalinda do mesmo com o Banco não entram em conflito com, nem via-
Central do Braell. g) Nenhum litígio iam ou infringem nenhuma disposi-
ou preersao administrativo está atual- ção do Avalista nem nenhuma dispo-
ri-ente pendente ou, salvo nosso me- sição de qualquer convênio, legislação,

canhecimento, ameaçado (i) no regulamento, decreto, acordo ou . outrOrue tange a qualquer uma. das tran- compromisso legal ou contratual do ou
Façoas contempladas pelo Contrato, pertinente ao Avalista. d) O Aval e
os (ii) Impetrado contra ou afet.indo o. aval e ser aposto em cada Nota fo-
a Toioadora ou quaisquer dos seus rato devidamente celebrados e exara.,bom. e que se for decidido adversa- dos e entregues pelo Avalista, e cons-
ment.e. afetaria material e adversa- tituern (') obrigações legais, válidas e
menta as atividades, operações e. sie vinculatórias do Avalista, executáveis
t aaç:n) financeira da Tomadora. h) contra o Avalista de acordo com os
rema Tomadora, nem o seu patri- seus respectivos termos e (ii) obriga-
'ano possui qualquer direito de irou- ções incondicionais e diretas do AVa-

ablacte do qualquer ação legal em lista; pelo pagamento e cumprimento
o ialqaer jurisdição, com base em se- das quais o Avalista penhora sua pie-
bania ou em outra ba-e qualquer na. fé e crédito. e) Salvo a autoriza-
ao qua diz reaaelto a qualquer assunto ção do Ministro da Fazenda consoan-
oriundo de ou relaciona-do com as suas. te o Decreto-lei número 1312, de 15
obrigações noz termos do Contrato ou de fevereiro de 1974 e Decreto 62.700,
das Notas e na medida em que a de 15 de maio de 1968, e que já foi
Tomadora faça ou venha a -fazer jus amplamente obtida e a prova disso
a qualquer semelhante direito de imu- está sendo entregue ao Agente junta-
nidade de qualquer semelhante pro- mente com o presente instrumento e
cesso. ou de execução sobre ou apreen- salvo o registro do Aval com o Banco
são dos seus bens, a Tomadora dests- Central do Brasil, nenhuma autorl-
to irrevogável e validamente dos tais zação, consentimento, aprovação (In-
direito.; no que diz respeito às suas clusive, mas sem ser a isso limitados,
obrigações em todos os cases citados, quaisquer aprovacões necessárias cam-
consOante a Seção 6.1 do Contrato. bials), licença, ordem, certidão, isco-
-- Atenciosamente, (em branco). Era ção de ou ar quivamento ou reaistro
apenso. — Anexo "D" ao Contrato de em qualquer tribunal ou repartição
É'moréstimo datado de 7 de abril . de governamental, comissão, juntaacarto-
1975 celebrado entre FURNAS CEN- rio, agâicia, departamento executivo
MAIS ELETRICAS S.A., os diversos ou oficial do Avalista., é ou se tornaM
Bancos signatários do mesmo e Bank necesária para a celebração, entrega
of Montreal. — Banir of Montreal. ou desempenho válidos pelo Avalsta
129 St. James Street West. — IVIon- do Aval e de cada Nota. f) O Ava-
treal. Quebec — Canada, 112Y 1L6 — lista é sujeito a lei civil e do comércio
Prezados Senhores: 1. — Eu sou Pra- no que tange as suas obrigações nos
curador Geral da Fazenda da Repú- termos do Aval e das Notas; nem o
blica Federativa do Brasil (o Avalia- Avalista, nem quaisouer dos seus bens
ta) e estou ciente (I) do Contrato de gozam de qualquer direito a imunida-

,Empréstim0 datado de 7 de abril de- de de processo ou de execução de de-
1975 (doravante o Contrato) celebra- c isão judicia/ no que diz respeita às
o Paire FUMAS CENTRAIS ELE- obrisaaeões do Avalista nos termos do

TRirAs S.A. ta Tomadora), os di- Aval e das Notas, com a caceoby
•

limitações sobre a alienação de Bens Aval é ineondicienal e irrevogável,
Públicos constantes do art. 67 do- Có- se equipara e equiparar-se-á pari pas-
digo Civil do Avalista, e o Avalista -eu ém todos os respeitos com todas
renuncia válida e legalmente a qual- as demais obrigações exteriores do
quer tal direito à Imunidade oansoan- Avalista pelo dinheiro emprestado, e
te à Seção 12 do Aval, e tal renúncia cora todas as outras obrigações exte-
é irrevogável e vinculatória sobre o riores do Avalista oriundas de dividas
Avalista. g) O Avalista é membro do garantidas ou avalizadas rolo Avalia-
Fundo Monetário Internacional sendo M. j) O Avalista se sujeita e vincula
facultado ao Avalista sacar contra tal válida e legalmente aos termos e às
fundo. 4) Nenhum Imposto de selo condições do Contrato, sempre quo os
ou outros impostos ou taxas com res- mesmos possam vir a ser aplicáveis ao
peito à elaboração, celebração, entre- Avalista, consoante a Seção 15 do Aval'.

àrquivamento, registro, inscriçãà e — Atencloramente (era branco). —
desempenho pelo Avalista e/ou qual- Nada, mais me foi podido tradtri,lr do
quer Banco, do presente Aval Ou das conjunto de documentos a,:resana,do.
Notas e nem no que diz respeito à — Rio de Janeiro, 15 tle r;d1 do 1975.
execuçao impetraria contra o Avalista — Kenneth, Alan mccrúa1/1 iltacplter-
sobre o Aval ou as Notas, é exigido soa, Tradutor Público -e Intérnrete Co-
pelo Avalista ou por qualquer subdi- niercial —Insc. XSS 404 711.66 — CPP
.vitaaa politica ou autoridade arreada- 183.181.427. — INPS 06-002-14 163 55
dera ou fiscal do Avalista. 1) Com- — Matr. JOCE0 45 — 17.10,74.
Promiaso do Avalista nos termos de (N.- 4041-B — 18-4-75 — Cr$ 2.040,00)

EDITAIS E AVISOS>
INSTITUTO NACIONAL

DE COLONIZAÇÃO
E -REFORMA -AGRÁRIA

CONCORRÉNCIA. N" 1-75
CONSTRUÇÃO DE AGROvILAs

AVISO

O Presidente da Conu,s::to de Li-
citação designada pela Potarrla nú-
mero 641, de 2-5-75, do Sr. Presi-
dente do INCRA, torna público, para
conhecimento dos interessados, que
às 9 horas do dia 5 de junho .do
corrente ano, receberá, na sala de
-reuniões da Secretaria de Adminls_
tração na sede do Instituto, no Palá-
cio do Deáenvolvimento, 140 andar,
eia Érasilia, no Distrito Federal, pro-
postas para a construção de agrovilas
na região de Bom Jesus da Lapa, no
Estado da Bahia, de acordo com as
especificações e condições constantes
do Edital de Concorrência. INCRA
01-75.

Os serviços objeto do presente Edi-
tal cornprendem a construção de 16
agrovilas, cada uma das quais obran-
gendo entre 250 e 300 moradias,
escola e 1 armazém.

Para efeito de concorrência, as
obras supra referidas serão subdi-
vididas em três lotes, podendo as fir-mas concorrentes apresentarem pra.
postas para um ou mais lotes.

Das firmas concorrentes será; exi-
gido o capital mínimo de 	
Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
cruzeiros), de Cr$ 8.000.000,00 (oito
milhões de cruzeiros) ou 	
Cr$ 10.000,000,00 (dez milhões de
cruzeiros), se concorrendo, respecti.
vamente, a uni, dois ou três lotes,
integralizado até a data de apresen-
tação das propostas.

As firmas concorrentes apresenta-
Mo simultaneamente a documentação
referente à pré-habilitação e aquela
referente à proposta para a execução
dos serviços.

Edital em causa será fornecido
os interessados nos endereços abaixo
elacionados, a partir do dia 5 de
aio, mediante o pagamento da line

versos Bancos slatatários do Contrato
(os Bancas) e V. Sas. na qualidade
do Agente para as Bancos, consoante
o qual os Bancos concordaram em
Conceder à Tornadora, um empréstimo
no valor global do principal de US$
1.0.000,000.00 (dez milhões de dólares
americanos) nos termos e condições
constantes do Contrato, e (il) do Aval
do Avalista datado de (em branco)
entregue a V. Sas., em conexão com o
Contrato (o Aval). 2. — Com relação
ao supracitado, e na rainha qualida-
de como aquele procurador, examinei
a Constituição, as leis e os regulamen-
tos do Avalista, aqueles contratos, ins-
trumentos e documen(os, bem .corno
tais outros assuntas, que , eu julguei
necessários ou &caiáveis para funda-
mentar os pareceres aqui expostos. in-
clusive, mas sem ser a isso limita.:0,

1-

1.

Fitam intimados, nos Termos cia
Portaria SUDEPE ny 418-09, para
apiesentar defesa nos processos ad-
ministrativos a que respondem por in-
fração do Decreto-lei 221, de 28 de fe-
vereiro de 1967, as seguintes pessoas:

Infração do Artigo 29 do Decreto-lei
221-67, de 23 cie fevereiro de 1967.

MINISTÉRIO
D'A

AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA

EDITAL •

de Abreu

Infração ao Artigo 87	 letra "A"
da Portaria IV 167-70.

S-1531-75 — Samuel Braga

Infração ao item II tia Portarei ....
198-69.

S-156.?-75 - Wdsen Mareia:a aura,.

Em 9 de abril de 1075. —
Ferreira da Silva, Diretor do Serviço r
de riFealizaV, o.	 co

• 5-8935-74	 Luiz Eplfanio da Silva
S-562-75 — 1\lapoel Fernandes de

Souza

5-685-73	 Alcyr José Fontes Mi-
randa

5-704-75 —1Vlanool Ribeiro

5-894-75 — Carlos Alberto anima-
rae.s de Oliveira

5-896-75'— Antonio da Silva Nunes
S-920-75 — Rosalvo Correia do Nas-

Cimento

5-1045-75 — Serrionidee Claro de
Jesus

5-1063-75 — Adalberto de Oliveira
Gonzaga

S-1030-75 -- Paulo Roberto de. sa

S-1330-75 — José Carlos Camara
Rodrignes

.5-1583-75 — BxMson Gonçalves da
Silva

S .1602-75 — Jorge Sinitob

S-1631-75 — Carlos Alberto Batista
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cdpnia-c)	 Pmeols.
DIVULGAÇA0 N? 1.009

PREÇO: CO+ 0,40
A VENDA

•
	 Na Cidade do Rio de jane2ra-

	

Poo de Venci;' 	 Sede: Av, Rodrigues gs,4`ives,
Posto de Venda 1: Ministério da Sanada

Posto 'de Venda II: Palácio da justiça, 35 pavimento '-
Corredor D — Sala 311

Atende-se a cedidos pelo SCVMO de Reembolso Postas

Em Liusi(la

Na sede do EXIJA.
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portantia de Cr$ 1.000,00 (um raiI
truzeiros),
•Rio de Janeiro-RJ — Rua Santo

Amaro, 28 — térreo.
Brasília — DP — Palácio cio Desen-

volvimento — 22° andar.
Salvador-BA — Avenida Frederico

Pontes, 213.
Belo Horizonte-MG — Rua Rio de

Janeiro, 651 — Edifício Mercantil.
São Paulo-SP — Rua Basilio Ma-

chado, 178 — Higienópolis. •
Brasília, 5 dá maio de 1975. —

'Geraldo Mar", Horta de Alvarenga,
•2residente da Comissão, •

Dias: 9, 12 e 13-5-75

MINISTÉRIO
DAS

MINAS E ENERGIA
- CENTRAIS ELÉTRICAS

DO .NORTE DO BRASIL R A
ELETRONORTE

COO a.' 00357038-0001
Assembléia Geral Extraorwilariw

ConvoctiOn
Ficam eonvidados os senhores aako-

nistas da Centrais Elétricas do Ne•e

t.Q.a Rrasll S. A, — EtJETRO-NORTE,
a eomparecerei í Assemble55z Geral
Extraordinária a realizar-se no pró-
ximo dia 15 de maio do 1975, às 15,00
horas, na sede social sita no Edifício
Anápolis, Quadv, 13, lotes 28-20 —
S.C.S., nesta Gapital, afim de apro-
ciar, discutir o votar a seguiM+5 Or-
dem do Dia:

1.°) Proposta da Diretoria para
criação dá um cargo de diub-Jr e

consevente modificação dos Esbata.
tos SociLiS.

2.°) Eleição ;para preenchimento do
cargós na Dirotolia.

3.°) Deliberação sobre' a matéria,
prevista no Art, li dos Estatutos So-
ciais.

Brasília, 5 do inalo do 1975, — Eng.
Raul Garota Liano	 Presidente.

Dias: 7, i3 e

(DT' 4.485-13 — 6.5.75 -- Cr$ 90,00)

PREVIDÊNCIA • SOCIAL
REGULAMENTO

DECRETO-LEI N9 72.771, DE 64-1973,

DIVULGAÇÃO Ne 1 .223,

1PREÇa Cr$ 6,0Q

A VENDA

Posto 'de Ven2a	 Sede: Av a Rodrfpea AIvU, t

Posto de Vencia I: Ministekio da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça, 3e joaviznento

Corredor D	 Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reetnliolso P,ost,d

Em 'Brasília

Na sede do D.I.N

i
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•íNDICES
D

LEGISLAÇÃO FEDERAL.
NUMÉRICO

Cora indicação da data .da publicação
no 'Diário; Oficiar ,e do VoIume da
"Coleção das Leis"

ALFABÉTICO-REMISSIVO

Pb ordeni Qlialpetica dos as-suntos

LEGISLAÇÃO REVOGADA -
Diplomas legais ou seus dispositivos expres.
sumente alterados, revogados, derrogados.
declarados nulos, caducos', sem efeito ou
insubsistenteá- pela legislaçâo publicada no -
ao a que se refere o volume.

1967
DIVULGAÇÃO 1 042

PREÇO: Cr$ 3,00

1969
DIVULGAÇÃO N. 1.184

PREÇO: Cr$ 25,00

1971
DIVULGAÇÃO- Nf 1.211

PREÇO: Cr$ 25,00

1968
DIVULGAÇÃO N.' 1.152

PREÇOS Cr$ 20,00

1970
DIVULGAÇÃO N. 1.202

PREÇO: Cr$ 20.00

1972
DIVULGAÇÃO '1\L' 1.225

PREÇO: Cr$- 35,00

VENDA

Na Cidade do Rio de lancho

Post e() de Venda	 Sedo: Av, rRodiues Alves, I.

Posto de Venda 1: Ministério da Fazenda

Posto de Venda lis Palácio da Justiça, 39 pavimento
Corredor D — Sala 311

Atende-se gi pedidos pelo Serviço de Reembolso isostal

um Brasília

Na ,sede do D.I.N

ar*
•

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,00


